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EDITAL CONVOCATÓRP
Pregão Eletrônico No 2024.08.05.1

ía Parte: PREAMBULO

A PREFEITURA MUNICIPAL DE JUAZEIRO DO NORTE/CE sito à Rua lnterventor Francisco Erivano Cruz, no

120 - 1o andar, Centro, Juazeiro do Norte - Ceará, por intermédio do Pregoeiro e lilembros da equipe de apoio
designados pela Portaria n" 08712024, de 25 de janeiro de 2024, lorna público, para conhecimento dos
interessados, que no dia e hora abaixo indicados será realizada icitaçã0, na modalidade PREGÃO
ELETRÔNrcO do tipo MAI0R OFERTA. que será regida pela Le n0 14.133, de 01 de abrilde 2021, observados
os termos da Lei Complemenlar n" 123, de 14 de dezembro de 2006 e o Decreto lVlunicipal N' 906, de 23 de
novembro de 2023, assim como as exigências estabelecidas neste Edital, A presente licitação será realizada
no ambiente da plataforma eletrônica: https J/bllcompras.com

2a Parte: DAS CúUSUIáS EDITAL|CIAS

í.0 DO OBJETO
'1.'l , Contrataçào de lnstituição Financeira Pública ou Privada, regularmente em atividade, conforme legislação
especifica, para Prestação de ServiÇos de: (a) processamento dos pagamentos originados da Folha de Salárlos
dos Servidores Ativos Efetivos, Contratados, Comissionados, inativos, aposentados e pensionistas da
administração direta e indireta do Poder Executivo do Municipio, conforme Termo de Referência, em caráter de
exclusividade; (b) concessáo de Crédito Consignado aos servidores mencionados na alinea "a" acima, sem

exclusividade, (c) Centralização da anecadaçã0, respeitados os dispositivos legais; (d) Pagamento de

Fornecedores, em caráter preferencial; (e) Gestão da Chave PlX, em caÍáter de Exclusividade, conforme

anexos, partes integrantes deste Edital,

CNPJ Nome lfipo de Administrâção
07.974.0820001-14 Municipio de JuazeiÍo do Norte lAdministraçâo Direla

15.787.036/0001-34 Auta a l\,1 I de Meio Ambiente mtn lndireta

Secretaria Munici al de Turismo e RomâÍia mrn Direla

Secretaria l\4unici al de ran Pública e Crdadanra mtnt Direla

07 . .97 .4 .U82t0-00

02.628.917/0001-60

07.974.082000í-í4 Sêcrêtaria l\4unicipal de Saúde lAdminiskaqão Direta

07.974.0820001-14 §9çI9!4e \4un'c'p?Lqe Meio Ambiente e Serviços Públicos lAdminiskaÉo Direta

07 .974.0840001-14 Secretada l\4unicipal de lníÍaestrutura fAdminiskaçao Direla

02.628.917/0001.60 Secretada l\4unicipal de FinanÇas lAdministÍaÇão Oireta

07 .974.0820001-14 Secretaria Municipal de Esporte e Juvenlude hdministraÇão Direta

03.088.280/0001.2 Secretaia Municipal e Educaçáo lAdministraÇão 0ireta
14.970.469/0001.68 Secretaria Municipal de Desenvolvimento Social e Trabalho hdminislraÇáo Direta

07.974.0820001-14 Secretaria l\.4unicipal de Desenvolvimento Econômico e lnovação lAdminiskação Direta

02,628,917/0001-60 Secretaria l\,4unicipal de Cultura hdministraÇão Direta

07.974,082/000.1 1 Secretaria l\,4unicipal de Agricullura e Abastecimento lAdministraÉo Direla

07.974.0820001-14 Secretaria l\.4unicipal de Administração hdministraÇão Drela
02.628.917/0001-60 Procuradoria Geral do lvlunicípio hdministraçáo Dreta
07.974.0820001-14 Guarda Civil Mekopolitana - SESP lAdministraçâo Direla

02.628.917/0001-60 Gabinete Do PreÍeito hdministraÇão Direta

08.919.8820001-03 Fundo Municipalde Previdência Socialdos SeÍvidores de Juazeiro do Norte lAdministração Direla

12.467 .2190001-07 Fundação Memorial Padre Cícero hdministraÇáo Direta

06.141.5'tí0001-98 Dêpaítamênto l\,lunicipal de Trânsito I SESP AdminiskaÇão lndireta

02.628.9í 7i0001-60 ControladoÍia e Ouüdoria Geral do l\,lunicipio [Administraçao Direta

14.760.717i000146 Conselho l\,lunicipal dos Direitos da CrianÇa e do Adolescente [Adminiskação Direta
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34.665.454/0001-01 Conselho l\íunicipal dos Dirertos do ldoso de Juazeiro do Norte lAdminrstraÇão Direta

14.970.469/0001-68 Conselho l\,4unicipal de Assistência Social hdminisÍaÇão Direta

11.422.073t0001-98 Fundo l\,4unicipal dê Saúde hdministraÇão Direta

2.0 DO ACESSO AO EDITAL, DO LOCAL DE REALIZAÇÀO E DA CONDUÇÂO OO CERTAME,

2,1. 0 presente Edital está disponivel gratuitamente nos sitios eletrônicos:
httpsJ/municipios-licitacoes.tce.ce.qov.br, http://bllcompÍas.com, httpsJ/pncp.qov.br e

https ://iuazeirodonorte.ce.gov.br/licitasaq,phpí
2.2. 0 certame será realizado no endereço elekônico: http://bllcompras.com,
2,3, 0s trâmites deste certame licitatório serâo conduzidos pelo Pregoeiro do lüunicipio, juntamente com sua

equipe de apoio,

3.0 DAS DATAS E HORÁROS DO CERTAME

3.1, lNiClO D0 ACOLHIIVENTO DAS PROPOSTAS: 07 de agosto de2024 às 09:00 horas.
3.2, DATA DE ABERTURA DAS PROPOSTAS: 19 de agosto de 2024 às 09:00 horas,
3.3, lNiCtO DA SESSÃO DE DISPUTA: í9 de agosto de 2024 às 09:30 horas.
3.4. REFERÊNCIA DE TE[/PO: Para todas as reÍerências de tempo utilizadas pelo sistema será observado o

horário de Brasília/DF,

3,5. Na hipótese de náo haver expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realizaçào

do ceÍtame na data prevista, a sessão será remarcada, para no mínimo 48h (quarenta e oito horas) a contar da

respectiva data.

4.0 DA SEDE DA ENTIDADE RESPONSÁVCI PCU Lrc|TACÃO
4.1, A Prefeitura Municipal de Juazeiro do Norte está localizada na Rua lnterventor Francisco Erivano Cruz, no

120, juntamente com a sede da Central de Compras do lilunicipio está localizada no 10 andar, Centro - CEP:

63,010-015 - Juazeiro do Norte - CE, telefone: (88) 3199-0363,

5.0 DOS RECURSOS ORCAMENTÁRIOS
5.1. Considerando que não haverá despesa ao Municipio por trataÊse de "açáo náo orçamentária", faz-se

desnecessária a informaçáo de dotação orçamentária, devido à excepcionalidade da contrataçã0.

6.0 DA PARTICIPAÇAO, DO CREDENCIAMENTOT DAPEELARAÇAO
6.1. Os interessados em participar deste certame deverão estar credenciados junto ao sistema Bolsa de

Licitações e Leiloes do Brasil - BLL no endereço eletrônico httpJ/bllcompras.com.
6.1.'1. As regras para credenciamento estarão disponiveis no sitio eletrônico constante no subitem 2.2, deste

Edital.

6.1 ,2, Qualquer dúvida em relação ao acesso no sistema operacional (bllcompras.com) poderá ser esclarecida

através de uma empresa associada ou pelo(s) telefone(s) (41) 3148-9870 e (41)3097-4600, ou ainda por meio

da Bolsa de Licitações do Brasil, pelo e-mall: contato@bllcompras.orq.br.
6,2, Poderão participar da licitação instituições financeiras públicas e privadas, conforme regulamentos

específicos aplicáveis, legalmente autorizadas a Íuncionar pelo Banco Central do Brasil, cadastradas ou nào

no Sistema de Cadastramento Uniflcado de Fornecedores - SICAF ou Sistema de Cadastramento do Municipio

e que satisfaçam todas as condições da legislação êm vigor e deste Edital.

6.3. A participação implica a aceitação integral dos termos deste Edital.

6,4. Não poderáo disputar esta licitação ou participar da execuçã0, direta ou indiretamente:

6,4.'1. Aquele que não atenda às condições deste Edital e seu(s) anexo(s);

6,4.2. Autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física ou luridica;
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6.4,3, Empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto básico ou do projeto

executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente, controlador, acionista ou detentor de
mais de 5% (cinco por cento) do capital com direito a voto, responsável técnico ou subcontratado;

6.4.4. Pessoa fisica ou juridica que se encontre, ao tempo desta licitaçã0, impossibilitada de participar em
deconência de sanção que lhe foi imposta;

6.4.5. Aquele que mantenha vinculo de natureza técnica, comercial, econômica, Ílnanceira, trabalhista ou civil
com dirigente do órgáo ou entidade contratante ou com agente público que desempenhe função na licitaçào ou
atue na Íiscalização ou na gestáo do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha
reta, colateral ou por aÍinidade, até o terceiro grau;

6.4.6. Empresas controladoras, conholadas ou coligadas, nos termos da Lei no 6,404, de 15 de dezembro de
1976, concorrendo entre si;

6.4,7. Pessoa fisica ou juridica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação deste Edital, tenha sido
condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração dê trabalho infantil, por submissão de

trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por contratação de adolescentes nos casos vedados
pela legislação trabalhista;

6.4,8, Náo poderá participar, direta ou indiretamente, da licitaçâo ou da execução do contrato, agente público

do órgão ou entidade contratante, devendo ser observadas as situações que possam configurar conflito de
interesses no exercício ou após o exercicio do cargo ou emprego, nos termos da legislação que disciplina a

matéria, conforme § 1o do art. 90 da Lei n.o 14.133, de 2021 .

6.4.9. Pessoas juridicas reunidas em consórcio,

6,4.10, 0rganizações da sociedade civil de interesse público - oSClP, atuando nessa condiçã0.
6.4.'1 1. Cooperativas que náo cumpram as condiçoes deste edital.

6,5. 0 impedimento de que trata o item 6.4.4 será também aplicado ao licitante que atue em substituição a outra
pessoa, fisica ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da sanção a ela aplicada, inclusive a sua

controladora, conkolada ou coligada, desde que devidamente comprovado o ilicito ou a utilização fraudulenta

da personalidade juridica do licitante.

6,6.AcritériodaAdministraçâoeexclusivamenteaseuserviço,oautordosprojetoseaempÍesaaquese
referem os itens 6.4.2 e 6.4.3 poderão participar no apoio das atividades de planejamento da contratação, de

execução da licitação ou de gestão do contrato, desde que sob supervisáo exclusiva de agentes públicos do

órgão ou entidade,

6.7. Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo grupo econômico.

6.8, A vedação de que trata o item 6.4.8 estende-se a terceiro que auxilie a conduçáo da contratação na

qualidade de integrante de equipe de apoio, proÍissional especializado ou Íuncionário ou Íepresentante de

empÍesa que preste assessoria técnica.

7.0. DA FORMA OE APRESENTACÃO DA PROPOSTA INICIAL

7.1, 0 cadastramento da proposta de preços inicial ocorrerá por meio de chave de acesso e senha, obtidas
junto à plataforma eletrônica Bolsa de Licitações do Brasil (h!!p/!!!g9mge§.,com).
7.'1,1, Com relação à prooosta inicial, basta que seja @, com a
descrição do objeto oÍertado e seus respectivos preços, até a data e o horário estabelecidos para abertura da

sessão pública, não sendo necessário o envio da DroDosta inicial como arouivo dioitalizado em anexo
7.1,2, Quando convocados conforme cláusulas editalícias 1í e 12, os licitantes devem enviarianexar

exclusivamente por meio do sistema da Bolsa de Licitaçóes do Brasil, no endereço eletrônico

www.bllcompras.com, os documentos de habilitação rêqueridos neste Edital.

7,2. No preenchimento da proposta inicial, por meio da plataÍorma digital, deverá ser informado

necessariamente o seguinte:

a) lndicação em cada lote da especificação do objeto licitado com todos seus itens, de acordo com o disposto

no ANEXo I - TERMO DE REFERÊNCn deste Edital, devendo ser indicada a MARCA dos itêns propostos e,
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neste campo, quando se tratar de prestaçáo de serviç0, inserir o termo "Próprio(a)", para que seja preservado

o sigilo do proponente;

b) Preço unitário de cada item e global do lote cotado, em algarismos, com no máximo 2 (duas) casas decimais;

c) Prazo de validade da proposta, que não poderá ser inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da data de sua

apresentaçáo;
7.3, O licitante deverá informar a condição de microempresa (lVE) ou empresa de pequeno porte (EPP) que Íaz
jus ao tratamento diferenciado da Lei Complementar n' 123, de 2006, ou cooperativa de que trata o artigo 34

da Lei no'11.488, de 2007, no ato do encaminhamento da proposta, por intermédio de funcionalidade

disponÍvel no sistema eletrônico do site httpJ/bllcompras.com,
7.4, lncumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública do Pregà0,

Íicando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios, diante da inobservância de quaisquer

mensagens emitidas pelo sistema ou da desconexáo da parte do próprio licitante.

7 .4,1, 0 licitante deverá comunicar imediatamente ao provedor da plataÍorma elêtrônica

(http://bllcompras.com) qualquer acontecimento que possa comprometer o sigilo ou a segurança, para

imediato bloqueio dê acesso.
7.5, 0s licitantes somente poderão retirar ou substituir as propostas, por eles apresentadas, até a data e horário

de abertura da sessão pública.

7.5.1, A desistência de proposta somente poderá oconer até o horário de abertura da sessão pública (em

conformidade com o disposto no Art. 18, § 40, da lnstrução Normativa SEGES/IVIE no 73/2022 c/c entendimento

doTribunal de Contas da Uniào - TCU, Acórdãn no 213212021).

7.6. Náo será estabelecida, nessa etapa do certame, ordem de classificação entre as propostas apresentadas,

o que somente ocorrerá após a fase de envio de lances,

7.7, Será vedada a identificaçáo do licitante durante a sessão pública por meio do campo de cadasko de marca

ou modelo de produto/serviço,

7.7,'1. Caso o licitante seja o próprio fabricante do(s) produto(s), deverá indicar a marca de modo a não ser

identiflcado, neste caso, deverá incluir o Termo "PROPRl0(A)".
7.7.2. Após a fase de disputa comprovada a identiflcação, abreviação ou termo que ostente menção ao nome

da licitante no campo da marca, anuinando o sigilo do proponente, à empresa será desclassiÍicada

sumariamente,
7.8, Serão disponibilizados para acesso público os documentos que compoem a proposta dos licitantes

convocados para apresentaÇão de proposta, após a fase de envio de lances.

7.9, Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários,

trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer oukos que incidam direta ou indiretamente no fornecimento dos

itensiprestação de serviç0.

7,'10. 0s preços, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva responsabilidade do

licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração sob alegaçâo de erro, omissão ou qualquer

outro pretexto,

8.0. DA ABERTURA E CLASSIFICACÃO DAS PRO TAS INICIAIS

8,1. Abertas as propostas inrciais, o pregoeiro fará as devidas veriÍicações, avaliando a aceitabilidade das

mesmas. Caso ocona alguma desclassiÍicação, êsta deverá ser Íundamentada e registrada no sistema, com

acompanhamento em tempo real por todos os participantes.

8,2. 0s preços deverão ser expressos em reais, com até 2 (duas) casas decimais em seus valores unitários e

globais.

8,3.0 sistema ordenará automaticamente as propostas classiÍicadas pelo pregoeiro e somente estas

participarão da etapa de lances.

8,4. Na elaboraçáo da proposta inicial, o preço cotado poderá Íicar abaixo do limite minimo discriminado no

Anexo l. TERMO DE REFERENCIA presente nos autos do processo em epigraÍe; entretanto, na fase de
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lances, o lance Íinal deverá atingir preço igual ou superior ao limite mínimo estipulado pela Administração e,

caso o lote cotado seja composto de itens, o preço unitário destes deverá ser igual ou superior aos limites
previstos para cada item no Termo de Referência.

8.4.1. Caso não sejam realizados envios de lances, o licitante que cotou na proposta inicial o maior preço deverá
aumentá-lo a um valor igual ou superior ao limite mínimo previsto pela Administração, junto ao Anexo I - Termo

de ReÍerência.

8.5. Serão desclassiÍicadas as propostas que identifiquem o licitante, assim como quando não forem atribuidos
valores a algum dos itens componentes do respectivo lote, quando for o caso.
8,6, A não desclassiÍicação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em sentido contrário, levado a
efêito na fase de aceitação.

8.7, 0 sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro e os licitantes.

9.0. DA ETAPA DE LANCES
9.1, 0 pregoeiro dará início à etapa competitiva no horário previsto no subitem 3.3, quando, entá0, os licitantes
poderão encaminhar lances que deverão ser apresentados exclusivamente por meio do sistema eletrônico.

9.2. A disputa será realizada por lote, sendo os preços registrados na ata da sessão, quando, para eÍeito de

lances, será considerado o valor global do respectivo lote.

9.2,'1, Na Íase de lances, o lancê final deverá atingir preço em conformidade com o item 8,4 do Edital

Convocatório, quanto ao preço global e unitário dos itens, quando for o caso,

9.2.2. 0s licitantes poderáo ofertar lances sucessivos superiores ao seu último lance registrado no sistema,

ainda que este seja menor que o maior lance já ofertado por outro licitante.

9.2.3. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido e
registrado em primeiro lugar.

9.2,4, Só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances), ou enke lances Íinais da fase

Íechada do modo de disputa aberto e fechado.

9.3, Durante a sessão pública de disputa, os licitantes serão informados, em tempo real, do valor do maior lance

registrado. 0 sistema não identiÍicará o autor dos lances ao pregoeiro nem aos demais participantes.

9,4. No caso de desconexão entre o pregoeiro e o sistema no decorrer da etapa competitiva, o sistema poderá

permanecer acessÍvel à recepção dos lances, retornando o pregoeiro, quando possível, sem prejuízos dos atos

realizados,

9,4.1. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persistir por um tempo superior a l0 (dez)

minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente deconidas 24 (vinte e quatro) horas após a
comunicação do fato aos participantes, no sítio eletrônico utilizado para a divulgaçã0.

9.4.2. Cabeá ao licitante à responsabilidade por qualquer ônus decoÍrente da perda de negócio diante da

inobservância de quaisqueÍ mensagens emitidas pelo sistema ou da desconexão da partê do próprio licitante.

9,5.0 modo de disputa adotado para este certame será o "Abêrto ê Fechado", nos termos do Art, 56, da Lei

Federal n0 14,13312021, do AÍ1.22, inciso ll e do Art, 24, da lnstrução Normativa SEGES/IVE n" 7312022,

observados os seguintes termos:

9,5.1. A etapa inicial de envio de lances desta sessâo pública terá duração de 15 (ouinze) minutos,
9.5.2. Encenado o prazo previsto no item acima, o sistema encaminhará o aviso de fechamento iminente dos

lances e, transcorrido o periodo de até 10 (dez) minutos, aleatoriamente determinado, a recepção de lances

será automaticamente encenada.
9.5.3. Nos periodos inÍormados nos itens 9.5.'l e 9.5.2, o licitante poderá, uma única vez, excluir seu último

lance ofertado, no intervalo de 15 (quinze) segundos após sua oíerta, na hipótese de lance inconsistente ou

inexequivel,

9.5.4. Encerrado o prazo aleatoriamente determinado, conforme itêm acima (até 10 minutos), o sistema abrirá

a oportunidade para que o autor da oferta de maior valor e os autores das ofertas com valores ate 10% (dez



coi{rssÂo DE Ltc

tolhaNo 5L
çÀo

por cento) inferior àquela possam ofertar um lance flnal e fechado em até 5 (cinco) minutos, que será sigiloso

até o encerramento deste prazo.

9,5,4.1, No procedimento de que trata o item acima, o licitante poderá optar por manter o seu último lance da

etapa abêrta ou por ofertar melhor lance.

9.5,5. Na ausência de, no minimo, 3 (três) ofertas nas condições de que trata o item 9.5.3, os autores dos

melhores lances subsequentes, na ordem de classiÍicaçã0, até o máximo de 3 (três), poderão oferecer um lance
Íinal e fechado em ate 5 (cinco) minutos, que será sigiloso até o encerramento deste prazo.

9.5,6, Encerrados os prazos estabelecidos nos itens acima, o sistema ordenará e divulgará os lances, conforme

disposto no § 2o do art. 22, da lnskução Normativa SEGES/MEn" 7312022.

9.5.7. Definido o resultado do julgamento, o pregoeiro poderá negociar condições mais vantajosas com o
primeiro colocado, conÍorme previsáo do Art. 61 , da Lei no 14.13312021 .

9.6, Após a etapa de envio de lances, o sistema identiÍicará, em coluna própria, as microempresas e empresas

de pequeno porte participantes, procedendo à comparação com os valores da primeira colocada, se esta for

empresa de maior porte, assim como das demais classiÍicadas, para o Íim de aplicar-se o disposto nos artigos

44 e 45, da Lei Complementar n" 123/2006, regulamentada pelo Decreto n" 8538/2015,

9.7. Nessas condiçôes, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte que se encontrarem

com preço de até 5% (cinco por cento) acima da melhor proposta, ou melhor, lance serão consideradas

empatadas com a primeira colocada, no caso desta náo estar enquadrada como ME ou EPP.

9.8. A melhor classiÍicada nos teÍmos do item anterior terá o direito de encaminhar uma última oferta para

desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, no prazo de até 5 (cinco) minutos

controlados pelo sistema, contados após a comunicação automática para tanto.
9,9. Caso a microempresa ou empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou não se manifeste no
prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes (ME ou EPP) que se encontrem naquele intervalo

de 5% (cinco por cento), na ordem de classiÍicaçã0, para o exercício do mesmo direito, no prazo estabelecido

no item anterior.

9.10, No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de pequeno porte

que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos itens anteriores, será realizado sorteio entre elas para que

se identiÍique aquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta,

9,1 '1. Em caso de empate entre duas ou mais propostas, após encenadas todas as etapas transcritas acima,

seráo utilizados os critérios de desempate previstos no art.60 da Lei n" 14,133, de 2021.

1(},O DA NEGOCIACÂ O DA PROPOSTA E DO LICITANTE ARREMATANTE
10,1. Encerrada a etapa de envio de lances eletrônicos da sessão pública, o pregoeiro poderá negociar

condiçôes mais vantajosas com o primeiro colocado, conforme previsão do Art. 61 , da Lei no 14.13312021.
'10.2. Na hipótese da proposta do primeiro colocado permanecer abaixo do preço minimo definido para a

contrataçâo, o pÍegoeiro poderá negociar condiçoes mais vantalosas, após definido o resultado do julgamento.

10.3. A negociação será realizada por meio do sistema e poderá ser acompanhada pelos demais licitantes.

10.4, Quando o primeiro colocado, mesmo após a negociaçã0, for desclassiÍicado em rczáo de sua proposta

permanecer abaixo do preço minimo definido para a contratação, a negociação poderá ser Íeita com os dêmais

licitantes classiÍicados, exclusivamente por meio do sistema, respeitada a ordem de classiÍlcação estabelecida,

ou, em caso de propostas intermediáíias empatadas, serão utilizados os critérios dê desempate deÍinidos no

art, 60 da Lei Federal n' 14.133121, em conformidade com a ordem legalmente estabelecida.

10,5, Concluida a negociaçã0, se houver, o resultâdo será registrado na ata da sessão pública, devendo esta

ser anexada aos autos do processo de contratação.
10.6, O pregoeiro solicitará ao licitante mais bem classiÍicado que, no prazo de 2 (duas) horas, exclusivamente
por meio do sistema, envie a proposta adequada ao último lance ofertado, após a negociação realizada,

acompanhada, se for o caso, dos documentos complementares, quando necessários à conÍirmação daqueles

exigidos neste Edital e já apresentados.
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10.7. E facultado ao pregoeiro prorrogar o prazo estabelecido no item acima, a partir de solicitação

fundamentada feita no chat pelo licitante, antes de findo o prazo,

10.8. A não apresentação da proposta de preços Íinal, exclusivamente por meio do sistema, no sitio eletrônico

httpJ/bllcompras.com, dentro do prazo estipulado no item 10.6, acarretará a desclassiflcação do proponente,

sendo convocado o licitante subsequente, e assim sucessivamente, observada a ordem de classiÍlcação, sem

prejuizo da sanção prevista no Art. '156, inciso lll, da Lei n0 14 13312021 .

10.9. Após a negociação do preço, o pregoeiro iniciará a fase de aceitação e julgamento da proposta.

11.0 DA APRESENTAÇÃO E DO JULGAMENTO DA(S} PROPOSTA(S) DE PREÇO§flXAq§)
'l I .1. A proposta Íinal deverá ser apresentada exclusivamente por meio da plataforma eletrônica, com os preços

ajustados ao maior lance, nos termos do Anexo ll- (Modelo de Proposta de preços) deste Edital, assinada
pelo representante legal do licitante, em linguagem clara e concisa, sem emendas, rasuras ou entrelinhas, com

as especificaçÕes técnicas, quantitativos, devendo ser indicada a marca do produto e/ou fornecedor do serviço

e demais informaçóes relativas ao produto/serviço ofertado.

11.2. Prazo de validade não inferior a 60 (sessenta) dias, contados a partir da data da sua emissã0,

11.3, 0 licitante não poderá cotar proposta com quantitativo de itens divergentes dos contidos no respectivo

lote.

11.4. Na cotação do preço unitário não será admitido o fracionamento do centavo,
'11.5. Nos preços propostos já estarão incluidas as despesas referentes a frete, tributos e demais ônus atinentes

à entrega do objeto,
'l'1.6. Após a apresentação da proposta não caberá desistência, sob pena de aplicações de possiveis sançoes

administrativas, observado o devido processo legal.

1 1 .7. lniciada a fase de julgamento, o pregoeiro veriÍicará se o licitante provisoriamente classiflcado em primeiro

lugar atende às condições de participaçáo no certame, conforme previsto no arl. 14 da Lei n' 14.13312021,

especialmente quanto à existência de sanção(ões) que impeça a participação no certame ou a futura

contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros:

a) SICAF;

b) Cadastro Nacional de Empresas lnidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela Controladoria-Geral da Uniã0,

endereço eletrônico: e

c) Cadasko Nacional de Empresas Punidas - CNEP, mantido pela Controladoria-Geral da Uniã0, endereço

eletrônico: httosJ/portaldatransoarencia.qov,br/sancoes/consulta?cadastro=2.

11.8. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e de seu sócio majoritário.

11.9. Constatada a existência de sanção, o licitante será reputado desclassificado, por Íalta de condição de

participaçã0.

1L10. Caso observada a inexistência de sanções impeditivas da participaçã0, será iniciado o procedimento de
julgamento da(s) proposta(s) de preços finais.

11,1 1. Para julgamento das propostas será adotado o critério de MAIOR OFERTA (POR LOTE), baseando-se

nos acórdãos: 1940/2015-Plenário-TCU e 00001/2022-7 -Plenário-I CE-ES, observado o estabelecido nas

condiçóes deÍinidas neste Edital e o disposto no Termo de Referência que norteia a contratação, sempre

buscando alcançar a maior vantajosidade, quando serão desclassiÍicadas as propostas que:

11,1 1,1. Contiverem vicios insanáveis e/ou condiçoes ilegaisi

11.1 1.2. Não obedecerem às especificaçôes técnicas contidas no Termo de ReÍerênciat

11.í 1.3. Apresentarem desconformidade com quaisquer outras exigências deste Edital ou seus anexos, desde

que insanável.
1 1 .'l 'l .4. ContiveÍem para o lote item com valor inferior ao estimado pela Administraçã0, independentemente do

valor total do lote, devendo o licitante, readequar o valor do lote aos valores constantes no mapa de preços

emitido pela plataforma eletrônica.
11.12, Toda desclassificaçáo será sempre fundamentada e registrada na plataforma eletrÔnica.
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11,13. Se a proposta de maior preço náo for aceitável, o pregoeiro examinará a proposta subsequente,

observada a ordem de classificação, verificando sua compatibi dade e assim sucessivamente, até a apuraçâo

de uma proposta que atenda a este Edital.

í2.0 DA FASE DE HABILITACÃO
12.1. 0s documentos de habilitação exigidos consistem nos seguintes
- Habilitacão Jurídica:
a) Estatuto Social de Sociedade Anônima, acompanhado de documentos de eleição de seus administradores,
devidamente acompanhados de todas as alteraçoes ou da consolidação respectiva, conforme legislação em

vigor;

b) O estatuto social das sociedades por ações deverá estar publicado na imprensa oficial da Uniã0, Diskito
Federal ou do Estado, conforme o lugar em que esteja situada a sede da companhia e em jornal de grande

circulação editado na localidade em quê está situada a sede da companhia (art. 289 da Lei no 6.404t76);
c) Autorização para Funcionamento expedido pelo BACEN - Banco Central do Brasil, que pode ser emitida em

conjunto com as Certidões Negativas do Banco Central;

d) Decreto de autorizaçã0, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no Pais e

ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo órgão competente, quando a atividade assim

o exigir.
- Qualificacão Técnica:
e) Comprovação de aptidáo para desempenho de atividade pertinente e compativel em caracterÍsticas,
quantidades e prazos com o objeto da licitaçã0, sendo esta feita mediante a apresentação de atestado(s),
fornecido(s) por pessoa(s) juridica(s) de direito público ou privado;

e.1) Em sede de diligência, poderão ser requisitados documentos complementares, no sentido de comprovâr o
que está sendo aÍirmado no teor do atestado de qualiÍicação técnica apresentado;
f) Estar em situação regular dê funcionamento comprovada por meio de apresentação de certidão e/ou

declaração emitida pelo BACEN e/ou órgão Íiscalizador.
- Reqularidade Fiscal. Social e Trabalhieta:
g) Prova de inscrição no Cadastro Nacional da Pessoa Juridica - CNPJ;

h) Prova de inscrição no Cadastro de Contribuintês Estaduale/ou Municipal, se houver, relativo ao domicilio ou

sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compativel com o objeto conkatual;
i) Prova de regularidade perante a Fazenda Federal;
j) Prova de regularidade perante a Fazenda Estadual;

k) Prova de regularidade perante a Fazenda Municipal;

l) Prova de regularidade relativa à Seguridade Social;

m) Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS;

n) Prova de regularidade perante a Justiça do Trabalho;
- Qualificação Econômico-Íinanceira:
o) Balanço Pakimonial e Demonstraçôes Contábeis dos 2 (dois) últimos exercicios sociais nos termos do Art,

ô9, inciso lda nova lei de licitações, exigiveis e aprêsêntados na forma da Lei acompanhados pelos termos de

abertura e encerramento do livro diário ou do próprio livro diário e notas explicativas, já exigíveis e apresentados

na forma da lei, que comprovem a boa situação financeira da empresa, vedada a sua substituiÇão por

balancetes ou balanços provisórios, podendo ser atualzados por indices oÍiciais, quando encerrado há mais de

03 (três) meses da data fixada para recebimento dos envelopes.
p) A boa situação da empresa será comprovada através do indice que mede a solvência dos bancos,

denominado lndice de Basiléia, devendo ser comprovado o indice mínimo de 11ok (onze por cento), de acordo

com a seguinte Íórmula, preÍerencialmente, com lVemória de Cálculo apresentada pelo licrtante, sendo que a

relação entÍe o Patrimônio de ReÍerência-PR e os riscos ponderados - Patrimônio de Referência Exigido-PRE

obedecem à regulamentação em vigor. A relação mínima exigida é dada pelo Íator F, de acordo com a
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Resolução n0 4.193, de 1o de março de 201 3 e demais normas aplrcáveis, A empresa que não tiver alcançado

os índices exigidos neste item, será considerada inabilitada,
lB = PR X 100 / (PRE / FATOR F)

0nde:
lB = Índice de Basiléia
PR = Patrimônio de ReÍerência

PRE = Patrimônio de Referência Exigido
Fator F = 0,08
q) Certidão negativa de feitos sobre falência expedida pelo distribuidor da sede do licitante;
- Declaracôes:
r) Declaração de que suas propostas econômicas compreendem a integralidade dos custos para atendimento
dos direitos kabalhistas assegurados na Constiturção Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas

convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das
propostas;

s) DeclaÍação emitida pela licitante de que não possui em seu quadro de pessoal, empregados menores de 18

(dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e menores de 16 (dezesseis) anos em qualquer

trabalho, salvo na condição de aprendiz a partir de 14 (quatoze) anos, nos termos do inciso XXX|ll, do Art, 70

da Constituição Federal;

t) Declaração dê que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência, para reabilitado

da Previdência Social e para aprendiz, previstas em lei e em outras normas especificas;

u) Declaração de que atendem aos requisitos de habilitaçã0, e que responderá pela veracidade das informaçoes
prestadas, na forma da lei;

12,2, 0s Documentos que não tiverem prazo de validade declarado no próprio documento, da mesma Íorma
que não conste previsão em legislação específica, deverão ter sido emitidos há, no máximo, 90 (noventa)dias,

contados da data da realização da licitação ou, se emitidos por prazo indeterminado, conforme legislação do

órgão expedidor.
12.2,1 . Ficam excluidos da validade de 90 (noventa) dias os atestados técnicos e comprovações de inscrições.

12.3, 0(s) licitante(s) vencedo(es) deverá(ão) encaminhar/anexar, exclusivamente por meio do Sistema da

Bolsa de Licitações do Brasil, no sítio eletrônico http://bllcompras.com, em Íormato digital, os documentos de

habilitação exigidos neste Edital, após solicitação do pregoeiro, por meio do sistema eletrônico, no prazo de

2 (duas) horas, podendo ser prorrogado, por igual periodo, nas situaçõês elencadas no § 3o do ar1,.29, da

lnstrução Normativa SEGES/ME No 73, de 30 de setembro de 2022,

12.4. 0s licitantes enquadrados como ME ou EPP deverão encaminhar a documentação de habilitaçá0, ainda
que haja alguma restrição de regularidade frscalou kabalhista, nos termos do Art. 43, § 

'1", da Lei Complementar

no 12312006.

12.5. A nào apresentação dos documentos de habilitação exigidos neste Edital, exclusivamente por meio do

Sistema BLL (Bolsa de LicitaçÕes e Leiloes do Brasil), no sitio eletrônico htto://bllcomoras.com, dentro do
prazo estipulado no item 12.3, assim como o desatendimento a algum dos requisitos de habilitaçã0, estipulados

acima, acaÍelaÉ na inabilitacão/desclassificacão do proponente, sendo convocado o licitante subsequente,

e assim sucessivamente, observada a ordem de classiÍicaçã0, sem prejuízo da sançáo pÍevista no Art. 156,

inciso lll, da Lei n" 14.13312021.

í3.0 DISPOSICOES SOBRE A APLICAC Ão DA LEI GoMPLEMENTAR 12312006

13.1, Havendo restrição quanto à regularidade Íiscal e trabalhista da microempresa, da empresa de pequeno

porte ou da cooperativa que se enquadre nos termos do art. 34, da Lei Federal no í 1.488/2007, será assegurado

o prazo de 5 (cinco) dias úteis, contados da convocação do pregoeiro, para a regularizaçáo do(s)

documento(s), podendo tal prazo ser prorrogado por igual período, conforme dispõe a Lei Complementar no

12312006.
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13.2. A não comprovação da regularidade Íiscal e trabalhista, até o Ílnal do prazo estabelecido, implicará na

decadência do direito, sem prejuizo das sançoes cabiveis, sendo facultado ao pregoeiro convocar os licitantes

remanescentes, por ordem de classiÍicação.

14. DOS PEDIDOS DE ESCLARECIMENTOS E DA IMPUGNACÀO DO ATO CONVOCATÓRIO
14.1, Os pedidos de esclarecimentos referentes ao presente processo licitatório deverão ser enviados ao
pregoeiro, ate 3 (três) dias úteis anteriores à data fixada para abertura das propostas, exclusivamente por

meio eletrônico, atraves da plataforma bllcomoras.com,
14.2. Nos pedidos de esclarecimentos encaminhados, os interessados deverão se identiÍicar (CNPJ, Razão

Social e nome do representante que pediu esclarecimentos, se pessoa juridica, e CPF para pessoa física) e

disponibilizar as inÍormações para contato (endereço completo, telefone e e-marí).

14.3. 0s esclarecimentos serão prestados pelo pregoeio por escrito na plataforma eletrônica aos interessados.

14.4. Até 3 (três) dias úteis antes da data fixada para abertura das propostas, qualquer pessoa poderá

impugnar o presente Edital, mediante petição por escrito, exclusivamênte por meio eletrônico, através da

lataforma bllcompras.com
14.5. Acolhida a petição contra o ato convocatório, a decisão será comunrcada aos interessados, por meio da
plataforma eletrônica,

14.6. As respostas aos pedidos de impugnações e esclarecimenlos aderem a esse Edital tal como se dele

fizessem parle, vinculando a Administração e os licitantes.

14.7. Deferida a impugnaçâo contra o presente Edital, será defrnida e publicada nova data para realização do

certame, observado, para esta, a contagem minima do mesmo prazo inicial.
'14.8. Não seráo conhecidas as impugnaçoes apresentadas fora do prazo legal e/ou subscritas por

representante não habilitado legalmente, exceto quando se tratar de matéria de ordem pública,

14,9. As impugnaçôes ê os pedidos de esclarecrmentos não suspendem os pÍazos previstos neste certame.

14.9.1 , A concessão de eíeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser motivada nos autos

do presente processo.

14.10, A resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento será divulgado por meio da plataforma

eletrônica, no prazo de até 3 (três) dias úteis, limitado ao último dia útil anterior à data de abertura do certame.

15. DOS RECURSOS ADMINISTRATIVOS
15,1 . A interposição de recurso referente ao julgamento das propostas, à habilitaçáo ou inabilitaÇão de licitantes,

à anulação ou revogação da licitação observará o disposto no art. 165, da Lei no 14.133, de 2021 .

15.2. Declarado o vencedor, a intenção de recorrer deverá ser manifestada imediatamente, sob pena de
preclusão, em campo próprio do sistema, quando será concedido o prazo de 3 (três) dias úteis para

apÍesentação das razóes por escrito, exclusivamente por meio eletónico, por meio da plataforma

bllcompras.com.
15.2.'1, Os demais licitantes Íicarão desde logo notificados a apresentaÍ contrarrazões dentro de igual prazo,

que começará a contar a partir do término do prazo do recorrente, sendo-lhes assegurado vistâ imediata dos

elementos indispensávêis à defesa de seus interesses,

15,3, Não serão conhecidos os recursos intempestivos e/ou subscritos por representante não habilitado

legalmente ou não identificado no processo licitatório para responder pelo proponente.

15.4. A ausência de maniÍestação imediata do licitante quanto à intenção de recorrer importará na prêclusão

desse direito e o processo poderá ser adjudicado ao licitante declarado vencedor.

15,5. O acolhimento de recurso importará na invalidação apenas dos atos insuscetiveis de aproveitamento,

15,6. 0 recurso será dirigido à autoridade que tiver editado o ato ou proferido a decisão reconida, a qual poderá

reconsiderar sua decisão no prazo de 3 (três) dias úteis, ou, nesse mesmo prazo, encaminhar recurso para a

autoridade superior, a qual deverá proÍerir sua decisão no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado do recebimento

dos autos,

p
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15.7. A decisão em grau de recurso será deÍinitiva e dela daÊse-á conhecimento aos interessados por meio da
plataÍorma bllcompras.com.

16. DAS INFRACOES ADMINISTRATIVAS E SANCOES

16.'l , Comete infração administrativa, nos termos da lei, o licitante que, com dolo ou culpa:

16.1 ,1 , Deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou não entregar qualquer documento que

tenha sido solicitado pelo pregoeiro durante o certame;

16.1,2. Salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justiÍlcado, não mantiver a proposta em

especial quando:

a) Não enviar a proposta adequada ao último lance oÍertado ou após a negociaçào;

b) Recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigivel;

c) Pedir para ser desclassiflcado quando encerada a etapa competitiva; ou

d) Deixar de apresentar amostra, quando for o caso;

e) ApresentaÍ proposta em desacordo com as especificaçoes do Edital;

16.1 .3. Náo celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contrataçã0, quando convocado

dentro do prazo de validade de sua proposta;

16.1 .3.1 . Recusar-se, sem justificativa, a assinar o contrato ou, quando for o caso a ata de registro de preç0,

ou ainda aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração;

16.1.4. Apresentar declaração ou documentação Íalsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa

durante a licitação;

16.1,5. Fraudar a licitação;

16.1 ,6. Comportar-se de modo inidôneo ou cometeÍ fraude de qualquer natureza, em especial quando:

a) Agir em conluio ou em desconformidade com a lei;

b) lnduzir deliberadamente a erro no julgamento;

c) Apresentar amostra falsiÍicada ou deteriorada, no caso de solicitação de amostras;

16. 1 .7. Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação;

16,1 ,8. Praticar ato lesivo previsto no art. 50 da Lei n.0 1 2.846, de 2013.

16,2, Com fulcro na Lei no 14.'133, de 2021, a Administração poderá, garantida a prévia defesa, aplicar aos

licitantes e/ou adjudicatários as seguintes sanções, sem prejuizo das responsabilidades civil e criminal:

16,2,1. Advertência;

16.2,2. Multa;

16.2.3. lmpedimento de licitar e contratar e;

16,2,4. Declaraçáo de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto perdurarem os motivos determinantes

da punição ou até que seja promovida sua reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade.

16,3. Na aplicação das sanções serão considerados:

16.3.1 . A natureza e a gravidade da infração cometida;

16,3,2. As peculiaridades do caso concreto;

16,3,3. As circunstâncias agravantes ou atenuantes;
'16.3.4. 0s danos que dela provieÍem para a Administração Pública;

16.3.5. A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientaçoes dos

órgãos de controle.
'16,4, A multa será recolhida em percentual de 0,50/o a 30% incidente sobre o valor do contrato licitado, recolhida

no prazo máximo de 30 (trinta) dias úteis, a contar da comunicação oficial.

16.4.1. Para as inÍrações previstas nos itens 16.í.1, 16.1.2 e 16.1.3, a multa será de 0,5% a í5% do valordo
contrato licitado,
16.4.2. Para as infrações previstas nos itens 16.1 .4, 16.1 .5, 16.1 .6, 16.1 .7 e 16.'1.8, a multa será de 15% a 30ok

do valor do contrato licitado.
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16.5. As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de inrdoneidade para licitar

ou conkatar poderão ser aplicadas, cumulativamente ou nã0, à penalidade de multa,

16.6, Na aplicaçâo da sanção de multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias

úteis, contado da data de sua intimaçâo.

16.7. A sanção de impedimento de licitar e contratar será aplicada ao responsável em decorrência das infraçÕes

administrativas relacionadas nos itens 16.1.1, 16.1.2 e 16.1,3, quando não se justiÍicar a imposição de
penalidade mais grave, e impedirá o responsável de licitar e contratar no âmbito da Administraçâo Pública direta

e indireta do ente federativo a qual pertencer o órgão ou entidade, pelo prazo máximo de 3 (três) anos,

16.8. Poderá ser aplicada ao responsável a sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, em

decoÍência da prática das infraçóes dispostas nos itens 1ô.1 .4, 16.1 ,5, 16.1 .6, 16.1 ,7 e 16.1 .8, bem como pelas

infraçoes administrativas previstas nos itens 16.'l .1, '16.1 ,2 e 16.1 .3 que justifiquem a imposição de penalidade

mais grave que a sanção de impedimento de licitar e contratar, cu;a duração observará o prazo previsto no art,

156, §5", da Lei n.o 14.133/2021.

16.9. A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato ou a ata de registro de preço, ou em aceitar

ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administraçã0, descrita no item 16.1.3.1.,

caêcletizaá o descumprimento total da obrigação assumida e o sujeitará às penalidades e à imediata perda

da garantia de proposta em favor do órgão ou entidade promotora da licitaçã0, quando tiver sido exigida, nos

termos do art.45, §40 da lN SEGES/ME n,o 73, de 2022.

16,10. A apuração de responsabilidade relacionada às sanções de impedimento de licitar e contratar e de

declaração de inidoneidade para licitar ou contralar demandará a instauração de processo de responsabilização

a ser conduzido por comissão composta por 2 (dois) ou mais servidores públicos pertencentes aos seus

quadros permanentes, que avaliará Íatos e circunstâncias conhecidos e intimará o licitante ou o adjudicatário

para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimaçã0, apresentar defesa escrita e

especiÍicar as provas que pretenda produzir,

16,1 1, Caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicaçáo das sançÕes de advertência, multa e

impedimento de licitar e contratar, contado da data da intimaçã0, o qual será dirigido à autoridade que tiver

proÍerido a decisão reconida, que, se não a reconsiderar no prazo de 5 (cinco) dias úteis, encaminhará o recurso

com sua motivação à autoridade superior, que deverá proÍerir sua decisão no prazo máximo de 20 (vinte) dias

úteis, contado do recebimento dos autos.

16.12. Caberá a apresentação de pedido de reconsideração da aplicação da sanção de declaração de

inidoneidade para licitar ou contratar no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data da intimaÇão, e

decidido no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do seu recebimento,

16.13, 0 recurso e o pedido de reconsideraçáo terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida até que

sobrevenha decisão Íinal da autoridade competente.

16.14, A aplicação das sançôes previstas neste Edital não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de

reparação integral dos danos causados.

17. DA ADJUDICACÂO E DA HOMOLOGACÃO
17.1 - Concluído a etapa de julgamento ê habilitação e exauridos os recursos administrativos, o processo

licitatório será encaminhado à autoridade superior para adjudicar o objeto e homologar o procedimento,

obsêrvado o disposto no art. 71 , da Lei no 14,133, de 2021 ,

17.2. 0 titular da origem desta licitação se reserva ao direito de não homologar ou revogar o presente processo

por razóes de interesse público deconentes de fato superveniente devidamente comprovado e mediante

fundamentação escrita,
17.3. O sistema gerará ata circunstanciada, na qual estarão registrados todos os atos do procedimento e as

oconências relevantes.

,I8. DA CONTRATACÃO
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18,1 . A adjudicatária terá o prazo de 5 (cinco) dias úteis, contados a partir da convocaçáo, paÍa a assinatura

do contrato, Este prazo poderá ser pronogado uma vez por igual periodo, desde que solicitado durante o seu

transcurso e, ainda assim, se devidamente justifrcado e aceito.

18,2, 0 contratado estará obrigado a manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as

obrigações por ele assumidas, todas as condições exigidas para a habilitação na pÍesente licitaçà0.

18.3. Será facultado à Administração, quando o convocado náo assinar o termo de contrato ou não aceitar ou

não retirar o instrumento equivalente no prazo e nas condiçôes estabelecidas, convocar os licitantes

remanescentes, na ordem de classificaçã0, para a celebração do contrato nas condições propostas pelo

licitante vencedor.

18,4. Na hipótese de nenhum dos licitantes aceitaÍ a contratação nos termos do item acima, a Administraçã0,

observados o valor estimado e sua eventual atualização nos termos do Edital, poderá:

18.4.'1, Convocar os licitantes remanescentes para negociaçã0, na ordem de classiÍicaçã0, com vistas à
obtenção de preço melhor, mesmo que acima do preço do adjudicatário;

18.4.2. Adjudicar e celebrar o contrato nas condições oÍertadas pelos licitantes remanescentês, atendida a

ordem classiÍicatória, quando frustrada a negociação de melhor condiçã0.

18.5. A recusa injustiÍicada do adjudicatário em assinar o contrato ou em aceitar ou retirar o instrumento

equivalente no prazo estabelecido pela Adminiskação caracterizaé o descumprimento total da obrigação

assumida e o sujeitará às penalidades legalmente estabelecidas e à imediata perda da garantia de proposta

em Íavor do órgão ou entidade licitante.

18.5.1 . A regra transcrita acima não se aplicará aos licitantes remanescentes convocados na Íorma item 18.4.1 .

18,6, Será Íacultada à Administração a convocação dos demais licitantes classiflcados para a contratação de

Íemanescente, em consequência de rêscisão contralual, observados os mesmos critérios estabelecidos nos

itens acima,

18,7, Deconido o prazo de validade da proposta indicado no Edital sem convocação para a contratação, flcaráo

os licitantes liberados dos compromissos assumidos.

18,8, As condições contratuais estão definidas no Anexo lV - Minuta do Contrato, parle integrante deste

Edital.

í9. DAS DISPOSICOES GERAIS
'19,1, 0 Edital e seus anexos estão disponiveis, na íntegra, no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP)

e endereços elekônicos conslantes no item 2,1 deste Edital;

19.2. Será divulgada ata da sessâo pública no sistema eletrônico;

19,3. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital excluir-se-ão os dias de inicio e incluir-se-áo os dias

de vencimento.
19.4. Os prazos estabelecidos neste Edital se iniciam e se vencem somente em dia de expediente na Prefeitura

Municipal;
19.5. Esta licitação não importa necessariamente em contratação, podendo a autoridade competente revogá-

la por razões de interesse público, anulá-la por ilegalidade de oÍicio ou por provocação de terceiros, mediante

decisão devidamente fundamentadai

19.6. E facultada ao pregoeiro ou à autoridade superior, em qualquer Íase da licitaçã0, a promoção de diligência

destinada a esclarecer ou a complementar a instrução do processo licitatório;

19.7. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da amp ação da disputa entre

os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administraçã0, o principio da isonomia, a

Íinalidade e a sêgurança da contrataçáoi
19.8. 0s casos omissos serão resolvidos pelo pregoeiro, nos termos da legislação pertinente;

19.9. 0s licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a

Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da condução ou

do resultado do processo licitatório:
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19.10,0s licitantes são responsáveis pela Íidelidade e legitimidade das informações e dos documentos

apresentados em qualquer Íase da licitação;

19.1 1, Caberá ao licitante acompanhar as operaçôes no sistema eletrônico, ficando responsável pelo ônus

deconente da perda de negócios diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou

de sua desconexãoi
'19.12, 0 descumprimento de prazos estabelecidos neste Edital e/ou pelo pregoeiro, ou ainda o não atendimento

às solicitaçôes/convocações, ensejará DESCLASSIFICAÇÃO ou INABILITAÇÃO;

19.13, O desatendimento de exigências formais não essenciais não rmportará o aÍastamento do licitante, desde
que seja possivel o aproveitamento do ato, observados os princípios da isonomia e do interesse público;

19.14, Todas e quaisquer comunicaçôes com o pregoeiro deveráo se dar por escrito, via chat da plataforma

eletrônica, na "sala virtual" onde estaÍá acontecendo o certame;

19.15, Fica terminantemente proibido ao pregoeiro prestar quaisquer informaçÕes sobre o pregáo já publicado

e/ou em andamento, sob qualquer hipótese ou pretexto usando telefonia fixa ou móvel, como Íorma de garantir

a lisura do certame;

19.16, 0 Íoro designado para julgamento de quaisquer questóes judiciais resultantes deste Edital será o da

Comarca de Juazeiro do Norte, Estado do Ceará,

20. DOS ANEXOS

20.1, Constituem anexos deste Edital, dele fazendo parte:

ANEXO I - Termo de Referência

ANEXO l/A - Planilha OÍçamentária do Termo de Referência.

ANEXO l/B - Manual de Procedimentos Operacionais da Folha de Pagamento;

ANEXO l/C - Pirâmide Salarial.

ANEXo ll - Modelo de Proposta de Preços

ANEXO lll - Modelos de DeclaraçÕes

ANEX0 lV - l\,4inuta do Contrato

Juazeiro do Norte/CE, 05 de Agosto de 2024,

Francisco
Orden

io Alves da Silva
de Despesas

Secretaria lVlunicipal de Administraçào
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TERMO DE REFERENCIA
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l.l. Ern virtude do iminente encerramento do Contrato de Prestação de Scrviços entrc o

Município c o Bradesco BBI S.A., firmado em dezembro dc 2019 por intermédio do processo

licitatório n. 2019. 12.09.002-SEFIN, e considerando a caractcrística do serviço contínuo c a intençâo

desta Administração em contratar, pelo prazo de 60 (sessenta) rneses, instituição Íinanceira pública

ou privada, devidamente autorizada a funcionar pelo Banco Centraldo Brasil, podendo o contrato

ser prorrogado de acordo com as direlrizes constantes na LeiFederal n'14.1133/2021, serve o presentc

termo para delirnitar o escopo do serviço a ser disponibilizado pela empresa sagrada vencedora, a

qual promoverá a prestação dos seguintes serviços:

^. 
Processamento dos pagamentos originados da Folha de Salários dos Scrvidores Ativos

Efetivos, Contratados, Comissionados, Agentes Políticos e Inativos: Aposentados e Pcnsionistas, dos

órgãos da administração direta e indireta do Poder Executivo do Município, em caráter de

exclusividade. conforme Quadro de Órgàos vinculados constante do Itern 3.5 deste Termo de

Referência:

B. Concessão de Crédito Consignado aos servidores, sem exclusividade;

C. Pagamento a fornecedores em geral, em caráter preferencial:

D. Gestão da chave PIX do CNPJ no 07.974.08210001-14 (CNPJ principal), cm carátcr dc

exc lus iv idade.

L2. A folha de pagamento dos servidores ativos e inativos da adrninistração dircta e indircta do

Poder Executivo do Município, nos termos do artigo 2", inciso III, da Lei dc Responsabilidade Fiscal,

movimenta um expressivo volume de recursos, rcquerendo cficiência e eficácia no proccssamento

do seu pagamento e créditos nas contas individuais dos servidorcs ativos c inativos.

1.3. A luz do princípio da economicidade, a Prefeitura Municipal dc Juazeiro do Norte/Clj,

resolveu realizar um certame que será regido pelo Edital, este Termo de Referência c respectivos

anexos.
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2.OBJETO

2.1. Contratação de Instituição Financeira para Prestação dc Serviços dc:

A. Processamento dos pagamentos originados da Folha de Salários dos Servidores Ativos

EÍbtivos, Contratados, Cornissionados, Agentes Políticos c lnativos: Aposcntados e Pcnsionistas dos

órgãos da adrninistração direta e indireta do Poder Executivo do Município, ern caráter dc

exclusividade, conforme Quadro de Orgãos vinculados constante do lterr 3.5 deste 'l'ermo de

Referênc ia:

B. Concessão de crédito consignado aos servidores, sem cxclusividadel

C. Pagamento a fornecedores em geral, em caráter preferencial;

D. Gestão da chave PIX do CNPJ no 07.974.08210001-14 (CNPJ principal), cm carátcr dc

exc lusiv idade.

2.2. O Objeto compreende a execução de forma exclusiva do serviço de proccssamento do

pagamento da folha salário, previsto no item anterior, abrangendo os servidores atuais e os admitidos

durante o prazo de execução do contrato.

2.3. A instituição financeira vencedora do certame cstará habilitada a conccder cródito consignado

aos servidores ativos e inativos da administração direta e indircta do Poder Executivo do MLrnicípio

de Juazeiro do Norte/CE. sem exclusividade.

2.4. A instituição financeira que não possuir posto de atendimento e/ou agência bancária no

Município, poderá efetuar a instalação de postos de atendimento bancário e/ou clctrônico, para

atendimento aos servidores municipais, no prazo de até 90 (noventa) dias consecutivos da data da

sua contratação, podendo esse prazo ser estendido, caso necessário e cond ic ionado à aprovação dcsta

Adm in istração.

2.5. A gestão da chave PIX do CNPJ n'07.974.082/0001-14 (CNPJ principal). cm caráter dc

exclusividade, compreendendo a utilização do PIX para pagamentos em geral e a geração de QR

CODE paru inserção nos DUAM (Documento Único de Arrecadação Municipal), cujo detalhamento

encontra-se disposto no Anexo l/D deste Termo dc ReÊrência.

3. VALORE,S OPERACIONALIZAD0S, LEGISLAÇÃo E CNPJ'S ENvoI,vIDo

3.1. As movimentações financeiras, pertinentcs à folha dc pagamento de abril dc 2024, dos

servidores ativos e inativos da administração direta e indireta do Podcr Executivo do Município,

aposentados c pensionistas do Instituto de Previdência do Município, bern como servidores dos
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demais órgãos vincu lados, conforme Quadro constante no item 2. I , totalizaram, em valores brutos.

a quantia de RS 39. 199.705,56 (trinta e nove milhões, cento e noventa e nove mil. setecentos c cinco

reais e cinquenta e seis centavos) e, em valores líquidos, a quantia de RS 28.939.952,73 (vinte e oito

milhões, novecentos e trinta e nove mil, novecentos e cinquenta e dois reais e setenta e três centavos),

já considerados os descontos compulsórios e facultativos (consignaçõcs), através dc pagamentos de

remunerações a 9.934 (nove mil, novecentos e trinta e quatro) matrículas.

3.2. Atualmente o pagamento da folha dos 9.934 servidores é realizado pelo Banco Bradesco,

cujo contrato vencerá em dezembro de 2024 (disponível para consulta no Portal da 'l'ransparênc ia

da Município de Juazeiro do Norte/CE,).

3.3. O valor total da carteira de crédito consignado é dc R$ 4.387.389,71 (quatro rnilhões,

trezentos e oitenta e sete mil, trezentos e oitenta e nove reais e setcnta e um centavos) sendo RS

2.850.461,68 (dois milhões, quinhentos e trinta mil, duzentos e sctenta e seis reais c scssenta e

dezenove centavos) repassados pela Prefeitura e R$ 1.536.928,03 (unr milhão, quinhentos c trinta e

seis mil, novecentos e vinte e oito reais e três centavos) repassados pelo Instituto de Previdência do

Município.

3.4. O prazo máximo praticado para os empréstimos consignados é de 120 (cento e vintc) mcses,

em conformidade Decreto no 502 de l2 de fevereiro de 2020, e as rnargens são conced idas dc forma

eletrônica, através do Sistema Eletrônico de Gestão de Margens utilizado pelo Município.

3.5. Os CNPJs envolvidos neste processo licitatório são:

Nrtureza Jurídica Situação

Cauc

N CNPJ Nome Tipo de

Àdministração

Administraçâo

Direta

SituâçÃo

Câdâstrâl

RFB

I 07.974.0t2t0001-14 Município de Juazeiro do Noíc 1244/Município Ativo Ativo

2 I 5.787.0i6/000 t -34 Autarquia Municipal de Mcio

Ambiente

Administração

Indireta

Autarquia do Podcr

t'lxecutivo Mun icipal

A tivo Ativo

Ativo

A tivo

t 07 ..97 .4 .0/82/0-00 Secretaria Municipal de Turismo

e Romaria

Adm inistração

Direta

Orgào Público do Poder

Iixccutivo Mun icipal

Orgão Público do Poder

[]xccutivo Municipal

Ativo

4 02.628.9 t',l t000t-60 Secretaria Municipal de

Segurança Pública e Cidadania

Administraçào

Direta

Ativo

5 07 .974.08210001-14 Secretaria Municipal de Saúde Administração

Direta

Orgão Público do Poder

Flxccutivo Mun icipal

A tivo Ativo
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Administraçào

Direta

Ativo A tivo

ü

6 0'7 .974.082/0001-14 Secretaria Municipal de Meio

Ambiente e Serviços Públicos

Orgào Público do Poder

Exccutivo Municipal

7 07.974.082/000 I - I4 Secretaria Municipal de

InÊaestÍutura

Adm inistração

DiÍeta

Orgão Público do Poder

Executivo Mun icipal

Orgão Público do Poder

Fixccutivo Mun icipal

Ativo ,4 tivo

8 02.628.9 t',| /0001-60 Secretaria Municipal de Finanças Administração

Direta

Al ivo Ativo

Ativo9 07 .9',74.08210001-14 Secretaria Municipal de Usporte

c Juventude

,4dm inistraÇão

Direta

Orgão Público do Poder

Exccutivo Mun icipal

Ativo

l0 03.088.280/000 r -2 Secretaria Municipal e Educação Administração

Direta

Orgão Público do Poder

Executivo Mun icipal

Ativo Ativo

r 4.970.469/0001-68 Secretaria Municipal de

Desenvolvirnento Social e

Trabalho

Administração

Direta

Orgão Público do Poder

Executivo Mun icipal

Ativo

^ 
tivo

Ativo

^t 
ivol2 07 .9',74.08210001-14 Secretaria Municipal de

Desenvolvinrento Econôm ico e

Inovação

Adm inistração

DiÍeta

Orgão Público do Poder

Executivo Mun icipal

r3 02.628.9 r 7/0001-60 Secretaria Municipal de Cultura Administração

Direta

Orgão Público do Poder

Executivo Mun icipal

Ativo Ativo

At ivo

Ativo

Ativo

t4 07.974.082 000-t t Secretaria Municipal de

Agricultura e Abastecinlento

Administração

Direta

Administração

Direta

Orgão Público do Poder

Exccutivo Mun icipal

Orgão Público do Poder

Exccutivo Mun icipal

o Público do Poder

Executivo Municipal

Â tivo

A tivo

Ativo

r5 07.974.082/0001-14 Secretaria Municipal dc

Adm inistração

l7 02.628.9 t'710001-60 Procuradoria Geral do Municipio AdministraÇão

Direta

l8 07.974.082/0001-14 Guarda Civil Metropolirana -

SESP

Administração

Direta

Orgão Público do Poder

Executivo Mun icipal

Orgão Público do Poder

Exccutivo Mun icipal

^ 
tivo Ativo

t9 02.628.911 /000 t -60 Gabinete Do Preleito Adm inistração

Direta

Ativo Ativo

Àt ivo20 08.9r 9.882/000 r-0:i Fundo Municipal de Previdência

Social dos Servidores dc

Juazeiro do Norte

,4dm inistração

Direta

Orgão Público do Podcr

Exccutivo Mun icipal

A tivo

2t

22

12.46'1.213t0001-07 Fundação Memorial Padre

Cicero

Administraçâo

Direta

Orgão Público do Poder

Execulivo Mun icipal

Ativo A tivo

06. r4r.s r5/000 r-98 Depanamento Municipal de

Trânsito SESP

Administração

Indireta

Adm inistraçâo

Dire{a

Autarquia do Poder

Exccutivo Mun icipal

Público do Poder

Executivo Municipal

Átivo
^tivo

^tivo
23 02.628.9 t1 t000 | -60 Controladoria e Ouvidoria Geral

do Município

Ativo
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Direta

Adm inistração

Direta

Administração

Direta

fulhaNo

I:undo Público da

^dministraçào 
Direta

Municipal

Fundo Público da

Administração Direla

Municipal

Ativo

A tivo

3.6. InlormaçõesComplementares:

A) O Instituto de Previdência do Município, criado pela Lci MunicipalComplementar n'23. de

25 de maio de 2007 , possu i RS 394.969.688,25 (trezentos c novcnta e quatro m ilhões, noveccntos e

sessenta e nove mil, seiscentos e oitenta e oito reais e vinte e cinco centavos), conÍtrrme consulta

realizada no Sistema de Investimentos em 0l de fevereiro de 2024.

B) Perfil dos aposentados e pensionistas fornecido pelo Instituto de Prcvidência do Município

de Juazeiro do Node:

Faixa N

89

5l a 60 anos 490

6l a 65 anos

66 a 70 anos

7l a 75 anos

Acima de 75 anos

428

307

224

I35

Menos de 50 Anos

C) A Prefeitura possui, em sua sede, espaço disponível para instalação, sem ônus, de PAE - Posto

de Atendimento Eletrônico. Para instalação de PAB - Posto de Atendimento Bancário, no interesse

do vencedor do certame, esse deverá pleitear espaçojunto à Adrninistraçào do município. arcando

corn todos os custos da instalaçào.

24 I 4 .'t 60.7 t7 10001 -46 Conselho Municipal dos Direitos

da Criança e do Adolescente

Ativo

34.665.4541000 I -0 I Conselho Municipal dos Direitos

do ldoso de Juazciro do Norte

f]undo Público da

Administração Direta

Municipal

Fundo Público da

Adm inistração Direta

Municipal

Ativo Ativo

26 t 4.970.469/0001-68 Conselho Municipal de

Assistência Social

Adm inistração

Direta

Ativo Ativo

21 I L422.073/0001 -98 Fundo Municipal de Saúde A tivo
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3.7. Sistemas de InÍtrrmática

3.7.1. Dada a natureza dos sistemas operados pela Prefeitura Municipal, cu.ia exportação de dados é

realizada através dos recursos tecnológicos de sistemas dc troca eletrônica de dados. a instituição

financeira à qual for adjudicada a contratação deve se comprometer a mantcr pessoal treinado para

lidar com as operações increntes a esses sistemas, indicando, um responsável local e um gcstor

administrativo para esses sistemas com poderes idôneos de direção e supervisão, com domicílio,

preferencia lmente, em Juazeiro do Norte/CE, para fins de contato e comunicação direta com os

setores competentes desta Prefeitura.

3.7.2. Com relação à implantação de novo sistema, não será possívcl a utilização de placas

fax./modem. Os sistemas porventura necessários deverão ser acessados através de linha dedicada,

lntcrnet ou Extranet. Além disso, os computadores e usuários envolvidos dcverão tcr suas identidades

veriÍlcadas através de certificados digitais e as inforrnações em trânsito deverão scr criptografadas.

3.7.3. Da mesma forma, os pagamentos que não atendam aos padrões estabelccidos nos

procedimentos relativos ao sistema em operação deverão ser previamente autorizados pela

administração da Prefeitura de Juazeiro do Norte/CE.

4. REMUNERAÇÃO

4.1 A lnstituição Financeira responsável não Íàrá jus à remuneração direta oriunda dos cofres

públicos, pela prestação dos serviços de pagamento dos servidores da Prefeitura Municipal de

Juazeiro do Norte/CE.

5. CONDIÇOES DE PARTICIPAÇÃO

Só poderão participar deste certame instituições financeiras públicas c privadas legalmente

autorizadas a funcionar pelo Banco Central do Brasil.

Habilitação - QualiÍicação econômico-Íinanceira

5.1 O requisito para a habilitação da instituição financeira é a solidez flnanceira c patrir.nonial.

comprovada mediante a apresentação do último balanço e demonstrações Ílnancciras exigidas pela

Iegislação de regência e do qual se possam extrair índiccs que comprovem sua boa situação

financeira, no caso! o índice mínimo utilizado para medir a solvência bancária, conforme estipulado

no Edital, de acordo com as nonnas do Banco Central e do Conselho Monctário Nacional.

5.2. Exclus ividade

A instituição financeira contratada terá exclusividade:
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A. No processamento dos créditos referentes à folha de pagamento dos servidorcs da

adrninistraçâo direta e indireta do Município (CNPJ'S citados no item 3.5 deste Anexo);

B. Na instalação de Agência e/ou Posto de Atendimento Bancário (PAB) e/ou Posto de

Atendimento Eletrônico em imóveis ocupados pela Prefe itura Municipal, caso neccssário:

C. Na Publicidade de Produtos consignados sob desconto cm l'olha, nas dependências da

Prefeitura Municipal, bem como em todos os órgãos da Administração Direta e lndireta envolvidos

no presente Edital.

5.3. Vigência contratual

5.3.1. O prazo de vigência do Contrato Administrativo é de 60 (sessenta) meses, com eficácia após

a publicação do seu extrato na imprensa oficial, podendo ser prorrogado nos termos da Lei

14.13312021.

PRAZO E CONDIÇOES DE PAGAMENTO DO VALOR O}'ERTADO NA

LICITAÇÃO

6.1. O valor mínimo da proposta a ser ofertado na licitação, conforrne definição da PreÍ'eitura

Municipal de Juazeiro do Norte/CE. será de RS 18.373.839.21 (dczoito milhões trezentos e setcnta e

três nril oitocentos e trinta e nove reais e um centavos). valor atualrrente Íirmado no contrato de n.

2019. I 2.09.002-SEFIN e adotado como referência mínima para pactuação de novo contrato.

6.2. O pagamento do valor homologado na licitação deverá ser efetuado no prazo máxirno de l0

(dez) dias úteis contados a partir da data da assinatura do Contrato Adrr in istrativo, em uma única

parcela, em conta indicada e de titularidade da Prefeitura Municipal, mantida em banco público.

6.2. I . A execução dos serviços contratados terá seu termo inicial na data de l0 de dczembro de 2024,

data de cessação da vigência do atual contrato, evitando, corr isso, eventuais soluçõcs de

continuidade.

6
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6.2.2. Durante o interregno corlpreendido entre a assinatura do contrato e o início das atividades. a

empresa vencedora está autorizada a promover a promoção das rnedidas necessárias à transição de

serviços, os quais terão seu termo inicial após a cessação das atividades do contrato atualmente em

vigor.

6.3. Em caso de atraso no pagamento, a instituição financeira deverá pagar à Prefeitura Municipal

multa de 2o/o (dois por cento) calculada sobre o valor total da proposta, acrescida dc atualização

monetária, e juros de mora de l2% (doze por cento), ao ano, calculado pro rala die, além de su.ieitar-

se às penalidades previstas neste instrumento.

6.4. No caso acinra, o valor será atualizado pelo Índice Nacionalde Preços ao Consunridor Amplo

IPCA, divulgado pelo Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística - IBGE.

6.5. Osjurosde l2o/o (doze por cento) ao ano, pro raÍa die, serão calculados e cobrados mediante

a utilização da seguinte formula:

EM:lxNxV
Onde:

EM = Encargos moratórios.

| : Índice de 0,0003287 67 (correspondente à taxa anual delZ%o, isto é. (121100) / 365.

N - Número de dias entre a data fixada para pagamento e a data do eÍêtivo pagamento

V = Valor em atraso.

7. SANÇOES ADMINISTRATIVAS

7 .1. O descu rrprimento, total ou parcial. de qualquer das obrigações ora estabelecidas, su.icitará a

CONI'RATADA às sanções previstas na Lei Federal n' 14.133/2021, aplicando-sc,

subsid iariamente, Lei n'8.987, de ll de fevereiro de 1995, à Lei n" 11.079. de 30 de dezcrnbro dc

2004, e à Lei n' 12.232, de 29 de abrilde 2010.

7.2. Aplicando-se o disposto no artigo 162, da Lei Federal nu 14.13312021. o atraso injustiÍicado

quanto aos praz-os pertinentes à cxecução dos serviços su.ieitará a CONTRATADA às seguintcs

multas moratórias, garantido o contraditório e a ampla defesa:

A) rnu lta moratória d iária de 0,060/o (seis centés imos por cento) incidente sobre 0 valor total dos

serviços executados com atraso, até o limite de l0%o (dez por cento);

B) rrulta moratória d iária de 0,06%o (seis centésimos por cento) incidente sobre o valor total dos

serviços reprovados no recebirrento provisório ou que apresentern defeito de execução, ate o limite

de l0V:o (dez por cento).
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7.3. Além da multa aludida no item anterior, a Prefeitura Municipal poderá, garantida a prévia c

arrpla defesa, aplicar as seguintes sanções à CONTRATADA, nas hipóteses dc inexecução total ou

parcial do respcctivo Contrato Admin istrativo:

A) Advertêncial

B) Multa compensatória de l0%o (dez por cento) sobre o valor total da contrataçãoi

C) Suspensão temporária de participar em licitação e impedimento de contratar com a

Administraçào, por prazo não superior a 03 (três) anos;

D) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar conr a Administração Pública cnquanto

perdurarem os motivos detenninantes da punição ou até quc seja promovida a rcabilitação perantc a

própria autoridade que aplicou a penalidade.

7.4. As sanções previstas nas alíneas 'a', 'c' e 'd' poderão ser aplicadas coniuntamente com a

prevista na alínea'b'.

7.5. Caberá à Comissão de Fiscalização, conforme o caso, propor a aplicação das penalidades

previstas, mediante relatório c ircu nstanc iado, aprescntando provas que justifiqucrn a ploposição.

7.6. As multas deverão ser recolhidas no prazo de I5 (quinzc) dias consecutivos contados da data

da Notificação, em conta bancária a ser indicada e de titularidadc da Prefeitura Municipal, rnantida

em banco público.

7.7. O valor da multa poderá ser cobrado diretamente da CONTRATADA, arnigável ou

judicialmente.

8. MODALIDADE DE LICITAÇÃO / CRITERIO DE JUI,GAMENTO:

Pregão Eletrônico / Maior Lance ou Ofeía Global

9. DOSANEXOS:

Constituem anexos deste 'l'crmo de Referência. dele Íàzcndo paftc integrante, os scguintcs

documentos:

ANEXO I/A - PLANILHA ORÇAMENTARIA DO TERMO DE REFERENCIA
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ANEXO VB - MANUAL DE PROCEDIMENI'OS OPERACIONAIS DA FOLHA

DE PAGAMENTO;

ANEXO I/C - PIRAMIDE SAI-ARIAI-.

10. FoRo

O foro da Comarca de Juazeiro do None/CE é o competente para dirimir questões decorrentes da

cxecução desta "ORDEM DE DESPESA" em obediência ao disposto no § l' do artigo 92 da l-ei

14.133t2021 .

Franc isco H o Alves da Silva
Ordenador de Despesas

Secretaria Municipal de Administração
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ANEXO I/A

PLANILHA ORçAMENTARIA
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PI,AN I LHA ORÇAMT:,NTA RI A

Descrição

ContÍatação de Instituição Financeira para Prestaçâo de

Serviços de:

A) Processamento dos pagamcntos originados da Folha dc

Salários dos Servidores Ativos Eletivos, Contratados,

Comissionados. Inativos, Aposentados e Pensionistas

dos órgãos da administração direta e indireta do Poder

Exccutivo do Município, em caráter de exclusividade,

conforme Quadro de órgãos vinculados constante do

Item 3.5 do Termo de Referência:

B) Concessão de CÍédito Consignado aos servidorcs, senr

exclusividade:

C) Ccstào da carteira de çontas da PREFEITURA

MUNICIPAL DE JUAZEIRO DO NORTE em carátcr

prefercncial, ressalvadas as contas que tem

obrigatoriedade lcgal de manutençâo por bancos

públicos, conforme anexo.

Unidade Quantidade Va Ior

Un itário

Va lor

Tota I

'Íla

i..,

Itenl
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ANEXO I/B

MANUAL DE PROCEDIMENTOS
OPERACIONAIS DA FOLHA DE PAGAMENTO
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MANUAI, DE PROCEDIMENTOS OPERACIONIIIS DA F'OLHA DE PAG'IMT]NTO

r. rrurnoruçÃo

I .l . Este documento contém as especificações tecnicas necessárias à operação dos serviços a serem

contratados pela PreÍ'eitura Municipal de Juazeiro do Norte/CE para prestação de serviços bancários

de processarnento do pagamento da folha de salário dos servidorcs ativos efetivos. concursados,

contratados, comissionados, aposentados, pensionistas e cstagiários.

2. ABRANGENCIA DO SISTEMA DE PAGAMENTO DE PESSOAL DO PODER EXECUTIVO

2.l. A Prefeitura Municipal de Juazeiro do Norte/CE, doravantc denominada Preíbitura, por sua

Administração. que processa o cálculo da folha de pagamento de scu pessoal por Sistema, manterá

na instituição financeira vencedora do presente ceftarne, doravante denominada Elanco, contas

bancárias transitórias para o funcionanrento do Sistema de Pagarncnto de Pessoal dos órgãos que

integram a administração direta e indireta do Poder Exccutivo do Prefeitura Municipal de Juazeiro

do Norle/CE, abrangendo o seguinte público-alvo:

A) Servidores Ativos são todas as pessoas em atividade na Âdrninistração do Poder Exccutivo

Municipal;

B) Servidores Aposentados e Pensionistas, são aqueles em inatividade e seus

beneÍic iários/dependentes, que passaram a receber pensão após falccimento dos servidores ativos

elou inativos do Poder Executivo, através do Instituto de Previdência dos Servidoresl

2.1.1. O público-alvo mencionado nas alíneas "a" e "b" perfàz um total de 9.934 (novc rnil.

novecentos e trinta e quatro) matrícu las ativas.

3. PERIODICIDADE DO PAGAMENTO DE PESSOAL

3.1. O pagarnento dos servidores ativos, aposentados e pensionistas, inc lu s ive a gratificação natalina,

será realizado de acordo com calendário definido pela Prefeitura Municipal.

3.2. Atualmentc o calendário é cumprido ao longo de 30 (rinta) dias consecutivos, distribuindo-se

entre eles os depósitos diários destinados à remuneração das categorias acima identillcadas.

4, CONTAS SALÁRIO/CORRENTES

PAGAMENTO DE PESSOAI,

VINCULADÂS AO SISTEMA DE
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4.1. A Prefeitura manterá em Agência do Banco, obrigatoriamente situada ern .luazciro dcr

None/CE, contas salário/correntes, que servirão cxclusivamente para o crédito do rnontante líquido

para o paganlento dos servidores ativos, aposentados c pensionistas, conr antccedência de um dia

útil da data prevista para ele.

4.2. O Banco deverá estar preparado para atender ao cronograma de pagamento de pessoal da

Prefeitura Municipal, considerando a totalidade dos servidores ativos, aposentados, pcnsionistas c

estagiários.

4.3. O Banco disponibilizará para a Prefeitura Municipal a opção de bloqueio e desbloqueio de

créditos até um dia antes da efetivação do crédito em conta-corrente ou conta-salário, conforme

opção realizada pelo servidor, por meio dc transmissão de arquivos.

5. MODALIDADES DE PAGAMENTO DE PESSOAL

5.1. O Sistenra de Pagamcnto de Pessoal da Prefeitura será nrovimentado por rneio das seguintcs

modalidades: DEPOSITO EM CONI'A CORRT-NI'[. OU CON'|'^ S^1.ÁRlO. conl'orme opção

realizada pelo serv idor.

6. BASE DE DADOS PARA PAG,I.MENTO DE PESSOAI,

6.1. Para implantação e manutenção do pagamento dos scrvidores ativos, aposentados e pensionistas.

a PreÍbitura Municipal remeterá ao Banco arquivo em rncio digital, com layoul no padrão

FEBRABAN 240 (duzentos e quarenta) posições, contendo as informações necessárias à

operaciona lização da folha de pagamento.

7. PROCEDIMENTOS PARÁ IMPLANTAçAO INICIAL DO SISTI|MA DE PAGÂMENTO DE

PESSOAL

7.1 . A PreÍbitura Municipal ernitirá arquivo de dados cadastrais para abertura das CONTAS

SALÁRIO, que scrá enviado ao Banco em até l0 (dez) dias úteis, após a assinatura do contrato.

contendo as informações previstas na Resolução n"2.025, do Banco Central do l]rasil.

7.2. A Prefeitura Municipalemitirá outros arquivos correspondcnles aos créditos dos pagamentos dc

cada um dos dias de seu calendário, que serão enviados ao Banco com antecedência para realizaçâo

de cada crédito.

7.3. O Banco realizarâ os testes preliminares necessários à validação dos arquivos recebidos c

informará a Prefeitura Municipal a existência dc eventuais inconsistências, até 0 2(r(scgundo) dia

útil após a sua recepção.
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7.4. Havendo alguma inconsistência, os arquivos serão imcdiatarncnte encanrinhados a PlcÍbitura

Municipal, para que sejam adotadas as providências necessárias à sua corrcção.

8, ROTINA OPERACIONAL DO SISTEMA DE PAGAMENTO DE PESSOAL

8.1 . O processamento mensal do pagamento, em qualquer dc suas modalidades, oconerá scgundo a

seguinte sistemática:

8.1.1. A PreÊitura Municipal emitirá um arquivo corrcspondcntc ao crédito dc pagamento. dos

servidores ativos, aposentados e pensionistas, até 0l (urn) dia útilda data prevista para o pagamcnto;

8.f.2. O Banco realizará os testes preliminares necessários à validação dos arquivos rccebidos e

informará a Prefeitura Municipal a existência de eventuais incon s istênc ias, no I 0 (primeiro) dia út il

após a sua recepção;

8.1.3. Havendo alguma inconsistência, a Prefeitura Municipal ernitirá o arquivo retiÍicado contendo

o créd ito dos scrvidores ativos, aposentados e pension istas, até 0 I (um) d ia útil antes da data prev ista

para o pagamento;

8.1.4. Os dados constantes dos arquivos de pagarncnto dcvcrào scr disponibilizados à PreÊitura

Municipal, após processamento, para que promova alterações, inclusõcs e exclusões, atravós de troca

e letrônica de arqu ivos;

8.1.5. Os bloqueios e desbloqueios de pagamento são de rcsponsabilidade exclusiva da Prefcitura

Municipal, devendo sua operac ionalização ser efetuada por meio da troca de arquivos eletrônicos;

8.1.6. O Banco deverá disponibilizar rotina para atcndirnento dc dcterminações.judiciais. que

possibilite pagamento a terceiros c dcpósitos em outras instituições bancárias, sem que isso irnplique

em aumento de despesas para a Prefeitura Municipal.

9. TRANSMISSÃO ETETRÔNICA DE DADOS

9.1. Os dados para pagamento serão transmitidos pela Prefeitura Municipal, individualnentc ou cnr

lote, utilizando os serviços de comunicação eletrônica, dctalhados no item 4, executando as

atividades segu intes:

9.1.1. Geração de arquivos para pagamento de remuneraçõcs a scrvidorcs ativos, aposentados e

pensionistas;

9. 1.2. Inclusão de depósitos crr conta-corrente ou conta-salário, conforme opção realizada pclo

servidor;

9.1 .3. Impressão de rclatórios.
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rO. PROCEDIMENTOS ESPECIFICOS DO DEPOSITO EM CONTA CORRENTE OU

coNTA salÁnro
10.1. O Depósito em conta-corrente ou conta-salário obedeccrá ao mesmo procedimento adotado

para uma conta-corrente ou conta-salário regular.

10.2. A conta-corrente ou conta-salário deverá ter como thular o servidor ativo. aposentado ou

pensio nista.

10.3. Os servidores ativos efetivos, comissionados e contratados, aposentados, pensionistas e

estagiários que receberem através da modalidade conta-con'ente ou conta-salário, conforme opçâo

realizada pelo servidor, terão assegurados mensalmente, nos termos das Resoluções n'3.402106,

3.338/06 e 3.910/10, do Banco Central do Brasil/CMN, a iscnção de tarifas, taxas ou encargos para

os serviços e produtos, estabelecidos nos citados normativos.

II. RESPONSABILIDADE, POR ERRO, OMISSÃO OTJ INEXATIDÃO OOS DADOS

CONSIGNADOS NO ARQUIVO EM MEIO DIGITAL

ll.l. O Banco, na qualidade de simples prestador de serviços, fica isento dc responsa b i I idadcs.

inclusive perante terceiros, por erro, omissão ou inexatidão dos dados consignados no arquivo crn

meio digital apresentado pela Administração Municipal, lirnitando-se a recebê-lo e a proccssá-lo

conforme o estabelecido neste manual.

12. OBRIGAçOES ESPECIAIS DO BANCO

12.1. Na operação do Sisterna de Pagame nto de Pessoal da Pre Íbitura Municipal. o Banco curnprirá

as segu intes obrigações especiais:

A) lndicar um Gestor responsável pelo atendimento à PreÍbitura Municipal e pclo cumprimento

das obrigações decorrentes do futuro contrato;

B) Proceder, sem ônus para a Prefeitura Municipal, todas as adaptações dc seus softwarcs

necessárias ao aprimoramento e perfeito funcionamento do Sistema de Pagamcnto:

C) Mantcr o histórico dos pagamentos de pessoal pelo período de vigência do contrato.

Íbrneccndo informações quando solicitadas, no prazo rnáximo dc 05 (cinco) dias úteis, para os

pagamentos realizados dos últimos 60 (sessenta) dias consecutivos e no prazo rnáximo de 30 (trinta)

dias consecutivos, para os realizados em períodos superiores ao anteriormente referido. [rindo o

contrato os arquivos deverão ser fornecidos à Prefeitura Municipal;
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D) Solicitar anuência da Prefeitura Municipal ern caso dc implernentação dc altcrações no

sistema de pagamento utilizado pelo Banco quc impliquem enr nrodificações de procedimentos

operacionais no relacionamento com a Prefeitura Municipal ou com scus servidores ativos e inativos,

assim como pension istas;

E) Disponibilizar relatórios periódicos, analíticos e sintéticos, em mcio digital e imprcssos, por

solicitação da Prefeitura Municipal quando for necessário, contenrplando, pagamcntos cfetLrados.

bloqueados, dcsbloqueados, por perÍodo, nomc, CPF, agência, conta-corrente e valor, no prazo

máximo de 05 (cinco) dias úteis, para os pagamentos realizados dos últimos 60 (sesscnta) dias

consecutivos e no prazo máximo de 30 (trinta) dias consecutivos. para os realizados em pcríodos

superiores ao anteriormente referido.
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PIRAMIDE SALARIAL.
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Contando com uma I"olha Bruta de RS 39. 199.705,56 (trinta e nove rnilhões. ccnto e noventa c nove

mil, setecentos e cinco reais e cinquenta e seis centavos) ern abrildc 2024. A Pirârnide salarialob.jeto

desse certame contempla os servidores vinculados ao PREVIJTJNO e Prefeitura Municipal. quais

sejam: Servidores Ativos, Inativos, Aposentados e Pensionistas do Executivo Municipal.

Faira Salarial

Aré R$ L4 t2.00

De R$ 1.,112,01 até R$ 2.000,00 t625 I9,15

Ú28De R$ 2.000,01 até R$ 3.000,00 1270 20

3.000,01 até RS 4.000,00 416 83

t62 6

1

5t0

t096De R$ 4.000,01 até RS 5.000,00 929

De R$ 5.000,01 até R$ 6.000,00

6,000,01 até R$ 7.000,00

7.000,01 até R$ 8.000,00

554

594

259

t32

t8

26

8r6

727

671652

8.000,01 até RS 9.000,00 84 r2
9.000,01 até RS 10.000,00 20

t87

3 ti3

553Acima de RS 10.000.01 366 0

Tota is 8.t84 1.574 176 9.9i4

Servidores

Ativos

Servidores

Pensionistas

Totais

202jr583

Servidorcs

Aposentâdos/lnativos

359

278

50

84

.15

O valor bruto da folha de pagamento dos servidores ativos (concursados, comissionados c

contratados) do Município, .iuntamcnte corn a l'olha dos aposcntados e pensionistas. e de RS

39. 199.705,56 (trinta e nove milhões, cento e noventa c nove mil, sctecentos e cinco reais e cinquenta

e seis centavos) e, em valores líquidos, a quantia de RS 28.939.952,73 (vinte c oito rnilhÕes,

novecentos e trinta c nove mil, novccentos e cinquenta e dois rcais e setenta c três centavos). .lá

considerados os descontos compulsórios e facultativos (consignaçõcs).

t



cotilssÀo DE LrcrTAcÀ0

rohaN'Íl§

ANEXO I!

MODELO DE PROPOSTA DE PREçOS



c0Íi4 tssÂo DlUplT,ACÀ0

tolhaN,__&-§,

PROPOSTA DE PRECOS

Ao Municipio de Juazeiro do Norte/CE.

Pela presente declaramos inteira submissão aos preceitos legais em vigor, especialmente os da Lei Federal no,

14,13312021, bem como às cláusulas e condições do Processo Licitatório na modalidade Pregão Eletrônico
no 2024.08.05.1,

Declaramos que não ocorreu fato que nos impeça de participar do mencionado Processo de Licitaçáo,

Declaramos, ainda, que em nossa proposta os valores apresentados englobam todas as despesas com tributos,

impostos, contribuiçóes fiscais, paraÍiscais ou taxas, inclusive, porventura, com serviços de terceiros, que

incidam direta ou indiretamente no valor dos produtos/materiais cotados que venham a onerar o objeto desta

contrataçã0.

Assumimos o compromisso de bem e fielmente fornecer os produtos especificados no Anexo l, caso sejamos

vencedo(es) do presente Processo de Licitaçã0,

qbiglg! Contratação de lnstituição Financeira Pública ou Privada, regularmente em atividade, conforme

legislação especifica, para Prestação de Serviços de: (a) processamento dos pagamentos originados da Folha

de Salários dos Servidores Ativos Efetivos, Contratados, Comissionados, inativos, aposentados e pensionistas

da administração direta e indireta do Poder Executivo do Municipio, conforme Termo de Referência, em caráter

de exclusividade; (b) concessào de Crédito Consignado aos servidores mencionados na alinea "a" acima, sem

exclusividade, (c) Centralização da aÍecadação, respeitados os dispositivos tegais; (d) Pagamento de

Fornecedores, em caráter preÍerencial; (e) Gestão da Chave PlX, em caráter de Exclusividade, conÍorme

especificaçôes apresentadas no quadro abaixo:

Descrição Unidade Quant. Valor Total

Contratação de lnstituição FinanceÍa para Prestação de

Serviços de:

D) Procêssamento dos pagamentos originados da Folha de

Salários dos Servidores Ativos Efetivos, Contratados,

Comissionados, lnativos, Aposentados e Pensionistas

dos órgãos da administração direta e indireta do Poder

Executivo do Município, em caráter de exclusividade,

conforme Quadro de órgãos vinculados constante do

Item 3.5 do Termo de Referência;

E) Concessão de Credito Consignado aos servidores, sem

exclusividade;
F) Gestão da carteira de contas da PREFEITURA

MUNICIPAL DE JUAZEIRO DO NORTE em caráter
preferencial, ressalvadas as contas que tem

obrigatoriedade legal de manutenção por bancos
públicos, conformê anexo,

Serv 01

Item

01

l
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O valor total da proposta é de R$

Validade da Proposta: 60 (sessenta) dias

TDENTTFTCAçÃO DA EMPRESA
Empresa:

CNPJ: ......,..,.........

Endereço:
Cidade: ,,,,.,....,

Teleíone: ,,....., .e-mail

Titular

Assinatura do Proponente

Data: ..,,,..,,,..
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DECLARAÇOES

PREGÃO ELETRÔNICO NO 2024.08.05.1.

a) A proposta econômica compreende a integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas

assegurados na Constituição Federal, nas leis kabalhistas, nas normas inÍralegais, nas convençóes coletivas

de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes;

b) Não possui em seu quadro de pessoal, empregados menores de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno,

perigoso ou insalubre e menores de 16 (dezesseis) anos em qualquer trabalho, salvo na condição de aprendiz

a partir de 14 (quatoze) anos, nos termos do inciso XXX|ll, do Art. 7o da Constituição Federal;

c) Cumpre as exigências de reserva de cargos para pêssoa com deÍiciência e para reabilitado da Previdência

Social, e jovem aprendiz previstas em lei e em outras normas especiÍicas;

d) Atende aos requisitos de habilitação, e que responderá pela veracidade das informaçoes prestadas, na Íorma

da lei.

Local e data

(Assinatura e Carimbo CNPJ)

(PREFERENCIALIi{ENTE Eti{ PAPEL TIMBRADO DO PROPONENTE)
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MINUTA DO CONTRATO

Contrato que entre si íazem o MunicÍpio de Juazeiro do Norte/CE,

através da Sêcretaria Municipal de _ e a empresa

,,,,,, para o fim que nele se declara.

O MUNEíP|O DE JUAZEIRO D0 NoRTE - CE, pessoa juridica de direito público interno, inscrita no CNPJ/MF

sob o n'07.974.082/0001-14 e CCF no 06,920264-8, com sede de sua Prefeitura Municipal no R, lnterventor

Francisco Erivano Cruz, 120 - Centro, Juazeiro do Norte - CE, 63010-015, Juazeiro do Norte-CE, através da

nêste ato representada pelo respectivo Secretário, Sr.___ na forma do

disposto na Lei Municipal no 629, de 30.11.98, c/c a Lei Municipal no 986, de 07.0'1.05, doravante denominado

CONTRATANTE, e de outro lado, a Empresa pessoa juridica de direito privado, sediada

à Íualau bairro cidade scrita no CNPJ/MF sob o

no-porseurepresentantelegal,Sr'/Sra-_.portadordoRGNoCPFNo-,
doravante denominado CONTRATADO, flrmam entre si o presente TERÍúO DE CONTRATO mediante as

cláusulas e condiçoes a seguir estabelecidas:

CLAUSULA PRIMEIRA. DO OBJETO
1,1. 0 presente Contrato Administrativo tem por objeto a Conkatação de lnstituição Financeira para Prestação

de Serviços de: a) processamento dos pagamentos originados da Folha de Salários dos Servidores Ativos

Efetivos, Contratados, Comissionados, lnativos, Aposentados e Pensionistas dos órgãos da administração

direta e indireta do Poder Executivo do Municipio, em caráter de exclusividade, conÍorme Quadro de órgãos

vinculados constante do ltem 3,5 deste Termo de Referência; b) concessão de Crédito Consignado aos

servidores, sem exclusividade; c) pagamento a fornecedores em geral, em caráter preferencial; d) gestão da

chave PIX do CNPJ no 07.974.082/0001-14 (CNPJ principal), em caráter de exclusividade, tudo conforme

especificaçoes constantes no TERI\i|O DE REFERÊNCA constante dos Anexos do Edital e da Proposta

adjudicada.

Natureza Jurídica Situaçáo
Cadaslral RFB

N CNPJ Nome Íipo de Administração

AdministÍaÇáo DiÍeta

Situaçáo
Cauc

1 07 974.0E2/0001-14 I\runicipio de JuâzeÍo do Norte 1244lltlunicipio

2 15.787 036/0001-34 Aularquia lllunicipál de À/cio Ambiente Adminislíação lndiÍeta Aularqura do Poder Erecutivo
Í!lunicipal-l

rgão Público do PodeÍ
Execulivo l\runicipâl

3 07 s7.4.0/82i0-00 Secretaria Municipôl de TuÍismo e RomaÍiâ AdministÍação DiÍetá

4 02 628.917/0001-60 Secretaria i\y'unicipal de SeguÍançá Públicâ e

Cidadania

Administraçào DiÍcta ÔÍgáo Público do Poder

Execulivo Municipal

5 07.974.082/0001-14 Secretaria l\.íunicipa de Saúde AdministÍação DiÍela oqáo Público do PodeÍ
ExecuÜvo l\,4unicipal

6 07.974.0820001-14 SecretaÍia À,iunrcipal de l\,leio Ambienle €

Serviços Públicos

Administraçáo DiÍeta ÔÍgáo Püblico do Podcr
Executivo I\,4unicipal

0 ígào Públi

Erecutivo
co do Podeí

[,4unicipal

rgão PÚblico do Po{Íeí

Execulivo I\,4unicipâl

Órgào Público do Poder

úecutivo [,íunicipal

7 07.974.0620001,14 Secretana Municipal de lnÍÍâestÍutuíã Adminrstraçáo Direta

AdministÍaçào DiÍeta8 02 628 917/0001-60 SecÍetana Municipal de Finanças

I 07.974.0E20001-14 SecÍetaria Municipalde Esporte e Juventude AdministÍaçào DiÍeta

10 03 088.2E0/0001-2 SecÍetáÍiâ Í\,lunicipal ê Educaçáo AdministÍaçáo Diíeta Ôrgão Público do Poder

Erc{utrvo I\,{unicipal

11 14 970.469/0001-68 SecÍetaÍiâ Í\,{unicipal de 0esenvolvimento Social
e TÍabalho

AdmlnistÍação DiÍeta urgá0 PuDlrco 00 PodcÍ
Ereculivo Municipal

12 07 974.0820001-14 SecretaÍia Í\,4unicipal de oesenvolvimenlc
Ecoíô.nico e lnovaçáo

Adminlstraçáo Direta 0rgáo Público do Poder
Excculivo À,{unicipal

13 02 628.917/0001,60 SecretaÍia Í!lunicipal de CulluÍa Adminrstraçáo Direla 0rgáo Púbhco do Poder
Excculivo Í\,4unicipal
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14 07.974.082/00G1 1 Searelaria À,{unicipal de Agncullura e

Abastecimênlo

Administração DiÍêtâ 0Ígáo Público do Poder

Erc{ulivo l\,iunlci

ígão Público do PodeÍ

Exccutivo l\,lunicipal

15 07 974.0820001-14 Searelaria l'runicpal de Adminislraçâo AdministÍação DiÍetâ

17 02.628.S1710001-60 ProcuÍadoria GeÍal do [,{unicipio AdminislÍação DiÍetá 0rgáo I']úblico do Poder

Ercculivo Muniopal

1E 07.9i4.0820001í4 Guarda Civil lúetÍopolitana - SESP Adminislração Direla Ôrgáo Público do Podêr

Execuüvo l\,lunicipâl

l9 02 628 91i/0001,60 Gabinete 0o Preleilo Adminrstíação Diíela 0rgão Público do PodeÍ

Erecuüvo lvlunicipal

20 0E.919.E820001,03 Fundo l\,4unicipâl de PÍevidência Social dos

SeÍvidores de Juazeko do NoÍte

Àdministração 0irela OÍgão Público do PodeÍ

Ex6'cutivo I\,4unicipal

21 12.467.213i0001,07 Fundaçáo Memorial PadÍe CiceÍo Admiíistação DÍeta 0rgáo Público do Podêr

Exccutivo Í\,,lunicipal

22 06 141.51í0001-98 DepaÍtamenlo Municip€ldê Tránsito I SESP Administracáo lndirela AutaÍquia do PodeÍ Executivo
lúunicipal

23 02.628.917i0001-60 Controlado á ê ouvidona GeÍaldo lllunicipio Administraçáo 0iretâ ÔÍgáo Público do PodeÍ
Exetutivo Municipal

Alivo24 14.760.7171000146 Conselhoi,{unicipaldosDiíeitosdaCÍianÇaedo
Adolescente

Administração 0i.ela Fundo Público dá

AdmrnistÍaçáo oÍeta
Iúunicipal

34.665.454i0001-01 Conselho Municipal dos 0ireil6 do ldoso de

Juazeirc do Norte

AdministÍaçào Direlâ Fundo Público da
Administraçáo DÍela

Municipal

26 14.970.469i0001-68 Conselho l\,lunrcDal de Assistêícia Social Administraçáo Direla fundo Público da

AdministÍáçáo DiÍêlâ
Municipal

27 1 1 .422.073/0001 -98 Fundo lt4unicipal dc Saúde Administíâçáo DiÍela Fundo Público da

Administraçáo DÍeta
À,{unic

í.2, 0 objeto compreende a execuçáo de Íorma exclusiva do serviço de processamento do pagamento da folha

salário, previsto no item 1.1, abrangendo os servidores atuais e os admitidos, integrantes do quadro de pessoal

da administração direta e indireta do Poder Executivo do Município, durante o prazo de execução do Conkato

Administrativo.
1.3. A C0NTRATADA estará habilitada a conceder crédito consignado aos servidores da administração direta

e indireta do Poder Executivo, mencionados no Quadro constante do item '1,1 deste instrumento, sem

exclusividade,
1.4. 0s serviços exclusivos e não exclusivos, bem como aquele sobre o qual o Banco terá preferência

encontram-se detalhados no ltem 1.1 deste instrumento,

1.5, A lnstituição Financeira que não possuir posto de atendimento e/ou agência bancária do Municipio, poderá

efetuar sua instalação de postos de atendimênto bancário e/ou eletrônico, para atendimento aos servidores

municipais, no prazo de até 90 (noventa) dias consecutivos, a contar da assinatura do contrato, podendo esse
prazo ser estendido, caso necessário, condicionado à aprovação da PreÍeitura lVlunicipal.

1.6. Caso seja necessário espaço para instalação de posto de atendimento e/ou agência bancária em outros

imóveis da Prefeitura, o banco vencedor do certame tem direito a pleitear junto à PreÍeitura Municipal.

CLAUSULA SEGUNDA. DA VINCULACAO
2.1. CONTRATANTE e CONTRATADA vinculam-se plenamente ao presente Contrato Adminiskativo e aos

documentos adiante enumerados, colacionados ao Processo Adminiskativo
partes integrantês deste instrumento, independente de transcrição:
a) Termo de Referência;
b) Edital do Pregão Eletrônico No _/_
c) Proposta de Preços da CONTRATADA e demais documentos apresentados no procedimento de licitaçá0,

cúusuLA TERCETRA. DA LEGTSLAÇÃo ApLrcÁvEL
3,1. O presente Contrato Administrativo é regido pelas seguintes normas
a) Constituição da República Federativa do Brasil de 1988;

e quê são
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b) Lei Federal no 14.13312021 , de 01 de abril de 2021, e, subsidiariamente, Lei no 8,987, de 13 de fevereiro de

1995, à Lei n0 11.079, de 30 de dezembro de 2004, e à Lei n0 12.232,de 29 de abril de 2010.

c) Edital do Pregão Eletrônico e seus anexos;

d) demais normas regulamentares aplicáveis à matéria;

e) subsidiariamente, os principios da Teoria Geral dos Contratos e as disposiçôes de direito privado, em

especial a Lei Federal no 8.078, de 1 1 de setembro de 1990 (Código de Defesa do Consumidor).

3.2. Na interpretação, integraçáo, aplicação ou êm casos de divergência entre as disposições deste Contrato

Administrativo e as disposições dos documentos que o integram, deverá prevalecer o conteúdo das cláusulas

contratuais.

3.3,0s casos omissos serão decididos pelas CONTRATANTES, segundo as disposições contidas na Lei

Federal no 14.13312021 e demais normas pertinentes às licitações e contratos administrativos e,

subsidiariamente, os principios da Teoria Geral dos Contratos e as disposições de direito privado, em especial

a Lei Federal no 8.078, de 11 de setembro de 1990 (Código de DeÍesa do Consumidor).

CúUSULA QUARTA. DO VALOR E DAS CONDrcÓES DE PAGAMENTO

4.1, A CONTRATADA pagará ao CONTRATANTE o valor global de R$

em parcela única, no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis,

do Banco de titularidade da administração da Prefeitura lvlunicipal

contados a partir da data de assinatura deste Contrato Administrativo,

4.2. O pagamento deverá ser efetuado mediante depósito na Conta Única no 

--- - 
- - Agência

4.3, Em caso de atraso no pagamento, a CONTRATADA deverá pagar ao CONTRATANTE multa de 2% (dois

por cento) calculada sobre o valor total do contrato, acrescida de atualização monetária, e juros de 12ok (doze

por cento) ao ano, além de sujeitar-se às penalidades previstas neste instrumento.

4.4. No caso acima, o valor do contrato será atualizado pelo indice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo

- IPCA, divulgado pelo lnstituto Brasileiro de GeograÍia e Estatística - IBGE.

4.5. Os juros de 120/o (doze por cento) ao ano, pro rata die, serão calculados e cobrados mediante a utilização

da seguinte Íórmula:

EM=lxNxV
0nde:
EM = Encargos moratórios.

| = indice de 0,000328767 (conespondente à taxa anual de12%, isto é, (12l100)/365.

N = Número de dias entre a data fixada para pagamento e a data do eÍetivo pagamento. V = Valor em atraso,

4.6, No valor previsto no item 4.1 estão incluidos todos os custos diretos e indiretos, tributos, contribuiçôes,

encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, flscais e comerciais incidentes, taxa de administraçã0, Írete,

seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da contrataçã0,
4.7. O preço permanecerá fixo e irreajustável durante a vigência do presente Contrato Administrativo.

CLÂUSULA QUINTA - DA DOTACÀO ORCAMENTÁRIA

5.1. Considerando que não haverá despesa ao Municipio por tratar-se de "ação não orçamentária", faz-se
desnecessária a informação de dotação orçamentária, devido à excepcionalidade da contratação,

CLAUSULA SEXTA - DO PRAZO DE VIGENCIA
6.1.0 prazo de vigência da contratação é de 60 (sessenta) meses contados da data de sua assinatura,
prorrogável por até 10 (dez) anos, na Íorma dos artigos 106 e 107, da Lei n' 14,133, de 2021 .

6,2, A prorrogação de que trata este item é condicionada ao ateste, pela autoridade competente, de que as

condiçóes e os preços permanecem vantajosos para a Administração, permitida a negociação com o
contÍatado.
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cúusurl sÉrrm. Dos pRAzos pERTTNENTES À ExEcucÃo Dos sERvrcos
7.1, A C0NTRATADA fica obrigada a iniciar a execução dos serviços em até 90 (noventa) dias após assinatura
do Contrato Adminiskativo, em conformidade com o disposto na Cláusula Primeira, ltem '1.4.

7 .1 .1. O prazo de execução poderá ser excepcionalmente prorrogado, desde que demonstrado o interesse
público e a critério do CONTRATANTE, observado o disposto nos artigos '106 e 107, da Lei Federal no

14.133t2021.

CúUSULA OITAVA. DO SIGILO, CONFIDENCIALIDADE E DA SEGURANCA DOS DADOS CADASTRAIS
E FINANCEIROS

8.1. A C0NTRATADA é responsável pelo sigilo, conÍidencialidade e segurança de todos os:

a) Dados pessoais e profissionais das pessoas físicas e jurídicas presentes nos cadastros do sistema de

propriedade da CONTRATANTE;

b) Dados Íinanceiros e contábeis, não podendo utllizar ou divulgar tais informações para qualquer fim, sob as

penas da lei, salvo para garantia de direito ou apuraçáo de prática de ato ilícito solicitado Íormalmente pelo

poder judiciário de qualquer natureza, devendo tratá-los como conÍidenciais, bem como submeter-se às normas

e politicas de segurança determinadas pela Prefeitura Municípal, sob pena de responsabilidade civil, penal e

administrativa.
8.2. A CONTRATADA deverá assumir responsabilidade sobre todos os possíveis danos fisicos elou materiais

causados à Administração ou a terceiros, advindos de impericia, negligência, imprudência ou desrespeito às

normas de segurança,

8,3. Os dados e informações acessadas dos bancos de dados informatizados, pertencentes à Administração

Municipal, com a Íinalidade de utilização compartilhada e integrada dos serviços de imagens objeto do Contrato,

estarão sujeitos às disposiçÕes dos artigos 313-A,313-8,325e327 do Código Penal Brasileiro, sem prejuizo

da aplicação simultânea das conespondentes disposições funcionais e civis,

cúUSULA NoNA. DA FISCALIZACÃo DO CONTRATo ADMINISTRATIVo
9.1, Durante a vigência deste Contrato Administrativo, a execução do objeto será Íiscalizada e acompanhada
pela Comissão de Fiscalizaçào especialmente designada, Íormada por no mínimo 03 (kês) servidores do
quadro de técnicos da Secretaria lvlunicipal e Finanças e do lnstituto de Previdência dos Servidores do
Municipio, sob a coordenação do Gestor do Contrato, aplicando.se subsidiariamente o artigo 80, § 30, da Lei

Federal no 1 413312021.
9,2. A Comissão de Fiscalização deverá promover o regisko das ocorrências veriÍicadas, adotando as
providências necessárias ao fiel cumprimento das cláusulas contratuais, conforme o disposto no artigo 80, § 30,

da Lei Federal no 14.13312021.

cLÁusuLA DÉcrMA. DAS OBRTGAÇOES DA CONTRATADA
'10.1, Denke oukas atribuiçôes deconentes da celebração da contratação para serviços de processamento dos
pagamentos originados da Folha de Salários dos Servidores Ativos Efetivos, Contratados, Comissionados,
lnativos, Aposentados e Pensionistas da Prefeitura Municipal, do lnstituto de Previdência do lVlunicipio e dos
demais órgãos vinculados constante do Quadro previsto no item 1.1, concessão de Crédito Consignado em
Folha de Pagamento e pagamento a fornecedores a C0NTRATADA, obriga-se a:

a) Executar o objeto de acordo com as disposiçôes do Edital, Termo de Referência e respectivos anexos;
b) Adotar os procedimentos previstos nas normas regulamentares expedidas pelo Conselho Monetário Nacional
- CMN e pelo Banco Cenkal do Brasil - Bacen, bem como, as normas especíÍicas que vierem a ser editadas
sobre crédito de pagamento de salários;

c) Fornecer suporte técnico às atividades objeto do presente contrato, com pessoal de seus quadros,

devidamente qualifi cado;
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d) Garantir, manter e melhorar a qualidade dos serviços prestados à C0NTRATANTE de maneira competitiva

no mercadoi
e) Realizar, sem Ônus para a CONTRATANTE, todas as adaptaçoes de seus softwares necessários ao

aprimoramento e perfeito funcionamento do Sistema de Pagamento;

f) Manter o histórico dos pagamentos do pessoal pelo periodo de vigência do Contrato Administrativo e íornecer

as informações quando solicitadas no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, para pagamentos realizados dos

últimos 60 (sessenta) dias consecutivos e, no prazo máximo de 30 (trinta) dias consecutivos, para os realizados

em periodos superiores ao anteriormente referido;
g) Solicitar anuência da Prefeitura Municipal em caso de implementação de alteraçôes no sistema de
pagamento utilizado pelo Banco que impliquem em modiÍicaçÕes de procedimentos operacionais no

relâcionamento com a Prefeitura Municipalou com seus servidores ativos e inativos, assim como pensionistas;

h) Não transferir a terceiros, no lodo ou em parte, o objeto da contratação;

i) Designar preposto e apresentar relação com endereços fisico e eletrônico (e-mail), telefones, fac-similes,

nomes dos responsáveis, para fins de contato;
j) ldentificar seu pessoal nos atendimentos de execução dos serviços;

k) Comunicar imediatamente qualquer alteração no seu estatuto social, razáo social, CNPJ, dados bancários,

endereç0, telefone, fax e outros dados que forem importantes;

l) Responsabilizar-se pela qualidade dos serviços prestados, sob pena de responder pelos danos causados à

Administração ou a terceiros;

m) Arcar com as despesas de embalagem, Írete, despesas com transporte, carga e descarga, encargos,

tributos, seguros, conkibuiçôes e obrigações sociais, trabalhístas e previdenciárias e quaisquer outras

despesas decorrentes da prestação dos serviços;

n) Respeitar e fazer com que seu pessoal respeite as normas de segurança do local onde serão executados os

serviços;
o) Respeitar e fazer com que seu pessoal respeite as normas de segurança, higiene e medicina do trabalho;
p) Responder pela supervisã0, direção técnica e administrativa e mãode-obra necessárias à execuçâo do

serviç0, como única e exclusiva empregadora;
q) Responsabilizar-se por quaisquer acidentes sofridos pelos empregados, quando em serviç0, por tudo quanto

as leis trabalhistas e previdenciárias lhes assegurem;
r) Responsabilizar-se civil, administrativa ê penalmente, sob as penas da lei, por quaisquer danos elou prejuizos

materiais ou pessoais causados direta ou indiretamente à Administração ou a terceiros, decorrentes de sua

culpa ou dolo quando da prestação dos serviços, não exclurndo ou reduzíndo essa responsabilidade à
Íiscalização ou o acompanhamento pela Administração;

s) Manter, durante a vigência do Contrato Administrativo, em compatibilidade com as obrigaçóes assumidas,

todas as condíções de habilitação e qualificação exigidas na licitaçã0,

CúUSULA ONZE. DAS OBRIGACOES DO CONTRATANTE
11.1, 0 [/UNICíP|o DE JUAZEIRo D0 NoRTE pessoa juridica de direito público interno, por intermédio da

Secretaria Municipal de_ obriga-se a:

a) lnformar à CONTRATADA a previsão dos pagamentos com antecedência de 4Bh (quarenta e oito horas) e

deposítar na conta coÍente no o montante necessário com antecedência mínima de

24h (vinte e quatro horas) da data prevista para a realização dos pagamentos, considerando que o calendário
de pagamento é variável em funçâo do fluxo de caixa da CONTRATANTE.

b) Observar as disposições, rotinas e procedimentos que lhe competem, de acordo com os Procedimentos

Operacionais da Folha de Pagamento.

c) Acompanhar e fiscalizar o fornecimento dos serviços por intermédio da Comissão de Fiscalização do Contrato
Administrativo;
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d) Receber os serviços em conformidade com as especiÍicações, quantidade, qualidade, prazos e demais

condições estabelecidas no Termo de Referência e na Proposta de Preços da CONTRATADA;

e) Atestar os documentos fiscais pertinentes, quando comprovada a prestação dos serviços;

f) NotiÍicar a C0NTRATADA, para reÍazer os serviços reprovados no recebimento provisório, conforme Termo

de Recusa;
g) Notificar a CONTRATADA, para refazer os serviços que apresentarem vicios redibitórios após a assinatura

do documento que formalizar o recebimento deÍinitivo, conforme Termo de Recusa;
h) Comunicar à C0NTRATADA toda e qualquer oconência relacionada com a prestação dos serviços;
i) Prestar as informações e os esclarecimentos que vênham a ser solicitados pelos empregados da

CONTRATADA:
j) Aplicar as sanções administrativas e demais cominaçôes legais pelo descumprimento das obrigações

assumidas pela C0NTRATADA, garantida a ampla defesa e o contraditório;
k) Fiscalizar para que, durante a vigência do Contrato Administrativo, sejam mantidas todas as habilitação e
qualificação exigidas na licitaçã0.

cúUSULA DozE - Do REcEBIMENTo PRoVISÓRIo E DEFINITIVo
12,'1. A CONTRATANTE, por intermédio da Comissão de Fiscalizaçã0, devidamente designada, efetuará o
recebimento dos serviços objeto desse Contrato Administrativo, observando o seguinte procedimento:

a) 0s serviços seráo Íecebidos definitivamente após a veriÍcação pela Comissão de Fiscalização do Contrato

Administrativo quanto à quantidade, qualidade e conÍormidade dos serviços, bem como o cumprimento dos
prazos pertinentes,

12.2. O aceilelaprovação dos serviços pela Administração não exclui a responsabilidade civil da

CONTRATADA, especialmente quanto a vicios de quantidade ou qualidade dos serviços ou disparidades com

as especiÍicaçoes estabelecidas no Edital, verificadas, posteriormente, garantindo-se à Prefeitura Municipal as

faculdades previstas no artigo 18, da Lei Federal no 8.078/1990 - Código de Defesa do Consumidor,
12.3. O recebimento dos serviços não isenta a emprêsa de responsabilidades futuras quanto à qualidade dos

serviços executados, sendo que a data de sua assinatura inicia a contagem dos prazos de pagamento,

CúUSULA TREZE - DA RETIFICACÀO or SenvICO REPROVADo
'13.1 . A CONTRATADA deverá retificar, no todo ou em parte, às suas expensas, os serviços:

a) reprovados no recebimento provisório, quando o serviço prestado estiver em desacordo com as

especificaçoes contidas no Termo de ReÍerência, na Proposta de Preços da CONTRATADA e neste Contrato
Administrativoi

b) que apresentem vício redibitório que os torne impróprios ou inadequados ao uso a que se destinam.
13.2. Em caso de recusa do serviço será lavrado o Termo de Recusa, no qual serâo consignadas as

inconformidades, devendo o serviço ser retificado pela CoNTRATADA no prazo de até 05 (cinco) dias úteis,

contados a partir do recebimento da Notificação.
13.3. Caso a retiÍicação do serviço recusado náo ocorra no prazo determinado será considerada inexecuçào

contratual e a CONTRATADA estará sujeita à aplicação das sanções administrativas previstas no Termo de
ReÍerência, inclusive multa de mora,
13.4, A C0NTRATADA deverá arcar com todos os custos decorrentes da retiÍlcação, inclusive as despesas de
remoção e transporte, caso necessárias,
'13.5. O vício redibitório poderá ser identiÍicado após o receblmento definítivo dos serviços.

cúusuLA euAToRzE - DA suBcoNTRAçÃo. cEssÃo ou TRANSFERÊNCA Dos DtREtTos E
OBRIGACOES CONTRATUAIS
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14.1, A C0NTRATADA não poderá subconkatar total ou parcialmente o objeto do Contrato Administrativo, bem

como cedê-lo ou transferilo, no todo ou em parte, sob pêna de imediata rescisão e aplicação das sançÕes

administrativas cabíveis.

cLÁusuLA QUTNZE - DAS OBRTGAçÕES TRABALHTSTA SOCTAL PREVTDENCÁRn E FTSCAL

15.1. A utilização temporária ou não de pessoal que sê tornar necessária para a execução do objeto do Contrato

Administrativo, não configurará vínculo empregaticio de qualquer natureza, nem gerará qualquer tipo de

obrigação trabalhista, social, previdenciária ou Íiscal para a C0NTRATANTE.
15.2. A inadimplência da C0NTRATADA, com referência aos encargos trabalhistas, sociais, previdenciários,

Ílscais e comerciais, estabelecidos nêste Contrato Administrativo, não transfere à CONTRATANTE a

responsabilidade por seu pagamento, nem poderá onerar o objeto do Contrato Administrativo ou restÍingir a
regularização e a execução dos serviços.

cLÁusuLA DEZESSETS. DAS rNFRAçOES E SANçÔES ADMTNTSTRATTVAS

16.1, Comete infraçào administrativa, nos termos da Lei n0 14.133, de 202'1, o contratado que:

a) Der causa à inexecução parcial do contrato;
b) Der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao funcionamento dos

serviços públicos ou ao interesse coletivo;
c) Der causa à inexecução total do contrato;

d) Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da conkatação sem motivo justiÍicado;

e) Apresentar documentação Íalsa ou prestar declaraçào falsa durante a execução do contrato;
f) Praticar ato Íraudulento na execuÇão do contrato;
g) Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;

h) Praticar ato lesivo previsto no art, 50 da Lei no 12.846, de l0 de agosto de 2013.
16,2. Serão aplicadas ao contratado que inconer nas infraçoes acima descritas as seguintes sanções:

16.2,1. Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que não se
justificar a imposiçâo de penalidade mais grave (art. 156, § 2", da Lei no 14.133, de 2021);
'16.2.2. lmpedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alineas'b", "c" e "d"do

subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §
40, da Lei no 14.133, de 2021);
'16.2.3, Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alineas
"e", "f', "g" e "h" do subitem acima deste Contrato, bem como nas alineas "b", "c" e "d", que justiÍiquem a

imposição de penalidade mais grave (art. 156, § 50, da Lei n0 14.133, de 2021).
'16,2.4, Multa:

16,2.4,1, lVoratória de 1% (um por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela inadimplida,

até o limite de 20 (vinte) dias;
16.2.4.2. O atraso superior a 20 (vinte) dias autoriza a Administraçáo a promover a extinção do contrato por

descumprimênto ou cumprimento inegular de suas cláusulas, conforme dispõe o inciso I do arl. 137 da Lei n0.

14.133, de 2021.
í 6,2.4,3. Compensatória de 10% (dez por cento) sobre o valor total do contrato, no caso de inexecução total

do objeto.
16,3, A aplicação das sançóes previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de
reparaçáo integral do dano causado ao Contratante (aí, 156, § 90, da Lei no 14.133, de 2021)
16.4, Todas as sançôes previstas neste ContÍato poderáo ser aplicadas cumulativamente com a multa (art. 156,

§ 70, da Lei no'14.133, de20211.
16.4.1. Antes da aplicaçáo da multa será facultada a deÍesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias úteis,

contado da data de sua intimação (art. 157, da Lei no '14,133, de 2021)
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16.4.2, Se a multa aplicada e as indenizaçoes cabíveis forem superiores ao valor do pagamento eventualmente

devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diÍerença poderá ser cobrada
judicialmente (art. 156, § 80, da Lei n"'14.133, de2021).
16.4,3, Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida administrativamente

no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, a contar da data do recebimento da comunicação enviada pela

autoridade competente.

16.5, A aplicação das sançóes realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório e a ampla

deÍesa ao Contratado, observando-se o procedimento prevrsto no caput e parágrafos do art. 158 da Lei n0

14.133, de 2021 , para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade
para licitar ou contratar.

16.6, Na aplicação das sanções seráo considerados (aÍt. 156, §10, da Leí n0 14,133, de 2021):

a) A natureza e a gravidade da infraçáo cometida;

b) As peculiaridades do caso concreto;

c) As circunstâncias agravantes ou atenuantes;

d) 0s danos que dela provierem para o Contratante;

e)A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações dos órgãos

de controle.
16.7, Os atos previstos como infrações administrativas na Lei n0 14. 133, de 2021 , que também sejam tipificados

como atos lesivos na Lei n0 '12.846, de 20'í3, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos,

observados o rito procedimental e autoridade competente deÍinidos na referida Lei (art. í 59).

16.8, A personalídade juridica do Contratado poderá ser desconsíderada sempre que utilizada com abuso do

direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilicitos previstos neste Contrato ou para provocar

confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os eÍeitos das sanções aplicadas à pessoa juridica serão estendidos

aos seus administradores e socios com poderes de administraçã0, à pessoa lurídica sucessora ou à empresa

do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de íato ou de direito, com o Contratado, observados,

em todos os casos, o contraditório, a ampla deÍesa e a obrigatoriedade de análise juridica prévia (art, 160, da

Lei no 14.133, de2021\.
16.9, 0 Contratante deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação da sançã0,

informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas, para fins de publicidade no

Cadastro Nacional de Empresas lnidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacionalde Empresas Punidas

(Cnep), instituidos no âmbito do Poder Executivo Federal. (Art. 161, da Lei no 14.133, de 2021).
16.10. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaraçáo de inidoneidade para licitar ou contratar

são passiveis dê reabilitação na forma do art, '163 da Lei n0 14J33121.
'16.'l'1. 0s débitos do contratado para com a Administração contratante, resultantes de multa administrativa e/ou

indenizaçóes, não inscritos em dívida ativa, poderão ser compensados, total ou parcialmente, com os créditos

devidos pelo Municipio decorrentes deste mesmo contrato ou de outros contratos administrativos que o
contratado possua com o Municipio contratante, na forma da lnstrução Normativa SEGES/I/E no 26, de 13 de

abril de 2022.

CúUSULA DEZESSETE. DOS CASOS OMISSOS

17,1. 0s casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposições contidas na Lei no 14.133,

de 2021, e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposiçÕes contidas na Lei n0

8.078, de 1990 - Código de DeÍesa do Consumidor - e normas e principios gerais dos contratos.

cLÁusuLA DEZOTTO- DA EXT|NÇÃO CONTRATUAL
18,'1.0 contrato se extingue quando vencido o prazo nele estipulado, independentemente dê terem sido

cumpridas ou não as obrigaçÕes de ambas as paÍtes contraentes.
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'18,1,1. O contrato pode ser extinto antes do prazo nele fixado, sem ônus para a Contratante, quando esta não

dispuser de créditos orçamentários para sua continuidade ou quando entender que o contÍato não mais lhe

oferece vantagem.

18.1.1.'1. A extinção nesta hipótese oconerá na próxima data de aniversário do contrato, desde que haja a
notiÍicação do contratado pelo contratante nesse sentido com pelo menos 2 (dois) meses de antecedência
desse dia.

18.1.1.2. Caso a notificação da não-continuidade do contrato de que trata este subitem ocorra com menos de
2 (dois) meses da data de aniversário, a extinçáo contratual oconerá após 2 (dois) meses da data da
comunicaçã0.

18.2. Constituem motivos para extinção do contrato, a qual deverá ser Íormalmente motivada nos presentes

autos, as situaÇÕes previstas no Art, 137, da Lei n0 14.133/2021 , assegurados o contraditório e a ampla defesa,
com observância às previsões contidas nos artigos 138 e '139 da reÍerida lei,

CLÁUSULA DEZENOVE - DAS ALTERACÓES
19.1. Eventuais alteraçôes contratuais regeÊse-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei no 14.133,

de 2021.
'19.2, 0 contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condiçoes contratuais, os acréscimos ou supressóes que

se Íizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento)do valor inicial atualizado do contrato.
'19.3, As alteraçôes contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de termo aditivo,

19.4, Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples apostila,

dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei n0 14. 133, de 2021 .

cLÁusuLÂ vrNTE. DAS COMUNTCAçÔES

20.1, Qualquer comunicação entre as partes a respeito deste Contrato Administrativo, só produzirá efeitos

legais se processada por escrito, mediante protocolo ou outro meio dê rêgistro, que comprove a sua efetivaçã0,

não sendo consideradas comunicaçóes verbaís.

cLÁusur-A VINTE E uM - DA PUBLTCAçÁO
21.1, lncumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de Contrataçoes Públicas
(PNCP), na forma prevista no art.94 da Lei '14.133, de 2021, bem como no respectivo sitio oÍicial na lnternet,

em atenção à Lei no. 12.527 , de 2011.

CúUSULA VINTE E DOIS - DO FORO

22.1. Fica eleito o Foro da Comarca do Municipio de Juazeiro do Norte, Estado do Cexá para dirimir toda e
qualquer questão que derivar deste Contrato Administrativo.

22.2. E assim, por estarem dê acordo, ajustadas e contratadas, após lido e achado conforme, as partes a seguir
firmam o presente Contrato Administrativo, em 03 (três) vias de igual teor e forma, para um só efeito, perante

02 (duas) testemunhas que também as subscrevem.

de de2024

CONTRATANTE

TESTEMUNHAS

CONTRATADA
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PAREcER yunÍorco PRELTMTNAR.
DIREITO ADMINISTRÂTTVO. LICITAçÔES
E coNTRÂTos. PR-EGÃo plprnômco.

I4.T?3/&2,\ INSTRUÇÃo NoRMATTVA
SEGES/ME 6s/2021, rNsrnuçÃo
NORMATwA SEGES/ME N" 73/mr2,
INSTRUçÃo NoRMATrva sEGEs
58/2022,. INSTITUIçÃo FINÂNCEIRÀ
eNÁr,tsr yunÍorce pnÉvre Do
PROCEDIMENTO E DÂS MINUTAS.
DrR-ETRrZES. RECoMENDAçÕES.

ry neu,rrónro

Traa-se de parecer jurídico, à úta de soliciução encamin}ada pela Comissão
Permaneme de Licitação - CFL, pan anâise e emissão de parecer juídico prelimirur acerca da
regulâridade da fase intema do Processo Administrativo que rcm por finaüdade a Contrauçâo de
Insdtuição Financeira Pública ou Privada, ÍegulâÍÍneme em atiüdade, conÍorrne Lgrl"Éo específicq
pan Presução de Serviços de: (a) process,-"nto dos pagamentos originados da Folha de Salários dos
Servidores fuivos Efetivos, Contr$edos, C-omissionados, inativos, aposentados e pensioútas da
adminismçâo direta e indima do Poder Erecrrivo do Município, conforrne Termo de Referência em
caráter de exchsividade; (b) coocessão de Oédito Corsignado aos sen idores menciooados na alírra
"a" acirna, sem exdusividade. (c) Centralização da arrecadação, respeitados os dispositivos legais; (Q
Paganrnto de Fomecedores, em caráter preferencial; (e) Gestão da Clnve PIX, por intermédio da
Secreuria Municipal de Administraão, mediante licitação pública, Da modalidade pregão, em sua forma
eleuónica.

Recebemos os erúos no estado em que se enconuãÍn, nrediante encaminlramemo de
soliciução dirigide a esta Ássessoú Jurídica pelo qual procedemos à sua análise e elaboraéo de
Parecer Jurídico Preliminar.

Esa é a síntese dos fatos que vincúm a consula.

2) PRELIMINARMENTE

Ormpre esclarecer que â pÍesente rnanifesução limiur-se-á à dúvida estriamente
jurídica, ora prcposta e, aos aspecos jurídbos da r:o'útit e de regularidade formal do procedinrento,
abstendo-se quanto aos aspectos tênbos, adminisrativos, econômicofinanceiros, bem como a
reúão e conferêrrcia de cálcúos, fórmulx ou indicadores, tabelas, técnicas de avaliação ou rnedição,
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bem como Íea@ão de auditoú dos atos adminisrrativos, e outÍos aspectos alheios à anibuiçôes e

aos conhecimentos tecntos da função de parecerista jurídico e à outras questôes não ventilzr<las ou que

eoia- o exercício de convenÉ.ú e discricionariedade da Administnção e das arroridades
compercntcs sobre a definição do objeto e da melhor manein de atender à necessidade publüa e da
conuzação pretendida-

fussata-se, que o parecer que se segue é meÍarnente opinativo, não vinculando o gestor
à sua decisão, confornr se extrai do ju.lgado pelo Supremo Trib 'nal Federal no lúndado de Segurança
n" 24.073, rel. Ministro Grlos Velloso, in verbis:

'EMENTÁ: CONSTITUCIONAL ÁDMINISTRATIVO. TRIBUNÁL DE
@NIAS. TOMADÀ DE @NIÁS: ADVOGADO. PROCURÁDOR PARECER
CF., art 70, pa-rág. ,úDico, an. 71, II, arr 133. I-ei n" 8.906, de 1994,atL 2",53",.tt 7o,

.rt- 32,.Ít- Y,ü-
I. - advogado de eryresa esauJ que, cta.mô a opioar, oferece parecer sugedndo
comraação diraa, sem licia$o, cdianre imergetação da lei das licitaçôes. Pctensão
do Tribud de Coarrs da IÀião em responsabilizar o advogado solidaria.cnre com o
ai#ni<u:do1 $a dafiiu pela contrataç-ão direta: iryossüilidade, dado que o parec€r
não é ato arlminisu:rtivo, sendo, qundo rnrito, am de adoioiÍEção coosüi'ra, qu€
úa a ioforoar, ehrcidar, sugerir providências ,.1-i.i.t-ativ'as a serem estabelecidas oos
16s d6 2âmini<6aç[e ativa. Celso Âítônio Baodeira de Mello, "Cutso de Direito
Âdministrativo", Malheiros Ed., 13'ed., p. 377.
tr. - O advotâô socarc scá civiLcme respoosável pelos daoos causados a seus

clicutes ou a rerceiros, se decorrcmes de erro grave, iaescusável ou de ato ou omisúo
praticado com culpa, em seodô largo: Cód Gú arr 159; I-ei 8.9o6/94,erí 32.
Itr. - Iúandado de Segurang deferido."

A emissão deste parecer não sigrifica endosso ao mérito adminisoztivo, tendo em úa
que é relativo à área jurídica úo adentrando à competêncâ técnica da Administração, em atendimento
à recornendação da Consúoú-Geral da União, por meio das Boas Páticas Corsúivas - BCF no 07,
qual seia:

'O Ólgão Consultivo úo deve emitir Ínâdfestações conclusirzs sobre temas nào

iurídicos, tais como oa úuicos, #minictrativos ou de couveuiêncà ou oponuuidade,
seo geiuízo da possibilidade de eoitü opioião ou fazer reco*..I-ções sobre tais
questões, apomanô tratar-se de iuízo discricionário, se aplicável Ademis, caso
ademe eo queÍão luÍídica qlE possâ ter reflÉxo sigpificativo em aspeco técaico deve
apomar e eschrccer qua.l a siruação iüídica eristcít€ qw autoriza sua m.oifesação
ruquele ponto."

Ponanto, pessâ-se à análise dos aspecos relecionados às orientâç&s jurídicas on
perquirides, sem preiuízo de fuNras pÍovocaç&s a esta unidad€ jurídica ou a Procuradoria Geral do
Município, sobre ponto específico ou geral

3) FINALIDADE. ABRÂNGÊNCIÂ E DIRETRIZ DO PARE,CERJURÍDICO

Nesse sentido, ctrmpÍe Íessdur, no que umge ao papel do assistente iuídico, qtre este
pâÍecer úa estebelecer uma diÍeúiz de legali.l,.l" e do procedinrnto licitaúrio referido, para firs de
dendiÍDefto eo ardgo 53, caprr e § 10 e § 20 da I.ei n 14.133/ 2021, conÍorme úaixo:

'An 53. Ao fiul ü fase prcparatóri4 o processo liciraório seguirá
pan o órgão de essessora.cmo iurídbo da ldoinistraão, que

J("'
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realizará coruole péüo de legalidád€ rrrdia-re aaálise iurídicâ dâ
contraação.

§ 1'Na elaboreção ô pa-tecer jurídico, o órgão de assessora.cnto
juídico da Ádministnçâo deveá
I - aprcciar o prccesso liciraóô coofonre criÉrios objetivos
pévios de atrüuição de pricridade;
II - redigir sua mniÍesa$o eo liaguagem sirybs e coryreersÍvel
e de foru clan e obietiva, com apreciafo de odos os elecstos
iodispeasáveis à comatafo e com e4nsi$o ôs pressuposos de
Íaro e de dircito lev'ados eo coosidera$o oa adlise iurídic4"

Como se pode obseÍvâÍ do dispositivo legal supra, o connole préüo de legalidade se dá
em funsão do exercício da competêacia da anáüse iurídica da futum contrataçilo, conferindo
um nofte júdico a ser seguido.

De fato, recorcrda-se que as especificações tecnicas coffidas ro pÍeseffe processo,
inclrsive qr:anrc ao detâlhaÍnento do objeto da conueação, suas caracteúúas, rcqúitos e a,taha$o
do preço estimado, rcnhâm sido Í€gularmente detenninadas pelo setor corrpetente do órgão, com base

em parârrtros técnicos objedvos, pâre a melhor consecução do interesse público. Igualmentr, se

pÍessuÉ em Íelação ao exercício da compeérrcia discricionáú pelo órgão assessorado, cuias decisões

devem ser motivadas nos eutos.

Incumbe, â cede um destes observ"ar se os seus etos esúo dentro do seu espedro de
competências, e de regularidâde fonnal bem com o cumprimento dos prirrcípios noreadoÍes da
admidsuação púlica em respeito ao priacípio da segegâgão dâs funções.

4) ADE

PERMÀNENTE E FINÂIISTICO.

Recomnü-se que o objeo contruua[ nâo seja mnfundida e não tenha cláusulas que

contenhâm atnbuigõ€s peninentrs com a aividade fim e permanente da Âdminisu"são Prúbtha a quâl não

podeú ser exercido por terceircs, cabendo a mcução dos sers trabalhos ser realizado pelos servidores efetivos,

comissionados ou cornraudos vinculxlos m semr de Recursos Ffumms.

5) DO OBIETO CONTRÂTUAL PRETENDIDO. CONSULTÂ

POSSIBILIDADE. IUSTIFICATTVA.

kvando em coÍsideràção o preced€nrc do tribunal de conus da união, o objeto
contratual pretendido, se enconra autorizado 1 rcaliz^ção de licitâção ou de dispensa, desde que
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deüdamente lustifictdo, ex vt

" k6rdáo 9 a0 / 20 l rPlenivta
Data da sessão

05/08/2015
Rehtor
VALTON ÁLENCAR RODNGUES
Trpo do processo
@N§ULTÂ
Equociado
" Â Âdministr+ão Publica Federal nâo esú obrigeda a promover prévio

eêÍeidotee ativos. ioâtivos e peasionietae e outroe eewigos eioilaÍes, pod€ndo
optar por efeanar a conuaação direta com fundammo uo an. 37, inciso )O(I (prireira
parte) , da Coasituiçao Fedetal, c/c o att 24, in.ko VIII, da Lei 8.666/ l993,Eqlxese
em que deveá curyú as exigências esabelecidas rc an. 26 ü lÁ 8.666/ 1993,
aprsemaodo os motivos da escolba do prcsador de serviços e a justificativa ô paço."

Resum
Coosulra Íormrlada pelo eoão Presideme da Câore dos Degrados questionan â

furidicidade da comaa$o de iostituiÉo fiurEeira oÍicial para a presta$o, eo caáter
exchsivo, de sewiços de gestâo fioaoceira da folba de Fga.cfto de servidores
públicos arivos, ioativos e peosionistas da Admiaistnção Púbüca Federal e de orrros
pagarÊ os coÍrelúos.

Especifica-cute, o corsuleme pergurrara se o gestor público estaria obrigado a realizar
liciração para a 'coocessão de exclusividade' às rnstinlções finaoceins oficiú para a
gtsu$o dos serviços dc pagarrrúo de rem.ueraÉo e sioilares; e, aioda, se seú
úvcl a comrataSo direta de baoco oficial com aryaro oo an 24, iociso VItr, da Iei
t.666/93.

Em iuízo de oéúo, o relator ioiciaLmeoe apreseoou uo aaálise da !âturza iuíiica
da atividade em qwstão, dcstacando que a folha de pagacmo dos serviôres públicos
'corstitui-se em süxodrro da arividade de gesúo da AdoiaiÍnsão Púlica cujo
valor pode ser aJerível trDnetariaurüe e tra.osÍor@do em receita para a
Adoinistração", sin:ação similar às folbas de pagamuto de errprcsas privadas, 'cuio
mntanr é urm derirreda da sua atividade econômica, sendo lirrerrere oegociada pela

eryresa, noroaLoeme em prol da rentabilidade de seus negócios, ou em benefício dos
dnürEs das coutas crediadas'. Acrescecou o relator qw a elaboração da folba de
pata-EDto coostitui'mera aÉo "ád.i$atirq com câircterEs uitidacre
operacionais, secuodárbs, aãofiulísticos, corn o coúeúdo de atividade cio do
Esado, por não esrar viocul«la à pcsação de serviço público ou ao imercsse prfudrio
da socb,.t^,1ê" ,

Nesse comeo, al atividadc, "que ovioema req.rsos vuhosos, decoremes da
presafo da arividade estatal por âgenres públicos', seú capaz de 'agqar elor ao
serviço e a:rair o imeresse de irstioriç&s Íilanc€irÀs, com possibilidade de
corry*içâo', de forrs similar às atividades tigicarnente terceiriárris pela
Adrüuistraçâo (copeirage[t, segura!ça e sraorteoção predial).

Para o rehtor, seú possívcl enquadrar o serviço em questão com atividade boocâia
ordioária, 'coo porcucial de aprcveita@úo ecoómico iaditEto, taúo pan a
Adoiaisuat'ao, çaro para a eftidâde bqocári4 aDÍ€ a possibilidade da a-ryliação da
caneira de clieres da irstinriio comraada" .

l'{esse seotido, destâcou o 'arylo leque de possíveis prc$âdor€s de serv&o oo
segcmo crcadologico", conduindo qrr o conuato administntivo seú iostrucnto
iurídico adêquado pâra regular as rclações eum o Estaô e o terceiro gara execução do
objeto em aoáise, deveado a sua celebra$o ser obrigatoriaoente pccedida de
proceãi*"to licinório, nos tcrrnos ô an. 37, inciso )OO, da Consrituição Fe&ral,
excepcionado apenas por hipórcses específicas prwista em lei
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Sobre a possibiüüde jurídica de a Admiuistnção Fedenl realizar a comaraçâo dirta
de iostituição fiunccira oficial para a pÍ€stâção, eo caráter exchxivo, de serviços de
pagarcúo de servidor púlico, observou o relator que está Íunda-cmada no an 24,
irciso Mtr, ü l-Ei 8.666/91, uru vez que essas eÍr d.d€s bancárias são arleriores à

edisâ, da I-el aÉm clo qrr ehs atrurq iremrialreme, !a pÍestação de serviços de
supone à Admioistração Púlica rcsur qruoô o potencial econômico das Íolhas de
pagarrrnro era desprczado pelo seor baacário privado.

Dessa forma, aduziu o relator, a prestação dos seniços em quesÉo caracteriza-se "taato
como atividade ecooômica, conp atiüdade de nítido suponc à Adrninisuãéo",
podenô ser liciada a iúzo de conveniência e opommidade da Âdoinistração, 'que
deveá optar emrc a realizaéo do a.rrylo procedioeco ou a dispensa auorizada pelo
arc 24, VItr, da l-ei 8 .666/ 1993^ .

Eodossando o parecer do Mnistcrio Público, registrou o relaor oão rrezcr, "rc
comerto da realidade vigene', prc)uízo ao regirc cooconeocial prcviso oo an. 173, §
1", da Coostituição Fedenl a corratação direta, com frrada.cro oo an 24, inciso
VItr, da I-ei 8.666/93, 'r@ vez que, embora o prccdicúo licitaóô seja

coostituciorlmeúe e*igível 'es ilÍin&ô€s pri\radas por vezes oâo Ém maoiÍesado
itrr.Í€sse oa prcstâçâo dê serviços de gereDciacúo fioanceiro da íolha do
Íurcioratisrc publico, com coryrora rcdcia de licitações desenas, prooovidas pela
edninistnção, rozidas pch arnoridade conrúre'.

Assio, propôs o relator responder ao comu.leue que:

a) 'A Âdoioistração Publica Federal nâo está obrigada a promver prévio
procedinrmo licitaúrio destinado a rEaJizzr a comraaio de ilsrimiç.ão finrlceira
oficial para, em caítcr cxclsiro, presur serviços de pagaremo de remroereção de

servidores ativos, ioativos e persionistas e serviços similares, podcldo--apgl.paÍ
efetuar a conrataf:âo dircta com frrndemento no artEo 37- incieo )O(I Orimcira

desde que denoaetradoa og beneficios para a ÀdEiÃistrasão. em relâgão À

adogão do proccdimeato licitetóriol

b) ÉLveodo i.mercsse, a Adoinistnção Púlica Federal pode proover o pÉvio
gaedircmo licit*ório, para comratação da presraçâo de serviços, eo caáer
erclusivo, de page.eúo de reoroeração de servidores ativos, iaativos e peosiooistas e

orros serviços similares, devcodo fraagrear a panicipa$o ío certárrE de iDstiruiçoes
fioaoceiras p,úblicas e pd\radas, eE cuqricoo aos princípbs da leglidade, da
isonooi4 da mraliúde da iryessoalidade, da púlicidade e da di#rcia previsÍs Eo
capÍ do aÍtg 37 da Con*irul;âo, bem assim da sele$o da poposu mis uatajosa
para a Âdoinistnção e dos ouros priocípios esarydos no anigo 3" dâ t€i
8.666/ 1993" .

Soble a viabiüdade da comrau$o direta de baaco oficial o relator propôs i.oÍormr ao
coosuleme Ere "é vável â coúrâtação direta de irstinriéo financeira oficial, com
fuodaremo no artigo 24, inciso MII, da l-ei 8.666/ 1993, yaa a ptesa$o de serviço,
eo caáter exclusivo, de pga.rrmo de rcnuoerafo de servidores ativos, i.oativos e
pusioúus e outros servtos similares, dcvendo, ainda, serem otservadas as condi@es
de walidade do ato administrativo estabelecidas oo artigo 26, caput, e parágrafo único,
do referido diplom legat bem corno demorutrada a varagem da corrraação diraa em
rela$o à adoção do procedirncmo liciatório".

Acolhedo a proposta do relator, o Plenário conheceu da Coosulta, rcspndeodo ao
consúote uos terms propostos no voto."

.?LENÁRIO

1. A Administnção Próblica Fedenl não está obrigada a prooover prfuo procedicmo
licinóú destioado a comrataéo d€ ilstituiéo finaoceira oÍicial para, eo caáter
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cxclusivo, prestar serviços de prgaremo de rcureraio de servidores ativos, in*ivos
e periooisus e ouros scrviso sinilans, podeoó opar por efeorar a comrataio
direta com firodacno uo at 37, inciso )OO (prireira partc), da Coosúuição Fed€nl,
clc o ar- 24, inciso VItr, ü ÍÀ 8.666/93, hipótese em çe dcveá curyú as

exigêúcias estáhlecidâs no ârt 26 da lai 8.666/93, apresemaaô os mtivos da escolha
ô prtsador de serv(os c a jrsrificatira do preço.
Coosula fornüda pelo cnâo Presideme da Goara dos DeprÍados çestionara a

iurlticidade da contntação de irstituiçâo fioanceira oficial para a gestafo, em caÉter
exchrsivo, de serviços de gestâo Íirurrceira da folha de pagarnto de servidores
públicos ativos, inativos e peasionistas da Ad.minisu?ção Pública Federal e de ouros
pataÍEítos correlaos. Especificarreme, o cor»úrre peryuúan se o gesor público
esaria obrigado a teúzt Lcttzçào !,aÍa a "coícessão de exclusividade" às instituições
finarc€ins oÍiciais para a presação dos serviços de pagaÍEento de remraerasâo e
similares; e, aioda, se seú üvel a conrratasão dirsa de banco oíicial com âÍqraro tro
art. 24, iociso VIII, da L.i 8.666/91. Em iuízo de EÉito, o relaror ioicialreuc
apresemou uoa a.oáise da natrueza juídica da atividade em quesúo, desracardo qrr a
folha de pagamento dos servidores púbLcos "naslifiti-n cm nbpmd o da atiuidadr ú gatão
da Adnir*tralfu Piblka, c4o ldlot poú r,/ aí,iwl ,rorrrtarianczk c lrar$Íornado cm ncàta paa
a Adnirrirttzção", situeção simila.r à folhas de pagamento de emptesas pÀvadas, "ajo
,rorrtznb , ,nd dariúda da fla ariuida& cnn6micq *alo liurrrrrrtc ttcgociafu Pcla crvPftta,

nofiralm,nt. ca Pol da nntaülidaú ú utt aeg,hot, ot a bmcfrio da! tit ldfl! ddJ rontdJ

mditaful'. Acrescentan o relator que a elaboração da folha de gagamento constinri
"ncra açfu adniaiíraÍiq ror, côroatarq nitidorr,ní| o?aíaciorait, r,tunài?ior, nào-fnal*tirot, an o

aatido dc atbidadr aà k Ettado, pr não crld in lzda à ?flrtação à icr1,iío ?iblico or, @

inh$r, Prlrrtiio fu roci daü '. Nesse contexto, tal ai',idade, "qrt noúamla nrutot utlbtu,
drtorrenk! fu PÉrtaúo ü alidda& ,rrardl Por ag,nhr Píbli@?', seÍi^ c paz de "agngar oalor ao

rdviío , atth o it hrlJ!, & inribiiõ,r inaneiaq com potihbú& & anpctição", de forra
similar is atividader tipicaocme terceiriáwis pelâ Adoioistraçâo (copeingeo,
segura.!çâ e mnurcnçâo prc.h). Para o relaor, seú possível e"q,'"dnr o servto cm
questão como atividade bancátia otd)nfu)n, "nm Potcncial ú qrouilarrrrrrlo caor'rrrico

i irü\, tantn púd d A&rinitn{do, qrranto pald a cnlida& bane'iio, an a poribilida& da

anpliação da urbim & clb er da i*ihtição corbataü'. Nesse seÂtido, destâcou o "urPú
lrqk & ?oiríuir PftrbbfiJ ú r,lviÍo no tcgnnlo ncrahhgiô', concluindo que o conrato
adoinistraivo seria insrucnto jurídico adequado gara rcgulaÍ as rekôes e!:re o
Esado e o terceiro para ereorção do objero em aoálise, deveoô a sua celebraÉo ser
obrigatoriacmc precrdida dc prccedimemo licitatório, nos terrcs ô art. 37, irciso
)O{I, da Coo*ituiçâo Federal, qcepciooado apeoas por hipóteses especÍficas prevista
em lei Sobc a possibilidade jurídica de a Adoioistração Fedenl rcalizar a corrrataio
direa de iostituição fimuccin oficial para a presução, em caráter aclusivo, de serviços
de pagarúo de servidor público, observou o claror qtre está flndaryorada oo an.
24, iociso VIII, da I-eí 8.666/93, !@ va. qE essas errriàrl"< h'mltia< úo areriorcs à

edb.ão da Iei aleo do que elal atuarq icmrialreme, na prestaçâo de serviços de
supora à Adnioistràção Publie, mesm guaaô o pot€Dcial ec!óoico das folhas de
pagecmo era desprczado pclo setor baocíb prirqdo. Dessa Íorua, aôuiu o relator, a
presação dos serviços eo questão cancteriza-se "taiÍo @no atbidzà cmúmica, nao
zriüdzà ú nírido W,'r, à Ádnit*traçãd', podeodo ser liciada a juízo de conveniênoa e

oportnnidade da Âdministrtção,"qru àwú optn.nte a flalilaúo fu anPb Pmcrdirr,rro ot
a litpma anipda p,h dn. 24, Wfi, dd Ii 8.666/ 199f'. Endossando o parecer do
Ministétio Púbüco, registrou o relator úo tl.tzex, "no nr*xto da nalidaà wgcztl',
prejúzo ao regim concorrencial prcvisto no aÍ. 173, § 1", da Coostituição FederzJ a

conÍrrtação diÍEt4 com Êradarnento no an. 24, iociso VIII, üLEi 8.666/93, úa vez
que, embora o procedimeíto ücitâtódo seja consbtucioÂalrnente esidve\ "ar inrrirriÍõ,!

Pirndar Pot uryr não lêr, ndnif.rtdfu iilfi$. nd Pl$lqão & r,tuipr & gcrrnciaacato frunoim da

loha do funiouliao Púb[.o, corno cornptuM ,otícia d, lirira{õ,r &rrndt, pflnoqida! ?,la
Adnirr*fia{ão, idldzr plz at thridaà afi,brrt ". Ássirn, propôs o relator responder ao
consuleffe q& e)'A AdrrinitttdÍão Priblna Fcbral não esai obigadz d pmnour Príria
?mcrdirrrrrtn tc*aafuio d$thaú a naltqar a ,orfiaraúo fu iwimSo ffuccia oicial fatz, ,r,
caniüt cxcltiw, PErraT rniíor à Pagancnb ú Ensnialãa ú saihns atiwt, iulint t
?etionbta: t sa*ot sizilant, Pd.ndo oPtat Pl c.Írttdt a ronfiatação diflra .on Ítrrúrr.nto ,o
at'tig, 37, i"Í*o W (ptit".itu ponr), da Co"nir,tiÍão Fcdaal c/ c o artigo 24, incio W , ú L,ei

8.666/í99, &!dr qtu úíroítith! or bmcftiot para o Ádzizi@a, ct nlzção à aúção do

procrdirrrrrto âcitaâhio; b)Hdwrú irbrrlJr, a Adúiüirrmção Piblica Fcúral poà pnnowr o pitio
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Pmcrdin nro liàlaróà,, ?aru .onhataião da prutaíão h r,tuiÍor, ,r, tdiitrr .x.b.Jiao, d. pdgarn,nh

& nmuctação fu nnidons atiws, iaatiws c pmioa*lat, otrw rrtuiÍor inilaret, úundo

írunquat a PartiriPdfão no ttu r, ú iÚlillilür jnaacirat piblitat c piwdat ,ri ctrr?incnto dor

Píin.ipio! da Lgdlida&, da hononiq da nonlidaú da inpaualidaà, dó pblidddd, , dd cfciir,ii,

Pflaiikr no tqst do aíigo )7 ü CoathtQãq bca arin da obção da pnPJra naiJ ua tajotu W
a Abthittrução . dor oúor pincípior ,rranpahr no dnigo )' dz Ii 8.666/ 199". Sobre a

viabilidade da coatratasâo direta de banco oficial. o relator propós ioÍoroar ao
consulente qx "i li,iul a .o\rrataÍão diftrd ú it útrliêo faaaatta oftial am findaacnlo ru
orrigo 24, in.itu VIII, dz bi 8.666/19%, pard d PnÍafio h wulo cn ear,itcr cxcluim, tlt

?dgdrr,nto ú nnnnaffu ú tatidoa ati,oJ, inatirro pcniotittat t or/rnr r,taiÍor inilaflt
da,.nú, ôirrd4 $ran oh,r"ôddt at aadi@ct ú wlidaà à aro adrrriri!tuiao ,lrdb,bridal no díi&t
26, .dp"r, . ?ahignÍo hico, do nlcido diTlona bgal bor ano &ao*mda d ud,,tag,rl da

roitrdtdção diflta ca olzção à adofão ú pn..dirnrnro licitat,iio". Acollrcnào â propostâ do
relator, o Pleoâio coaheceu da Coosuta epondendo ao colsúl:e los telnDs
propostos Eo vúo. An rdão 1940/ 201 5-Phnáno, TC B).466/201r-0, nlaor Midçm
Vabor Á.bacat Rdriyu, 5. E.20 I 5.

2. A delegaçâo a terceüos da prestação de serviços, eo caáter cxdusivo, de pagacoo
de reoraera5ão de scrvidores ativos, inativos e Fosionistas e ouros servbos si.oihres
deve ser ilsüuentalizada por mio de conrrato admiaistrativo, oão se admitiodo a

',rili-ç:o dÊ coqvêoios ou itstÍurrEntos similarcs, haja vista a ausêocia, uo objeto da

relaio iurídica, d€ htlresses rcíprocos e de EgiEÊ d€ Ehua cooperÀção.

Ainda aa Coasulu acerca da juridicidadc da comntação de iostitui$o fioaaceira oficial
para a presraçâo, em caátr qclusiro, de serviços de ge*âo íioaoceira da folha de
pagertrro de servidores púlicos arivos, inativos e peosionistas da Ádoioistração
Púlica Fedcnl, o consüme iadagare soblr o iEÍrurrco juídico adequaô pan se

proceder à corntaçâo da cntidade (correto ou couvênio). Sobre o ponm, o rehror
ressaltou "a nitida ,xirün.io ú inLfttr.r c obngrçõcr arlrEolhr" M rclação estabelecida

entre a Adrniniseação e as eotidades bancáús, destacando gne, "pot um lzdo, a

ÁdrrrirribaÍão pnturu tofial ,ndi! ,fci íb d g,rtfu fnaneiru da Joha ú pagaanato à pctioal btnr

frrro o ?dgdrr,nh d Íorr&bni pch aia dz narí,írr,ia furJd diidz& o?rturiondl d ,rÍt ira", e,

por outo le<lo, o ente ptivado busca "obhr o ntono a&qudo, daiub da cxploaõo
eoúnia da gtttão frureim da foha & pagaae*o ú fuacionáiu pnblias c úaaú wiçot
rizràzl'. Considerando que os rnteresses da Âdminiseação e os das entidedes

baaçárüs são diversos e contrapostos, aàziu o relator quc tal víoculo iurídico oão se

atnoldula "à ndiçõet n..rJlthial ?dtd útryção à ronrinio ot in!fi rrnlo aryânta, tal q*al
d$rib ao atigo 1', § 1', itcito I, do Dcatto 6.170/2007, aa ndação dadd ?.b DúzÍo
E-l E0/ 201 )",|*sse semido, concluiu que o comrato admioisrrativo seú a úoica fona
"jrlÍidiur,r,nk aúqrzda paru inlrturncntali<at a lcít ii<ação da atinda& & gctlão ú lolba ú
Pagarrrrrto ú swidont t prviíos inilanl', sdienarÀo por ím gue o póprio TCU, em
diversas deliberações," já &hoziaor aot ó4ãot c ,ntiüàr da A&ninirrtulão Feúru| a tibqqtu
ú nntu corro o irrirít r,nto íofiro Pdrd ,rgtlú a pnrla{ão dor r,mifor ú g6tão faaanim ú
?agatrrrrrot ú Ítalcion,iior c a lmcim?', a exetnplo dos Acórdâos 30a2/200&Plenario,
1457/ 2009-Pleniao e 1952/ 2llr-Pler,áÀo. Acolhcado a proposta ô rclator, o Pleoâio
conhecêu dâ Consulta pa.ra rcsponder, no ponto, à autoddade consulente que 'â
úbgalão a tmtint da pdrrdfão ú J,wiíor, uz canlter cxútsiw, ú Pagdrr,nro ú tancmção dt
t rúúÊt alitqr, irrdlitor c P.nioni dr e orrrot naiçot imildns úu ta irrtfiw,rrldbTada pot maio

ú o rato adaitbtatiw, b@a aitb a atlzcia, n ofuro da r a$ojulídiêa, d. intêr.$.r nciProcor c

à ngiac ú nitta too?naÍão". Áahdào 1 910/ 201 S-Phnáio, TC ü3.466/20131, nlator
Mititro Valaa Alncar Rodtipet 5.8.2015.

3. ÉIarcndo iotercsse de a Aduiaistnção Publica Fcderal prorrlcr práio
procedicno liciatório pare comrrução de presa$o de serviços, em caárcr
exclusiro, dc pagarrrro de remrneração de servidores atilos, irutivos e persioúus e

ouros serviços sirnilares, com a prwisão de contrápÍestação peomi,ária por parte da
contraad4 deveá a conrau.me, além de frarquear ac6so ao ceÍtârrE tâ o às

insitui@s fi!â.nceiras públicas corrc às privadas, adow a spdalidade pregão (Iri
10.520/2001), prefereocia.lmeote sob forrna eletrôorca, t€ndo por base cúério de
"rmior prc1o", em horeragem ao princípio da eÍiciênú e da seleção prcposta rmis
wantajosa para a Adcrinistr+ão Púlica.
Também na C-orsulta acerca da juridicidade da conrataéo de instituição financeira
oficial pare a prestaSâo, em caÉter exclusivo, de serviços de gestão fioaaceira da folba
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de p.g -"nto de servidores públicos ativos, inativos e pensionistas da Admioistraçâo
Púlica Fedeml. o relator apresentou coosideraçôes acerca da modalidade liciaóú
apropriada à hipórcse de comrata$o em exa-me. Sobre a quesáo, relembrou o relator o
y'lrôrüo 3042/200{Plenário, por nrio do qual o Tribuoal firmara emendioento de
qte: i) "o dinito & ,rn riÍe Público, zo tato o INSS, dr colttlaÍdl ir1lttúfier irraüebds pala

Pnttar réfl,i-Íor in4rrciror acnsários à cottee*ção ú Í at atiuirladri dr a íoddnbrirtrução (..), eono

a da Jolla dz pagane*ot Preddrnci,iior, Pode w toii&Ídda ,rn atioo etPecizl irrrangilrl ,, ,flrta
corrd|ão, ?od, rêr oÍrrrada s a êxpbldfãl êco,rôrr7i.ro-futeha al nmah, por neio dc licildçãd'; i)
"a aúção & àtetio & julgaarnto ú PtuPorlat não pftrito na bgirhãa fu Pngã0, fu tipo aaior
adbr oÍntado Pdra o obj.to ,riêorioaado (...), soncnt sia admissíwl, en piflcípio, en catir?l
cxtepciorral tê o ,r, ,isrz o leletanrê i lerrr pnblico da aPlicalão drrt ,ritário alítrn4iito paru o

atirrgirrrêrrtn kt objrtiúr ifirrit tciorra* do ent? Pribico e corro hrcaa/rilrrro aondxl<aúr ú pin.ípio
&cbaróio dd uhção da oJuta mdis L,antajoia patu a Adainitfiaçãd'. Diznte do e+osto,
considerou o relator que a lrrsoa oodalidade de procedioemo licitaúrio deveü ser
aÁoada u siruaéo em tela, na hiÉese de a Administraçâo optar pela liciação, uma
vez qte, setdo "os un'içot baniàos tade es à openção da Jolha fu paganeúo, rlior padrõri ú
daotpúo c ryalda& podo-e-ian ofuiiuarrrrnte dtfLir ,rr1 êd;tal por ,rrêio ú êWc$açôu uuit
tb menath, hduetu-it & aúúai-h lrrvifor fimrrrrs, aÍen&tdo-sc à condi$cs nccerr,irid! ?atu
rulipção k Pngão, corro P,zrô o adigo 1', ! nnico, dd lii 10,520/2002'. Acrescentou ainda

qtc "a atiúdadr bazairi.a í htteimme e aglada por ttotza et?.êíftd xpêdilat Pek Corrseho

Mo*ttiio Nacioaal e peb Bauo Ce*ral do Brail an aaertc nnbeàdat no netcafu fzartim,
torxdhda aidz nab Jaetíwl o .rtabêbcinenro & ?dúõêr .ontrdt4aiJ'. Quanto ao critétio de
julgarnerto, observou o relator que a L.á 10.520/02 estab€lec€ que o ,ul$@nto e a
classificação das propostas serão realizaôs pelo 'oeoor preço'. Contüo, ressúou
que, a despeio da ausência de expressa previsão legal. a adoção do criÉrio "mior
pteço", acaada pelo Tribuoal em situação srrnilzÍ ao caso em exaÍne, "rão Jen a nmt
hgir, or pàncipioJ ttitolrr da britação pnbbm e a wdação c§arr?abs nor anigN )" e 22, $ 6", fu li
t.666/1993, apliáwl mbsidizriznntt à nodaidaà Pngão por força do anigt 9" da bi
10.520/2002', uma vez que "?ioihgid d bl.to da frulidatu @,,$it riorral dz Pmp1Ía mdit
ldrriajora Patu a Adninirtlaú|". Àlém disso, "út afeta a ison\mà errtft bcitd,tlar, ,t a vaz

,rtdbêlêcidar no cdiial todat at nndiçõcs objchtat pam habibÍação cj ganezk da Pro?ortzl', e n^o
aiol^ 

^ 
"proib\ão nolrnori\a qu uda a dtção nodalidade brirôúíàa ,rão prxrlitÍa ,n là, porqranro

o Prrgão í ?ftt oaú corrro pnndimeato aúquak à contatação kr rêa,ipr. Porfm, não u eúi a
úrlirÍao o PtNgão, nnvedendo-o en e$ccie fu leilà0, Poi! 0 objeto do conttulo i a Pnsídção à rêrviíor

íom rlt, ,riio e ntfindhb toh a dli nd!ão & bew or a r d êx?bldÍão p0/ hh.êitúl'.1'lesse
contexto, o rchtor conclúu que, sendo o pregfio "a nodalidaú aàquda W corrfiaÍa{ão do

objca cn aruíl*e (,.), ft?lta-se q ê dÍo ra êbtrôrricd fuu .tc" pníêrcrrciob Ír *tiliqada, coroante

àt rrlri,ta o dnigo 4', ! 1", do Dr.izto 5.450/200r'. O Plenátio do Tribunal cooheceu da

Consutta pârâ respondet, no pooto, à autolidede consuleate gre "baw*lo iatnws dt a
Adoiaitração Públia Fcfural Promouer?rí?i! ?toftdinnto llitariio ?dra .\nbdÍd{ão dt ?/e!r4lão
ú n»iç05 ea canitet cxchiw, & Pagdt rr,rto dt nauerução ú teoihtt atitoi, indiitorc

?r$ionbrdt , oúmr reraiqr similaru, nm d pnri!ão ú contaprzrtação Pêc rüna Pot ?arrc fu
corfiatada, lbüfli a @nboÍatttc, aláa ú fratqwar aesn ao drtane Ídnto dar iflttiÍniíõer i@ndirut
?iblicar .orrlo d4r pi"addt, aútat as scgrittlu mcdidas: (...); f naliryr liatação m modalidaà
przgão, pnústz nd lri 10.520/ 2001, F{eflrreiabTren* nb Joma ebtrôai4 arJonte cige o arligo

4', § 1', do Dcmto 5.4í0/ 2005, hrldo pol büc crit lio 'mdiorptxlo| ên horrrrrragcd ao Pinápio fu
$ciônàa, kw$ido ,ro caPla, do artigo 37 da Cortitttição Fedeml e da ieb!ão Pn?oÍa ,rdir
lanrajora ?d/d a Adaiaistrução Piblica, iascrto ,10 cElt ú atigo )' da lri 8.666/199i".
Aairdão 1940/2015 Phnáno, TC 0fi.466/ 201i4, nlator Mitittn lYabon Abzcar Btdigtes,
5.8.2015."

6) ESTRITO D
REGEM Â LICITÀçÃO E A ADMINISTRAçÃO PÚBLICÀ EM TODA AS
FASES. DAYEDÀCÃO DA RESTRI O DO CÁRATER COMPETITTVO
DOCERTAME.

Sabe-se que o pÍocedimento licitaúrio deve ter cuÍso e iulgaÍnenb com estritâ
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i^.: [,], t)x ú.
observância aos princípios hásicos da Igualdâde, da l\ülicidade, da Probidade Adminisnativa, da
Vinculação ao Insmrmento Convocaório, do Jr.rlgamento Objedvo, da Irdi&de, da Impessoalidade,
e da }Íonlidade, dentre outros, previstos no Art 50 Lei de Licitações e no caput do An. 37 da
Constioição Feded confomre os dispositfuos, scntu wjanos,

"Árt 5' Na aplicação desa ki, serão obsenzdos os princípios da legalidade, da
iryessoalidade, da oralidade, da púlicidade, da dLiênci4 do imercsse púlico, da
probidade ..1-i"ntratiu, da iguatdâde, do planeja-rrmo, da traosgaÉoci+ ü efiircÁ,
da segÍegAão de íuoç&s, da rnotirzção, da vincúção ao edital do julga-cDro
objetivo, da scgurança juídica, da razoabilidade, da coryetirividade, da
proporcioralidade, da ccleridadc, da economicidade e do desenvolvimerro nacional
susteotável assim cooo as disposiç&s do Decretclei n" 4.657. de 4 de setembro d€

1942 (I-i de Introducão às Nornras do Direito Brasileiro)."

"ÂrL 37. A administtâçâo pública diteta e indireta de quelquet dos Poderes da União,
dos Esudos, do DiÍrho Fedenl e dos Municípios obedecerá aos pimípios de
lega.lidade, iry€ss@lidad€, mralidade, púlicidadÊ e eficiêocia e, taobém, ao

seguinte."

Nota-se, que cumprindo o que se enconta delimiado nestes princípios atingiú o
obletivo da bi evitando qualquer tipo de restrição do caráter competitivo do certame. ao qual a bi
yesh, inclusive enquadn conro atos punidos perante a lei de anúompção e crimes aplicáveis no
âmbito do processo liciutório e no crüTo coÃranral

Ponanto recomeoda que todâ â consm4ão dos atos e sua condução não deve restringir
indeüümente o carárcr competitivo do certame.

Segue abaixo alguns oremplos de decis&s nesse sentido, extraídas da quana edição do
manual Liciuç&s e contratos, púlicâdo pelo póprio TCU, relacionada ao caráter ilícito em rcsuingt
o carâter competitivo do certarre:

'1. Ácórdâo 5rg /2007 - PleúÍio (SumáÍio). É fuo^tit*io-l e ilegal o
esabelecimto de exigêDcüs quc resuinjam o caráter coqrtitivo ôs cenaes.

2. AcÁtdÉ@ 112/2007 . PleúÍio (SuEário). Devem ser evitadas exigêDciÀs qu€
coryrotruur o caráter coqetitivo da liciEção. A ücitaião deve ser proccssada e

iulgada em estrita cooformiàde com os priocíús básicos.

3. Ácódáo ll0/2@7 - Plenário (Suoário). Ás erigências ediulGsi*" devem limitar.se
ao mínim necessário para o cugpriÍrtrto do objeo licitado, de odo a evitar a

rcstição ao caráter competitivo do cetame."

7) DÀ FASE INTERNA

O artigo 18 e incisos da ki n" 14.133/2021, disciplina odos os elemenbs que devem
ser compreendidos nos autos do processo de conuatação pública, senão vejarnos:

"ÁÍL 18. Â fase p!epaÍ'.tóú do processo liciatôio é czrzcterize'ügelo plrr€iaÍnenro e
deve corpmibilizar-se com o plano de corcratag&s anual de que trata o inciso MI do
capr do art. 12 d€$â l-e,, seoplE que elaborado, e com as leis orgcmáias, beo
coo abordar mdas as coosidenç&s úcnicas, rercadologicas e de geÍão qu€ podero
irerfert oa com'ata$o, coopreeodiôs:
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*rü_yí-_q.-..
I - a descriéo da necessidade da comraação firndaroemadâ em estudo técoico-
preli-i".' que caracterize o imecsse público envolüdo;
tr - a definiÉo do objeto para o ateodimeÍÍo da necessidade, por oeio de teroo cle

referêocia, aateprojeto, projeto bâico ou projeto executivo, conÍorrE o c.rso;
nI - a defioiçâo das condições de exeo4ão e pagametto, das gantria, exigidâs e

ofenadas e das condiç&s de ccebimeoto;
fV - o orçameuto estimado, com as compos(ôes ôs prcços udlizaôs para sua

foruSo;
V - a úboração do edital de liciação;
VI - a claboração de mhÍÁ de contnto, quaado necessária, que constzrá
obrigaoriarcme cooo aoerrc do e,iit"l de licitâção;
VII - o reginr de fomecioemo de bers, de presração de serviços ou de execuio de
obras e serviços de eageohari4 obsenados os potenciais de economia de escala;

MII - a oodalidade de licrádo, o critério de iukameúo, o mô de dispua e a
adequação e eficiência da forma de combiraçâo desses parâoeuos, para os Íins cle

seleçâo da proposta apta a geiáÍ o resuhâdo de comratação mis rznrajoso pare a
administraão Pública, coruiderado todo o ciclo de vida do objeto;
D( - a ootiação circuasranciada das condições do edital tú como justificariva de
exigêrrias de qualiÍicação técnica, oediarte indicação das parcelas de oior relevâncà
técnica ou relor significativo do objao, e de qualificação econômico fioanceira,
jútificativâ dos cúérios de pontuação e julgaoÉÍrro das proposus técnicas, oas

liciaç&s com iulgarcuto por oelhor técnica ou técaica e preço, e justifbariva das

regras peninertes à participaçâo de eqresas em coosórcio;
X - a a.oálise dos úcos que possá:ú coÍDpíoúeter o $rcesso da licitasão e a boa

execução conrratua.L
)o - a ootivaéo sobre o oomeco da divulgação do orçâe€úo da licitação, obsen"ado
o art. 24 destâ Lei"

Desta forrn4 é oriena que os autos do processo estejam devidamente insmídos,
atÊndendo es exigências mínimas legais, ficando evidenciada a solução Ínais adequada para atendirnefto
da necessidade públba-

8) ESTUDO TÉCNTCO PRELTMTNAR

No que toca ao esüldo técnico, é ÍecoÍnendável o seguimento e cumprimento ao que
dispõe o aÍt. 18 § 1o dâ lei de Liciaç&s e CrntÍatos e dos Anigos 16 a.24 do Decreto Municipal n"
906,/2023, que regulamentz a matéri4 ressalvados os casos dispensáveis esabelecidos no §3o, ax zÁ

"I*ir" 14.133/21

§ 10 O estudo técnico prelimi,. a que se refere o inciso I do caput deste anigo deveá
cvideociar o problem a ser rcsolvido e a sua melhor solução, de rodo a permiú a
arral.iação da viabilidâde tâoica e ecoúmica da contrataçâo, e cooteá os seguimes
eleoeúos:
I - descri$o da necessidade da comrataÉo, coosiderado o probleoa a ser resolvido sob
a penpeoiva do interesse público;
tr - denronstnção da previsão da conrraaSo no pleao de contratações anualL, seopre

çe elabondo, de moô a iodicar o seu rlinhemnto com o plaoejaoerro da
Admiuistra$o;
Itr - requisiros da contretação;
fV - estirmtiras das quaotidades para a contrataçâo, acoryaúadas clas cmórias de
cálcllo e dos docucntos çe lhes dão supoÍe, que coosiderem interdependências
com orúras contr:raç&s, de modo a possibiliar economia de escala;

V - levanta-Eento de mercado, que corsiste ru a.oálise das ahernativas posshcis, e
justiÍicativa técnica e econômica da escolba do tipo de solu$o a coatrata.q
VI - estirmtiva do valor da comraação, acoqarüada dos preços unitâios refereociais,
das rymórias de cáculo e dos doctunentos que lhe dão supote, que poderão coostar
de anexo classiÍicado, se a Administração optar por preserv"ar o seu sigilo até a
conchrsão da licitação;
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VII - descÍição da solução cooo uu todo, ioclusive das exigências r€lacidriádas
oanr.rtenção e à assisÉoú écaica, qruado for o caso;
VIII - iustiÍiczúrs para o parcelaoento ou oão da contrarafo;
IX - dernonstrxivo dos resuhados pretendidos snl lefirDs de economicidade e de

clhor aproveitamemo dos recunos hurnaoos, matcriú e fioaaceiros disponíveis;
X - providêocias a sereo adotadas pela Administração previameme à celebraio ô
contrato, ioclusive qumo à capacitação de servidores ou de eryregados para
fisca.lização e gestâo contraoal
)fl - comrataç&s correlatas e/ou inteldepeodemes;
)(Il - descrição de possíveis iryactos ambieuais e respectiwas medidas -;riga.lons,
inclúdos reqúitos de baüo coosurro de eoergia e de outros recursos, beo corc
logística reveaa para desfazioento e rcctlagem de beas e reftgos, quaodo aplicávd
)OII - posiciorwnesto conclusivo sobre a adequação da comrxação para o
ateodimeoto da nectssidade a qtre se desdna.

nos incisos I. fV. VI. VIII e )OII do § 1" deste artigo e. quando rão contemplat
os demais elementos grcvistos no referido parágrafo. apresentat as devidas

iu$iüÊeÍryaÂ.
§ 3" Em se tretendo de estudo técaico prelirailrâr pâÍa contraação de obÍ'ag e
sewi§:os conunr de ergep.haria. se demoastÍâda a inexistênciÀ de preíuizo para
a, úeÀcão dos DâdÍóes de desemoenho e ouaüdade almeiados. a esoecficacão
do obieto oodeá ser realizada aoenas em têrÍno de rdeéncia ou em oroieto
básico. dispensada e elaboragão de proietos."

'Decreto Muoicipal o' 906/2023
Ári 17. Em âsrbito "n'nicip,l, a obrigação de elaborar Estudo Técnico Preliminar cabe
à respeoira Secretaria imeressada na contrataéo, ressahzdo o disposto no art. 18.

Art" 1E. Em âobito mrnicipal a elaboração do Estudo TécÊico Prelimin.t seá
I - Íacuftada oas hipoteses dos incisos I, II, VII e MII do an. 75 e do § 7" do aí 90 da
l*:in" 14.133,de 202L;
trI - dispeuada aa hipotese do inciso III do an. 75 da I,ei n" 14.133, de 2021, e los
casos de pronogações dos conrratos de serviços e Íomecioertos condnuos.
Á!L 19. O ETP deveá evideociar o problema a ser resolvido e a oelhor solução, de
modo a peroitir a av'aliação da vàbilidade técnica e ecooômica-
An 20. O ETP deveá estar alinhado com o Plaoo de Cootraaç&s Anua.l, alén de
ornros iosmrremos de plaaej"'r,aoto da Administração, quando elaborados.
AÍL 21. O ETP seá elaborado conirmramete por servidores ü kea téq:ca e

reqúitante ou, qruodo houver, pela equipe de plaae)aoemo da comraução,
ÁÍL 22. O estudo técnico prelimioar deverá coúer ao cnos os elemeotos preútos
nos inôos I, IV, VI, VItr e )üI do § 1' do artigo 18 d^I-r-i 14.1$/2A21 e, qr:ando
nâo corerylar os deqis eleemos preútos ao referido parágraÍo, aprcsenÍâr ás

devidas iustificativas.
An 23. Q.undo da elaboração do ET? para a conÍràtâdo d€ obiàs e serviços comros
de engeoharia, se derooastrada a inexistência de prejuízo para a aÍerição dos padrões de
deseqeúo e qualidade almiados, a especifica$o do objeto podeá ser realizada
alxtus em teroo de referêocia ou em projeto básico, dispeosada a elaboração de
projeos, conforoe disposto oo § 3'do an. 18 da l-ei no 14.113, de 1'de abril de 2021.
At 24. Na elaboração do ET?, observ"ar-se-á como paJâEetÍo oorrativo, no que

couber, o disposto na Iostrução Norrativa - SEGES n' 58, de 8 de agosta de 2022 do
Ministédo da Economia."

É importante eviar falhas na elaboração do ETP, uma vez que poderâ resuhar em risco
de anulação do cename via decisão do trrbrÍul de coffâs ou iudicid conforfire se extrai da decisão do
Tribunel de C-ontas do Estado do lúato Grosso do Sti no760/ 2A4.

9) DADEFIMCÃODOOBIETO

Reconrenda-se por caurclâ gerÀl, que se eüte definir objeto, que esteja inclúda em
obieto de contsato ao qual possú maior ampütude, de modo a pr€venir a instâurâção de licitaçâo e
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conuaafo, com o mesmo objeo de contrato viçote para os Ínesmos destinaúrios e eqúpanrntos
púlicos.

10) o TO

Seguindo a arúlise, recomenda-se que o projeto básico seja elabondo a partir do esnrdo
técnico preli-i.rr', e devem conter os seguintes itens: definição do objeto, regi-" de execr4ão ü obrá,

documemos de referência critérios para o recebinrnto da obr4 przzo de execr4ão e vigência do
conE:rto, esdmativa de preço, apÍesentação da proposa e criúrios de aceiabilidade, obrigações e

responsóilidade da contratada e da contraante , gareffia a medição e pagaÍnento, dorâdo
orçarrenrária

lt0

Nesse ponto, devem conter todos os elementos exigidos pelo inciso )O(V do anigo 6o

datÁno 14.133/2021, que assim detemrina

"Á.rr 6" Para os 6ns desa Lei considerao-se:
)O§ - proito bâico: coniu.mo de elemmos necessáós e súicieues, com nível &
prccisão adequado para deÍinir e dicosioor a obre ou o serviço, ou o corylero de

obras ou de serviços objso da liciação, elaborado com base ss irdicações ôs estudos

écaicos prclimiaares, que assegur€ a viabilidade acoice e o adequado rata-cno do
iryacto aobieotal do ecpleêEdiÍEÉoro e que possibilirc a awaliação do cuso da obra e
a definaão dos oérodos e ü pam de execução, deveado comer os seguiffes
elercntos:
a) lerranu-renos topogíÍicos e cadastrais, sondagens e ensaios gcotécaicos, easaios e

aoálises laboraoriais, csnrdos socioaobientaL e de mis dados e levaracmos
necessários para exeor$o da solÇo escolbid4
b) soluções técaicas globais e locdizadas, sdicientercre detdhadas, de form a evitâr,
por ocasião da úboaçâo do proieto executivo e da reatização das obras e @megêo, â

aecessidade de rcÍorurlações ou rãÍiâEres Suaa@ à gualidâd., ao pÍ€ço e ao prazo
inicialoeme definidos; c) idemiÍica$o dos tipos de serviços a exccuar e dos mtcriais e

equipacmos a incorporar à obre, bem cooo des sues especifica$cs, de odo a

assegurâr os clhores resúados parâ o eopreendimêúo e a s€guftloçâ execuiw oa
uilizaçâo do objeo, pan os íiru a que se desdoa coasideraôs os riscos e os perigos
ideotifidveis, sem frustrer o erátcr corryetitivo para a sua execução;
d) ioÍoroa$es qrrc possibilircm o esnrdo e a definição de rúodos constnrtivos, de
irrÍâlâç&s proúórias e de coodições orgaaizacionais para a obr4 seo Írustrar o
car:áter coryedrivo para a sua execu$o;
e) srúnídios para mragem do plaro cle licitação e gestâo da obra, coryÍeeldidos a

sua prc6ramção, a €stmegiÁ de suprircotos, as oor@s d€ fisc^li,^ç:o e orrros dados

necesúrios em cada ceso;
f) orçacro detalhado ô cruto global da obra, ftudâEntado cm qrumirativos de
serviçor e íomecireros prcpriacnte awalàdos, obrigaório exchrsiraoeote para os

rcgiEes de exeq{ão previstos oos inctos I, tr, Itr, IV e MI ô capu do an ,{6 desta
L.l'

Desa fonna, deve se observ-ar na fase preparatória do cename se o Proieto BásEo
estiver em consonância com as exigências mínima exigidas pela NLLC para fins de contràtação.

No presente ciso, reco[renda que o cerümre deve ser instruído por servidoÍes os

servidorcs ú írez técnirz e rcqúfuante/equipe de planejarnento da contratação com o intuito de

elâboreÍ os estudos técnicos que desa$rarem nâ elabonção do projeto bâsico e execfiivo que serviÍão
base pan frnura contràtâção.

Apesar de se tratâr de docurnento exuemamente úcnico, cuja avaliação cabe, em últinn
irutânciâ, ao póprio óryâo assistido, ele apeÍentemefie coffém as pÍeúões necessáriâs considerendo
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ainda que este fora elabon pelo setor écnico do município

Em projetos de execução de serviço para a prefeitura, o proieto básico e o proieo
execudvo são eapas 91rch q* devem fazem pane do processo de contraação para a aqúição de

equParDentos e metene$.

Cada um deles possú cancteúticas especíÍicas:

- Projeto Básico:
O projeto básico é a primeira etapa do processo de planejamento e é fundarnental pan

definir as direrrizes e os principais elerneotos da conuaação. Nessa fase, são esubelecidos os objetivos
e rnetas, as especificações técnicas iniciais, os perâmetros ambienais e uóanísúos, e também o
orçarnento estimado.

O proieto básico deve conter informaç&s súbientes para que seja possível a
compÍeeÍsão do que seú realizado na cotrtretação para aqúição de eqüpamentos e rnât€riú, porém,
ainde Dão é um documento dealhedo. Ele serve como base pare o desenvolvimento do projeo
exectnivo.

- Projeto Executivo:
O projeto execuivo é a aapa seguinte e Írnis detâIhâdâ do planejarrento para a

aqúição de equipamentos e met€riú. I.iele, todas as informaç&s e canacteúdcas dos eqüparnentos e

materiú são minuciosamentÊ definidâs. Esse documento fomece todas as inÍormações necessárias

para que serviço possa ser licitada e execuada com precisão e seguança

11) PR.ECO ESTIMÂDO:

Este tópico é importame pan eütar qrr o c€rtãne incorra em sobrepreço ou
superfaturamento, conceituados no anigo 60, nos LVI e LVII:

"LVI - sobrepreço: preço o4ado para licitaçâo ou contretado em valor expressiva.crre
sulrcrior aos preços rcfercnciú de mercado, seja de apeoas 1 (urr) itera, se a liciação
ou a corraa$o for por preços uniúios de serr.iço, seya do vúr global do objeto, se a
licitasão ou a comataio for por arefa, eryreitada por prcço glohal ou empreiada
imegnl, seniiúegrãdÁ ou integred4
LVII - srperfattuaoemo: daao provocado ao patrioônio de Ádúhisüãçâo,
ceracr€dzado, efie oúras sinuções, pon
r) cdição de çarridades superiorcs à d*iva.mue erecuadas ou fomecidas;
b) <teficiêncâ Eâ er!êcuçâo de obras e de serviços de eagenbarü quê resuhe em
.lid.uiÉo da sua qudidade, vida rri.l ou segurança;

d eheràções tro orsanEúo de obr» e de serviços de cnge!üaria que carrsem

desequilbrio econômicofioaoceiro ô courrato em favor do corrataô;
d) ou'as ahera$es d€ úEules fiunceiras que gerem recebi.cqtos comraruais
amecipaôs, distorçâo do clonograr@ íísico-financeiro, pÍorÍotaÉo rniustiÍicada clo

prazo contatual com cusrcs adicionais para a Âdoinistraçâo ou reajusr inegulaÍ de
preços;"

Aliado ao fato que se üataÍ d€ obietivo da licitação, peneguido pelo anigo 11,III:

"Atu 11. O processo licitaúrio tem por objetivos:

trI - evitar contretações com sobrepreço ou com preços ru.oifesu-cme irereçÍveis e

superfaturarnento oa erecr.rção dos contatosj'
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seguutes
Recornenda que a estimativa do preço esteja dinhada ao que rcza os anigos 23 e

"Ât 23. O valor previameote esdmdo da comraação deveá ser coryaúvel com os
valores praticados pelo mrcado, coosiderados os preços cotrstâú€s de bancos de
dados públicos e as quaítidâdes a seren coonztadas, oh,sen"adas a porcocial econooia
de escala e as peculiaridades do loca.l de execuçâo do objeto.

§ 10 llo processo licitatório para aqúiçâo de beas e coutratação de serviços eo ged
conÍorc rcgú.rcno, o r,zlor esiqdo será definiô com base no clhor preço
aferido por reio da rtiliza$o dos seguitrtss parâEtros, adoado de foru combisda
ou oão:
I coqosição de cusos rmitáios rrerDÍ€s ou iguais à oc.li,', clo itcm
correspoudeme no painel para coasuha de pr€ços ou !!o banco de preços em saúde
dispoairrcis no Ponal Naciooal de Contratações Púl icas @NCP);
tr - cooeetações similares feias peU aaoa*traçao Publice em erecução ou
conchrídas oo período de 1 (uo) aao amerior à data da pesquisa de preços, inchrsive
cdia-cc sisrema de registro de preços, observado o índice de atualização de preços
correspondeme;
trI - uilizasáo d€ dádos de pesqursa publicada em oídia especidizada de abela de
reíeÉmia fomloeme aprorada pelo Poder Erecrlivo federal e de sítios eletrônicos
especializados ou de dorinio arylo, desde que comenharn a daa e hon de acesso;

IV - pesquisa dirta com no mínioo 3 (uê$ fomeccdores, oedia*e solichaSo Íorml
de coação, desde qrrc seja apreseorada jrstiÍicativa da escolha desscs fomccrdores e

que não rcúam sido okidos os oÍsârrEEros com qis de 6 (seis) mses de

arecedêacir da data & divulgAáo ô editâl;
V - pesquisa oa base oacioml de notas fiscais eleuônicas, oa foroa de regularemo.

§ 20 No processo lrcitatório para corrrataÉo de obras e serviços de ergentaria,
cooÍorme regulamento, o lralor estis:ado, acrescido ô percemual de BeneÍícios e

Despesas Indir*as @DI) de reÍerência c ôs Encaqos Sociais @S) cabíveis, será

dcfiaido por eio da uitizaçao ae parfurtros na seguire orrdem:
I - coryosição dc crutos uniúrios urrlores ou iguais à rc.l;." do item
corrcrpondcmc ô Sistesz de Grstos Rcfercnciú de Obras (Srcro), para serv(os e

obras de infraestnrura de traospones, ou do Sisteoa Nacioad de Pesquisa de Grsos e
IDdicrs de CoDsmrdo Gvit (Siaap!, pan as derais obres e serviços de cogeoharia
U - ''tili?^t'o de dados de pesquisa púücada em mídâ especiaLzada, de abela de
rcÍeÉocia formlcme aprorzda pelo Poder Execr-civo federal e de sítios eletôoicos
especializados ou de dooínio arylo, desde que conerham a daa e a bon de acesso;

III - comnuç&s sioilares Íeitas pela Administnção Pública, em exeo4ão ou
conchÍdas no peódo de 1 (uoo) auo antcrior à daa da pesquisa de preços, obserrado o
íodice de aoalização de prcços corrcspondcme;
IV - pesqúa oa base raciooal de noas fiscais elerônicas, na form de reguhmeúo.
§ 30 Nas comaações realizadas por lúraicípios, Estados e Distrito Fede d desde que
oâo envolvasr recusos da Uniâo, o valor previarrente estirnaô da comrataÉo, a que
se refcre o caput deste artrgo, podeá ser definido por rreio da utilizasão de or.tros
sistemas de cusros adotaôs pelo respectivo eute federativo.

§ ao Nas com*uções direas por irerogibilidad€ ou por dispasa, quaodo não for
possível estior o walor do objeto na íoroa esabelecida nos §§ fo, 20 e 30 deste anigo,
o comraado deverá conprowar previanrme qu€ os preços estão cm cooformidadc
com os praticados em cootratâç&s seÍEelháfles de objetos de csrrzr ruureza, por
cio da aprcseraçáo de aoas fiscais emidãâ. EErã orüos conuãlâtltês no peíodo de
# 1 ("-) ano aserior à data da contraução pela Adminisn$o, ou por ouro ryio
idôneo.

§ 5o No processo licitatório pan comratação de obras e serviços de engerharia sob os
regioêi de coúratâio irregrada ou semi-imegrada" o lz-tor estioado da comraução
seá czlcularlo nos teroos ô § 2" deste anigo, acrescido ou do de parceh referere à

rcmroençâo do risco, e, seopre qrre Decessáú e o a.meprojeto o peroiú, a estimiva
& preço scrá baseada eú orçattEoro siráico, halizaô em sisteoa de ctsto deíiniô
uo inciso I do § 20 dcste anigo, devendo a utilizado de rreodologia cxpedhâ ou
pa.aoe-tnc. e dc alaliação aproxirmda baseada em outras corrauç&s sitDilares ser
resenrada às fnçôes ô empreendioênto oão súicientementc detalhadas no
aúeProrelo.
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§ 6'I*a hiporcse do § 5'deste anigo, seá erigiô dos licitames ou coflÉ.adost no
o!çuríto que coq §€r suâs respectivas ptopostasr tro míni'rn, q csm oível de
dealhamento do orçamento sintético referido oo mencionado parágrafo."

Oriena tanúém que não sela procedido a pesqúa de mercado exchsivamente jlrrÍo a

porcÍrciú fomecedores ou pÍestadoÍes, por ser runa pfica que podeá incorrer em sobÍeprcço no
oÍçürefto do ceÍtanr, conforme ar.otdão no 3569/2023 da 2'nrnu do TCU:

Os valores de referência devem ser realizados com base em tâbelas oficiú de valorcs
pare padronizar e referenciar aspecbs específicos relecionâdos aos proietos, construç&s,
dimensionamentos, crstos e outÍes atividades e seÍem realizadas.

12) DAMOpALTDADE DE LTCTTAçÃO. PREGÃO

Quanto a modalidade a ser adotad+ objeto da consula, mostnr-se adequada desde que

se verifique que esÉja em sintonia com os anigos 60, inciso XLI, 28 e 29 púgrzÍo único da ki no
14.133/ 2021, úndo adotar o pregão par-a aquisiçâo,/cootnta$o de ob.letos pêtêisutsigão-d§-bel§
e eeffiços comuns que possuáÍn padóes de desempeúo e qualida<le que possam ser obietiveme e

definidos pelo edid por meio de especificações rsuais de mercado, rx zi

'.)(LI - pregão: mdalüade de licb$o obrigatórà para equisição de bens e senrisnc
comuoc. cuio critério de iulgrnenro podetá eer o dc menor preço ou o de aaior
dcrcoato:"
"Árt 28. São modalidades de üciação:
I - pregão;"
"Art 29. A coocorrê-ncia e o pregão seguem o riro procedioerral conum a que se

rcfcr oan. 17 desa I-ei, adoundo-se o pregâo scopre que o obíeto possuiÍ

Par:ágrafo úoico. O pregão úo se ap)ica à contratações de serviços técnicos
' especializados dc natureza preôminarmoeme intelecnral e de obres e serviços de

cagcabaria, exceto os serviços de ea*eaharia de que trata a alinca "a" do inciso )L\I
do caput do an. 6'desta l,ei"

O processo liciaório deve estabelecer a modâlidâde de licitação como sendo o pregão,
câso se certifique a perfeita adequação com nanueza do objeto, atendendo o disposto dos inóos XLI,
do anigo 6oclc an 28, inciso I, da Lei'.o 14.133/2021,

7. DÂMINUTADO EDITAIE DO CONTRÀTO
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ESTADO DO CEARA
PREFEITURA MUNICIPAL DE JUAZEIRO DO NORTE

CNPJ: 07.974.082/OOO1-14

"An 25. O edital derreá comer o obioo da liciaçâo e u regras clativas à convoca$o,
ao julgacíto, à habilhaáo, aos recursos e às penalidades da licit+ão, à fiscalização e à

çstão ô cootrato, à errega ô objeto e à coudiç&s de pagaeoo,"

Neste ponto, a minrÍa do contrato deve conter as seguinrcs cÉusulx: objeto, preço e

condiç&s de pagarnento, vigêncra doação orçamentári4 Íeejustamento & p."ço, obrigaç&s da
C-onrztante e Conoatada, fiscalização, pageÍrEfto, altenções, rcscisão coffrâtud, penalidades, norma
aplicada e eleiSo de foro, seguindo o regraÍnento do aÍigo 91 da NLLC

Nesta esteira, o amgo 92 e incisos da NLLC estabelece as cláusulas que são necessáries

nos conuzfios adminisú:rdvos, seúo veiamos:

"A-rt 92. São necessárias em todo contrato cláusulas que estabeleçarn

I - o objeo e seus elecros caracteísticos;
tr - a üaculafo ao edirl de licitaçâo e à proposta do licfuare vencedor ou ao ato que

tivcr auorizado a comaaio direta e à rcspectiwa proposu:
nI - a legislação aplicável à qeorção do conrrato, inclusive quaro aos casos omissosl
IV - o regic de execução ou a forrna de fomecicoto;
V - o preço e as condiSes de pagacmo, os criéós, a data-base e a periodicidade do
reairsacmo dc preços e oa ciÉrics ü at.nlJa§o @neráú eúrc a üta ü
adirylecmo das obrigaç&s e a do efetivo pagacmo;
VI - os crftérios e a periodicidade da rnediÉo, quaado for o caso, e o pÍazo Fn
Iiquidação e para paganrnto;
MI - os prazos de ioíc,io das etapas de execução, conclusão, enu.ega, observaçâo e

rcccbisemo definitivo, quanó for o caso;
VItr - o credito pelo qual coneá a despesa, com a ;.d;"-ção da classifica$o Íuciooal
prograoáti<a e da carcgoú ecoómica;
D(. a mtriz de risco, quardo for o caso;
X - o prazo pare rcsposu ao pedido de repactuação de prcços, quaodo for o caso;
)(I - o prazo para rcsposta ao pedido de restabelccicmo do e+ilíbrio ecoaôoico
fioarceiro, qualô for o caso;
)OI - as garárias oferecidas para isseguiu sru plena execução, quando e.igiá^,
inchsive as que forcm oferecidas pelo coltraado oo caso de amccipasão de valorcs a

tÍnrlo de gagacmo;
)(III - o prazo de gará.miâ dnina do objeto, observ'ados os pnzos míaimos
estabelecidos ocsa [-ci e nas noroas técnicas aplicáveis, e as coodições de '--*.sr;o
c asistêocà técoica, quaado Íor o caso;
)([V - os direiros e as respoosabilidades das pates, as peoalidades cabíveis e os valores

das oüas e suas bascs de cálculo;
XV - as condiç&s de iryorta$o e a data e e texa de câDbio para convenão, quaaô
íor o caso; XVI - a obrigação do contraudo de ramer, durante toda a exeq4ão do
comato, em coryatibilidade coo as obrigações por ele assuoidas, todas as condiçôes

c*igidas pan a babilitâsão oa liciração, ou para a qualificaçâo, ra contntação diau;
XVII - a obrigação dc o comnado curyrir as exigêocias de reserra de cargos prevista
cm lci bem corrr enr orÍris norras específicas, para pessoa coo deficiêocia, Fra
rcabilitado da Previdêocia Social e para aprendia
XVItr - o modelo de gestão do contrato, obsenados os requisios definidos em
rqda-rDÍo;
XD( - os casos de e*info

li,ÂL

IIAM
ConÍorme já inforrnado a elâboraÉo da minuta do edital é um dos elementos que

devem ser observ-ados na fase intema da licrtâção pública, porranto a minuta do Editâl deve ser
delimitada e definidos de fonna clara e com a deüda obsenância do determinado no ardto 25 dal-ei
n" 14.133 / 2021, q':r. assim disp&:
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ESTADO DO CEAú

PREFEITURA MUNICIPAL DE JUAZEIRO DO NORTE
CNPJ: 07.974.082/0001-14

*r*r*r*.iiHl'nlffi8-:r:ri%r.,od€ve 
encontrer-se consoante as cÉusulas gT]|Óttl

8. PUBLICIDADE DO EDITÂL E DO TERMO DO CONTRÀTO

Desacamos ainda qrr é obrigaória a divulgafo e a manutenção do inteiro teor do
edital de lrcitaio e dos seus anexos e do termo de contrato no Ponal Nacional de Coro"etaçôes
Púlicas e a púIicaçâo de ernzto do edial no Dário Oficiel dâ União, conforme detemrinam os a:t
54, capn e $7o,e a* 94 da ki n" 14.133, de 2021.

Desacamos também que, após a homologação do processo licitatório, é obrigaórie a

disponibilização no Ponal Nacional de Contraaç&s Publicas (PNCP) dos documentos elaborados na

fase preparaóú que porvennrn não tenlram integrado o edital e seus anexos, conforme detemrina o
arr í, §3o, da Iri no 14.133, de 2021

9. ÂVALTAÇÃODE CONFORMTDADE LEGAL

Reconrenda-se, outÍossirrL "in casu", a obsewância do disposto na ki de Licitaçào,
referente a informação e arcstado da existência de recursos financeiros pâÍa o pagamento das

obrigações decorrentes do prcsente procedirrnto.

O presente prlcesso, deve estar conÍorme a Lei no 14.133, de 2021 e &rnais leB,sleções

peninentes.

10. CONCLUSÃO

Diante do exposto, opina essa assessoria pela possibüdade ü deÍlÀglrtiao inicial da
liciuéo, desde que ateudidas as recomendações e condições delineadas na fundamentação, expostas e

desde que comprovado que o objeto do referido cename atenda à necessidades do município,
devendo cumprir todos os reqúitos exigidos legalmente, fazendose rneução ao rigoroso cumprimento
do que estabelece o Edital ant€riormente mencionado, podendo pecr tafto, proceder a respectiva
PLEUCAÇÁO, yan que suna seus jurídicos e legais efeitos

Salvo melhorJuízo. É o PARECER

Juazeiro do Norte /G,, 02 de

Ram I
Assis tente Jurídico

Potaria n" 064E/202r1
oÂB/cE f 25.877
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ESTADO DO CEARA
PREFEITURA MUNICIPAL DE JUAZEIRO DO NORTE

Aviso de Licitacão - Preqão n" 2024.08.05.1. O P regoeiro Oficial do Município de
Juazeiro do Norte, Estado do Ceará, no uso de suas atribuições legais, torna público, para
conhecimento dos interessados, que estará realizando, através da plataforma eletrôníca
vwvw.bllcompras.com, por intermédio da Bolsa de Licitações do Brasil (BLL), certame
licitatório, na modalidade Pregão n' 2024.08.05.1, do tipo eletrônico, cujo objeto é a
contratação de lnstituição Financeira Pública ou Privada, regularmente em atividade,
conforme legislação específica, para Prestação de Serviços de: (a) processamento dos
pagamentos originados da Folha de Salários dos Servidores Ativos Efetivos, Contratados,
Comissionados, inativos, aposentados e pensionistas da administração direta e indireta
do Poder Executivo do Município, conforme Termo de Referência, em caráter de
exclusividade; (b) concessão de Crédito Consignado aos servidores mencionados na
alínea "a" acima, sem exclusividade. (c) Centralização da arrecadação, respeitados os
dispositivos legais; (d) Pagamento de Fornecedores, em caráter preferencial; (e) Gestão
da Chave PIX destinados a atender as necessidades da Secretaria Municipal de
lnfraestrutura de Juazeiro do Norte/CE conforme especificações apresentadas junto ao
Edital Convocatório e seus anexos, com abertura marcada para o dia í 9 de agosto de
2024, a partir das 09:00 horas. O início de acolhimento das propostas comerciais
ocorrerá a partir do dia 07 de agosto de 2024, às 09:00 horas. Maiores informaçÕes no
Setor de Licitaçoes, sito na Rua lnterventor Francisco Erivano Cruz, no í20, Centro - CEP:
63.010-015 - Juazeiro do Norte - CE - Fone: (88)3199-0363, no horário de 08:00 às í4:00
horas ou ainda pelo e-mail: cpl@iuazeiro.ce.qov.br. Juazeiro do Norte/CE, 05 de agosto
de 2024. Wandson de Freitas Pereira - Pregoeiro Oficial do Município.
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ourRos
E§T^DO DO CEARÁ . PREFEITT'RA MUMCIPAL DE CARTRIAçU-CEAR,Á - AVISO DE EXTRATO DE PUBLICAÇÃO DO
INSTRUMENTO CONTRATUAT, - O (A) OR.DENADOR (Â) DE DESPESÂS DA SECR.ETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DO
MIJNTCIPIO DE CÀRIRIAÇU TORNA PUBLTCO O EXTRÂrO DO SEGUNDO A-DITwO N." 2024.07.29.01 AO CONTRÁTO N.'2022.07.29.0t
DECORRENTE DA TOMADA DE PREÇOS N' 2022.06.06.0r, CUJO OBJÉTO É A PREST^ÇÃO DOS SER!'rçOS JIJRÍDICOS ESPECT^t.t7-ADOS
PARA ACOMPANHAMENTO E DEFESA EM PROCESSOS EM CURSOS PERANTE AOS TRIBUNAIS DE SEGUNDA INSTANCIÁ E
TRIBL,'NAIS SUPERIORES, E ÀÍNDA JUNTOS ÁOS ÓRGÀOS DE CONTROLI EXTI.]RNO (TCU/TCE), COM EI,ABORAÇÃO DE: PARECERE,S
TÉCNICoS-JURIDICoS DE ACoRDo coM As NECESSIDADES, BEM coMo CoM A CoLABoRAÇÃo NA PRoDUÇÀo DE PETIÇÕES,
DEFESAS, RECURSOS E MANIFESTÁÇÔES E},{ GER,i\L QUE SE REPORTARAM NECI]SSÁruOS E CABiVEIS DE I}.,ITERESSE D R.ESPAIDO
DA SECRETARÍA MUNICIPAL DE ÀSSISTÊNCIA SOCIAL DA PREFEITI,'R^ MUNICIP/\L DE CARTRIAÇU/CE, DESTI] MUMCÍPIO,
CONTRÂIANTE: SECRETARIA MUNICIPAL DE ASS§TÊNCIA SOCIÀL. CONTRÂIADÂ: PRISCILA OLIVEINÁ SOCTEIAOE INDIVIDUAI,
DE ÂDVOCACIÂ, PRORROCÀÇÃO CONTRATUAI: O PRESENTE ADITIVO TEM POR FINALIDADE A PRORROGAÇÃO DO PRAZO DO
coNTRATo REsU[,TANTE Do pRocEDIMENTo ucrrerórto actvA REFERIDo. o pRAzo coNTRATUAL ANTERIoRMENTE pACTUADo
sERÁ PRoRxocADo PELo PERÍoDo DE 12 (DosE) MESES. poRTANTo, TEú vlcÊNcrA A IARTTR Do DrA 3 t or. :uuto pg zozq ntÉ
31 DE JULHO DE 2025, FUNDÀMENTAÇÁO LEGAI: O PRESENTE CONTRATO TÉlM CoMO FLJNDAMENTO O ART.57, INCISO n, DÂ LEI
FEDER^L N. 8,666/93 E SUAS ALTERA ÇÔES POSTERIORES, ASSTNA PELA CONTRATADA: SARA CAMPÊLO SOMBRA, ASSÍNA PELA
CONTRÃIÂNTE: MARh ZÉLIA FEITOSA CARIRTAÇU-CEARÁ, F,M 29 DE JULflo DE 2024. MARIÀ zÉLrA rptTosA - s
MIJNICIPAL DE ÂSSISTÊNCIÀ SOCIAT.

[ç$rÁHrt.r

)lq rL- 'hi i'1"'
EsrÁDo Do cEARÁ - pREFErrú'RAMUNTCTPALDE cARrRrÀÇu-cE^RÁ -^vrso DE ExrRATo DE puBr,rclçÃo trõ nis

.â
1:S(.

rflsÍo

DE CARIRIAÇU TORNA P[jBLICO O EXTRATO DO SECUNDO ADITIVO N." 2024.07.29.04 AO CONTRÁTO N." 2022.07.29.0r DECORRENT!;
DA ToMADA DE pREÇos N" 2022.06.06.01, culo oBJETo É 

^ 
pREST.,\ÇÀo Dos sERvÍÇos JÍ,T.lDICos ESPECI^LIZADoS pAR^

ACOMPANHAMENTO E DEFESA EM PROCESSOS trM CURSOS P-ERANTE AOS TRIBUNAIS DE SEGUNDA INSTANCIA E TRTBUNAIS
SUPERIORES, E AINDA JLNTOS AOS ÓRGÃOS DE CONTROLI, EXTERNO (TCU/TCI:), COM ELÂBORAÇÃO DE PARF]CERF:S íiCMCOS-
r,RÍDrcos DE 

^coRDo 
coM As NECESSTDADES. REM coMo coM A coLABoR^ÇÀo NA pRoDUÇÃo DF: pETrçôris, DF:FF:s^s,

R-EcuRsos E MANIFESTAÇôES EM GERAL euE sE REPoRTARAM NEcEssÀRros E cABivEls DE TNTERESSE E REsp LDo D^
SECRETARIÁ ML,INICIPÀL DE PLÁNEJAMENTO E FINANÇAS DA PREFEITTJRÂ MUMCtrAL DE CARIRIÁÇU/CE, DESTI, ML]NICiPIO.
CONTRATANTE: SECRETARIA MI,MCIPAL DE PLANEIAMENTO F, FÍNANÇAS, CONTRATADA: PRISCILA OLIVEÍRA SOCTEDÂDI]:
lNDtvtDU^L D!: ADvocACIA- pRoRRocAÇÀo CoNTRÀTUÀL: o PRESENTE ADITlvo rEM poR FINATIDÁDE A pRoRRoc^ÇÃo Do
PRAZO DO CONTRATO RESULTANTE DO PROCEDIMENTO LICITATÔRIO ACIMA REFERIDO. O PRAZO CONTRÂTUAI, ANTERTORMENTE
pÀcrL'ADo sERÁ pRoRRocÁDo pELo pERloDo DE 12 (DosE) MEsEs. poRTANTo, TERÁ VIGÊNCIA À PÀRTR Do DIA 3 | DE JULIIo DIt
2024ATÉ.I DEJULHo DE2025. FUNDAMENTAÇÃo LEC^L: o PRESENTF: coNTRAto ruM coMo FUNDAMENTo oART.57, tNclso ll, D^
r-Er FEDERAL N't.66ó,el E suAs ALTFRAÇôEs posrERroREs. 

^sstN^ 
pFLA CoNTRATADA: sARÁ cAVpÊt.o SoMBRA 

^sstN^ 
pEL^

COr.-TRATANTE:RICI\RDOSANToSBAnRoS.CARIRIAÇU-CEAR,EM29DElLJLtloDE2024.RICARDoSANToSBARRoS-oRDÊN^DOR
DE DESPESÂS DO FUNDO CERAL,

ESTÂDO DO CEARTI - PRDFEITI]RÁ MfN ICIPAL DE CARIRIÁÇU.CEÀRÁ "ÂVISO DE EXTRATO DE.PUBI,ICAÇÂONO INSTRUMDNTO
CONTRATUAI, - O (A) ORDENADOR (A) DE DESPESAS DA SECRETARIA MIJNTCIP^I, DE EDUC^ÇAO DO MUNICIPIO D[: CARIRI^ÇI]
TOR}iÀ PUBLICO O EXTRATO DO SEGT]NDO ADITIVO N," 2024.07,29,02 AO CONTRATO N,' 2022.0'7 .?9,O2 DECORR.ENTE DA TOMA.DÀ
DE pREÇos N. 2022.06.06.0 r, cuJo oBJETo É À pREsrÀÇÃo Dos sERvtÇos JlrRiDrcos ESpECrALrzADos PARA ACoMpANHAMFNTo
E DEFESA EM PROCESSOS EM CT]RSOS PERANTE AOS TRIBTJNAIS DI] SEGI]NDÀ INSTANCIA E TNBTNAIS ST,]?ERIORES, E ÀINDA
JUNToS Aos óRcÃos DE coNTRoLE ExrERNo (TCU/TCDJ, coM ELABoRAÇÃo DE PARECER.ES rÉcNrcos-JuRÍDtcos DD ACoRDo
coM AS NECESSIDADES, BEM coMo coMA coLABoRAÇÃo NA pRoDUÇÃo DE pEr-rçÕES, DEFESAS, RECURSoS E MANIFFtSTAçôr-s
tsM CERALQUE SE REPORTARÁM NECESSARTOS E CÂBlvElS DE INTERESSE E R-ESPAI.Do DA SECRETARIAMUNICTPAL DL EDUCAÇ/\o
DA PRTFEITURA MIJNICIPÂL DE CARIRIÀÇUiCE, DESTE MTJNICIPIo, CoNTRÂTÀNTE: SECRETARIA MUMCIPAÍ, DE EDUcAÇÃo,
CONIRATADA I PRTSCTLA OLIVEIRA SOCIEDADE INDIVIDUAL DE ADVOCACIA. PRORROCAÇÀO CO}',"TRÁTUAL: O PRESENTE ADITIVO
TEM poR FtNÀLtDADEApRoRRocÀÇÀoDo pRAZo Do coNTRATo RESUUTANTE Do pRocEDlMrNTo LrclrATôRro^crMAREFERlDo.
o pRAZo CoNTRATUAL ANTERIoRN{ENTÉ PACTUADo sERÁ pRoRRocADo ptit.o pERÍoDo DE r2 (DosE) t'[.sEs. poRTANTo. TIiRÁ
vtcÊNCIÀ À pÂRTrR Do DrA 3 r DE JULHo DE 2024 ÀTÉ J r DE JULIIo DE 2025. r.L1D^MENTAÇÀo LEGAL: o pRESENTÉ; coNTRÂTo
TEM coMo FUNDAMENTo^o ART.57, rNcrso n, DÀ LEr FEDER L No 8.666/9r E suAs AI-TERAÇóES posrERtoREs. AsstN^ pF:L^
CONTRATADA: SARA CAMPÊLO SOMBRA. ASSTNA PELA CONTR/\TANTE: MARIÀ JOELIA CORREIA MARTINS. CARIRI^ÇU.CE^RÁ, tiM
29 DE JIJLHo DE 2024. MARrA JoELrÂ coRRErA MARTÍNS - SECRETÀRrÁ MuNrcÍpAÍ. DF. EDUC,l\ÇÂo.

rsteoo oo cnen,( - pR-EFErruRÁMUNrcrpÂLDE cÀRtRr^ÇuceanÁ -evrso oe sxrRÁro DE puBLrcAÇÀo Do TNSTRUMENTo
CoNTRÂTUÀL - o (A) oRDENADoR (A) DE DEspEsAs DÂ SECRETARTA MUNICIPAI. DE SAúDE Do MLNrcipro DE CARJRTAÇU roRNA
púBl-rco o ExrRATo Do sEcuNDo ADITrvo N." 2024.07.29.03 Ao coNTRATo N.. 2022.07.29.03 DECoRRENTE DÀToM^DA DE pREÇos
N. 2022.06.06.01, ctJJo oBJETo É A pR-EsrAÇÂo Dos sERvrÇos JURiDlcos EspECtALtzADos pAxA ACoMPANHAMLNTo h DE!Íis^
[M PROCESSOS EM CURSOS PERÁNTE ÂOS TRIBTNÂIS DE SEG1JNDA TNSTÁNCI,I E TR]BLTNAIS SI]TER]ORES. E AÍNDA JUNTOS AOS
óRGÀos DE coNTRor.E ExrERNo (TCU/TCE). coM ELABoR^Ç^o DE PÀRECERES rÉcmcos-runÍolcos DE 

^coRDo 
coM 

^sNECESSIDADES, BEM coMo coM A coLABoRÁÇÀo NÀ pRoDtJÇÃo DE pETrÇôEs, DEFESAS, R-EcuRsos E MA.NlFEsr Çôrrs EM
CERAL QUE SE REPORTARAM NECESSARIOS E CABIVEIS DE INTERESSE E RESPAI,DO DA SECRETARIA MI]NICIPAL DE SAUDI] DA
pnrrutrüu lrunrcrpAl DE cARrRrAÇu/cE, DESTEMUNIChIo. coNTR^TANTI: sEcRETARTA MUNIcrpAt- DE sAúDI]. coNTR^T^D^:
pRIsclLA oLlvErRA soctEDADE INDrVÍDUAL DE ADvocActÀ. pRoRRoc^ÇÃo CoNTRATUÂL: o PRESBNT}: ADtflvo TI,M poR
FINALIDADE A pRoRRocAÇÂo Do pRAzo Do coNTRATo RESUUIANTE Do pRocEDIMENTo LIC]TATóRIo ACIMA RI .ERIDo. o
pRAzo coNTRÁTUAL nNreiuoru.aEurr eACTUADo seú pnornoceoo lELo pERioDo DE 12 (DosE) MEsEs. poRT Nm, TLRÁ
vlcÊNchA PÂRTIR Do DtA 31 DE JULHo DE zo24 ATÉ 31 DE JULHo DE 2025. FUNDAMENTAÇÁo LEGÂL: o PR-ESENTE coNTRATo
TDM coMo FUNDAMENTo o ART.57, INCISo Ir, DÁ LEI FEDERAL N" 8.666/91 E suAS ALTERAÇÕES posrERroRES. AsstNA puLA
CONTRÂTADAI SARA CAMfÊLO SOMBRA, ASSINAPELÁ CONTRATANTE: M-AYSA KEI-LY Í-EITE DE LAVOR, CARTRIAÇU.CEÀRÁ, IN,' 29
DE ruLHo DE 2024. MÂysA KELLY I.EmE DE LAVoR - SECRETÁRIÁ MtNIctpAL DE sAúDE.

TftUMEIIITO
CONTRá,TUAI - O (A) ORDENADOR (A) DE DESPESAS DA SECRETAR1A MUNICIPAI, DA PLÀNEJAMENTO E FINANÇ^S DO MUNICiPro

ESTADODO CEARÀ PREFEITURÁ MT NICIPAL DE JU^ZEIRO DO NORTE Avllo de t,icitesão - Prcgõo ro 2024.08.05.1, O Prcgoeiro 06cial do
Municipio de Jurzeiro do Noíe, Esládo do CeaÍi no uso de suÀs atnbuiçôes Iegais, toma público, pam coíhecimcnto dos intcressados, quc csErá realizândo,
através da plataforma clcEônic6 www.bllcorrlpÍâs.com, por iDtcrDédio da Bolsa dc Licitaçôcs do Brásil (BLL), ccnz.úc Lcilâlóflo, na modalidadc PÍcEão n"
2024.08.05.1, do tipo elelrônico, cujo obj€to é a contrâüação de Irlstituiçào Financeira Pública ou PÍivada, reg arDenlc em atividadc, conforme legislaÇão
específica, para Prestação d€ Serviços de: (â) processâmento dos pagamcntos on8inados da Folha dc Sâlários dos Servidorcs Ativos llfcrivos, Contratados,
Comissionados, inativos, âposeúâdos e pensionislas dâ admiltlstração direlâ c indretâ do Poder Exccurivo do Município, conforme Tcrmo dc RcfcÍêncra,
em caÉt€r dê cxclusividâde; (b) concéssào de Credilo Consignado aos sc rdoÍes mencionados na aliDea "a" acima, sem excluçivi(lâdc. (c) Centralizaçâo
ds arecadaçâo, rcspeilôdos os dispositivos legais; (d) Pagamcnto de Fomecadorc6, cm çaÉlsÍ preferencial; (e) Gestão da Chavc PfX destinâdos a âlendêr
âs necessidades da Secrstaria MuDicipal de IEfra€strutura de Juazeiro do Noíe/CE conforme €speci6caçõ€s apresentrdas JuDto ao Edilal CoDvocâtório e
seus anexos, com abeFurâ maÍcada pârs o diâ 19 de ,gosto de 2024, a partiÍ das 09:00 horas- O i[lcio de acolhimeDto das propostas comerciais ocorÍerá
a paíir do dia 07 dc agosto de 2024, às 09:00 horas, MaioÍ€s infoÍmações no Seroí de Licihções, silo nâ Rua IntewentoÍ Francisco Erivano Cruz, n" I20,
Centro - CEP| 63.010-015 - Juâzeiro do Norte - CÉ - Fone: (8t)3199-0361, no horário de 08:00 às I4:00 hoÍes ou ainda p€lo e-mail: cpl@jurzeiro.ce.gov.
br Juazciro do Nonc/CE, 05 dc agosto dc 2024. Wândson dc Frcilas PcrciÍa - PrcgociÍo OÂciâl do Município.
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social básica e especial- Si.gnLrtários, Josineide Pcreira cle Sor.rsr LinrLl r
Yrllc Blrisn Pinhciro Teixeira,

Juazeiro do Norte/CE, 15 de julho de 2024

EXTRÂTO DE ADITIVO CONTR,{TUAL

l. (PRIMEIRO) ADITIVO AO CONTRATO n"2024.02.26.0007

PREGÀO ELETRONICO N"202].I2,26.3

OBJETO, Locação de equipamentos de informática devidamente

instalados com suporte, assistência técnica e manutençáo preventiva e

corlctiva in loco, destinados a tender as necessidades da Secretaria dc

Desenvolvimento Social e Trabalho cleJuazeiro do Norte -CE.

VALORADITIVADO: R$ 243,06 (duzentos e quarenrc e rrês reeis e

'aris centavos) mer»ais.

FUNDAMENTO LEGAL: art. 65, ürciso I, alinea "b", da Lei Federal

n" 8.666/93, bem como a cláusula décima tcrceira do conrrar<.>

original.

CONTRATANTE' O MunicÍpio de Juazeiro do Norte,/CE, através

da(o) Secreraria Municipal de Desenvolvimento Social e Trâbâlho.

CONTRATADA: C M LIMAMOURA VARIEDADES

SIGNATÁRIO' Josineide Pereira dc Sousa Lima

DATA, 01 cle agosto de 2024.

EXTRATO DO 1" (PRIMEIRO) TERMO ADITIVO

PREGÃO ELETRÔNICO N. 2023.12.15.3

Exrrlro do l. (Primeiro) Tcrnro Ac{itiv,r ao Conrraro n"
2024.Ll1.14.0002 retêrentc ro Pr()ccsso I-icirtta)rio na m,.r.lali..la.lc

PREGÃO ELETRONICO N.. 2023.12.15.3, Pirlt.'s, o MuniciPio dc

]r.razcinr do Nortc, ttravés da Secreçrria Mun icipal cle I)esenvolvimcnto

Soi:itl e TraLalho c a cmptest YBP COMERCLAL LIDA. Olrjcru,

Aquisição de gêneros alimenticios para atender as demandas das

familias em situaçâo de insegurança alimentar junto às cozinhas

comunitárias e o Cenno POP, pertencentes a Secretaria Municipal de

Desenvolvimento Social e Trabalho de Juazeiro do Norte,/CE. I)o
Fundanrcnrc, Legal: L-ei Federal n. 8.666, de 21 de junho dc 1993, e

suas alteraçóes posreriores, mais precisamente pelo art. 65, inciso ll,
alinca "d" (Cláusula Terceira - Irem 3.3 do Conrtaro Original). D.
AditilllcLlt(): As partes, justas e contmtadas, pelo presente e na melhor

íorma dc direito, ACORDAM em reajustar/realinhar os valores

unitários de alguns dos itens/produtos integÍantes dos gêneros

alimenticios visando atender âs demandas das unidades de proteçâo

social básica c especial. Signarários, Josinci.lc Pereira de Sousa Limt c

Yulle []arista Pinheirr Teixeila.

Juazeiro do Norte,/CE, 15 de julho de 2024

EXTRATO DO 5. (QUINTO) TERMO AD

p0rb,
IT IVO

DISPENSA DE LrCrfAÇÃO N" 2021.01.22.01.SEtNFRA

Extrato do 5" (QLTINTO) Ternto Adirivo ao (lorrrrrro cle Locrrciir

tlc Inrtivcl n" 2021.01.17.t]01. Íc[ercnte à DISPENSA DE
LICITAÇÃO N" 2021.01.2?-.01-SEINFRA. Prrtes. o Mrrrricípl(, rlc

I ua:cilt, rlo Norrc, e:revés ,1a Scclcta ril Mu niciplI Jc htt'i ecsrrLrrtr,rt

c o(n) Sr(a). IVO-\]!.It)E AI-VI:S CI-L.MI1NTINO. t)bjc«,, locacào

de 01 (um) lmortl tipo comercial localizado naAvenidaAilton Gomes,

n" 2431, Bairro Pirajá, destinado ao íuncionamenco da Secretaria dc
lnfraestrutura do Município de Juazeiro do Norte/CE. l)o
Funda mcnto l-ega[, lr:i fii:clcral n. 8.2.{5,/91 c/c r l-ei Fcdcral n. t].666,/

9 i, e suas alteraçôes posteriores. l)o Adrrame»co: As partcs, justâs e

contratadas, pelo presente e nâ melhor forma de direito, ACORDAM
en prorrogar ATE 2? DE JANEIRO DE 2025, o pr:rzo de vigincia
rIr (l<,nrrato clc Locrção de Irrrilcl, a contar do dia 26 dc julho de

2024. Signatriri,,s, J,rsé Muria Iitrruirl Prrntes Neto c h'oncrrle Àh'es

Clenrentino

Jurzeirotlo NolrelCE, 26 Llc lrrlho Jc 2024

ESTADO DO CEARA

PREFEITURA MUNICIPAL DE JUAZEIRO DO NORTE

Aviso de Liciaçào - Pregão n'2024.08.05.1. O Pregociro Oíicial do
Município de Juazeiro do Norte, Esrado do Ceará, no uso dc suas

aftibuiçôes legais, torna pÍrblico, para conhecimento dos inleressados,

que estará realizando, atravcs da plataíorma eletrôntca
wu,w.bllcompras.com, por intermedio da Bolsa de Licitações do Brasil
(BLL), certame licitatório, na modalidade Pregão n'2024.08.05.1,
do tipo elenônico, cujo objeto é a connata$o de lnstiruição Financeira

Pública ou Privada, regulârmente em âtividade, confomrc Icgislacão

especiíica, pâra Prestaçãô de Sewiços de: (a) processamento dos

pagâmentos orginâdos da Folha dc Salários dos Serüdores Ativos

Efetivos, Contratados, Comissionados, inarivos, aposentâdos e

pensionistas da administraçáo direta e indireta do Poder Executivo

do Municipio, conforme Termo de Rcíerência, em caráter de

exclusividade; (b) concessão de Crédito Consignado aos servidores

mencionados na alÍnea "an acima, sem exclusividade. (c) Centralização

da arrecadação, respeitados os dispositivos legais; (d) Pagamento de

Fornecedores, em caráter preferencial; (e) Gestao da Chave PIX
destinados a atender as necessidadcs da Secretaria Municipal de

Infraestrurura de Juazeiro do Notre,/CE coníorme especificaçoes

âpresentâdâs junto ao Edital Convocatório e seus âncxos, com

âbcrtura marcade para o dia 19 de ag,rsto de 7024, a pârtii dâs

09,00 horas. O início de acolhimcnto das propostas comcrciais

ocorrerá â pârtir do diÍr 07 de agostcr de 2024, às 09,00 horas.

Maiores informações no Setor de Licitaçóes, sito na Rua lnterventor
Francisco Erivano Cruz, n" 120, Cenrro - CEP' 63.010.015 . Juazeiro
do Nortc . CE - Fone: (88)Jt99.0363, no horário de 08:00 às [4:00
horas ou ainda pelo e-mail: cpl@uazeiro.ce.govbr. Juazeiro do Norte/
CE,05 de agosto de 2024. Wandson de Freitas Pereira - Pregoeiro

Oíicial do Municipio.

-


